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REGULAMENTO INTERNO  

 

 

 

CAPÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

Artigo 1.º 

Definição do Regulamento Interno 

1.  O Regulamento Interno do Centro de Estu-

dos de Fátima contém as normas que definem o 

funcionamento da Escola, de cada um dos seus 

órgãos de gestão e administração, das estruturas de 

orientação e dos serviços administrativos, técnicos 

e técnico-pedagógicos, bem como os direitos e 

deveres dos membros da comunidade escolar. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

1.  Todos os membros da comunidade educa-

tiva, bem como os que com ela interagem, ficam 

obrigados a conhecer e respeitar as regras estabele-

cidas no presente Regulamento e na lei geral. 

2.  Os visitantes e utilizadores das instalações 

e espaços escolares encontram-se igualmente obri-

gados ao cumprimento do estipulado neste Regu-

lamento. 

 

Artigo 3.º 

Divulgação 

1.  O Regulamento Interno é publicitado na 

Escola, em local visível e adequado, bem como no 

site do CEF, e fornecido aos alunos, quando inici-

am a frequência da Escola e sempre que o Regu-

lamento seja objeto de atualização. 

2.  Os pais e encarregados de educação devem, 

no ato da matrícula, conhecer o Regulamento In-

terno da Escola e subscrever uma declaração anual 

de aceitação do mesmo e de compromisso ativo 

quanto ao seu cumprimento. 

3.  O Regulamento Interno da Escola tem de 

ser obrigatoriamente divulgado a todos os mem-

bros da comunidade escolar, designadamente alu-

nos, pessoal docente e não docente, associação de 

pais e encarregados de educação, associação de 

estudantes. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ESCOLA 

 

Artigo 4.º 

Designação 

1. O Centro de Estudos de Fátima, abrevia-

damente designado CEF, é uma associação de ins-

titutos religiosos, sitos em Fátima, constituída por 

tempo indeterminado, sem fins lucrativos e com a 

sua sede em Fátima.  

 

Artigo 5.º 

Oferta educativa e formativa 

1.  O Centro de Estudos de Fátima está, prefe-

rencialmente, vocacionado para o Ensino Básico 

(2.º e 3.º ciclos), Ensino Secundário e para os Cur-

sos de Formação Profissional e Cursos de Educa-

ção e Formação. 

2.  Integram também a oferta educativa e for-

mativa da Escola as atividades de enriquecimento e 

complemento curriculares, as atividades solidárias, 

cívicas, lúdicas, oficinais, laboratoriais, artísticas, 

desportivas e de divulgação científica organizadas 

sob a forma de clubes, projetos, programas, gabi-

netes, salas ou núcleos. 

 

 

Artigo 6.º 

Período de funcionamento 

1.  A Escola funciona em regime contínuo en-

tre as 8:30 e as 18:00 horas. 

2.  De cada clube, projeto, programa, gabinete, 

sala ou núcleo existe um horário de funcionamento 

estudado e adaptado em cada ano, assim como um 
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mapa das atividades próprias, afixado na Escola e nos locais de interesse para toda a comunidade 

 

 

CAPÍTULO III 

NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

 

Artigo 7.º 

Matrícula e renovação de matrícula 

1.  A matrícula dos alunos e sua renovação 

são feitas em conformidade com legislação emana-

da pelo ministério da educação, aplicada às escolas 

da rede pública. 

2.  As vagas existentes no estabelecimento são 

preenchidas por alunos cujos encarregados de edu-

cação residam ou trabalhem, comprovadamente, na 

área de influência da escola/freguesia de Fátima. 

Dando-se prioridade, sucessivamente, aos alunos: 

2.1. Com necessidades educativas especiais; 

2.2. Que tenham frequentado a escola no ano 

anterior; 

2.3. Com irmãos já matriculados e a frequentar 

a escola; 

2.4. Beneficiários de ASE cujos EE residam na 

área de influência da escola; 

2.5. Beneficiários de ASE cujos EE trabalhem 

na área de influência da escola; 

2.6. Cujos EE residam mais próximo da escola; 

2.7. Cujos EE trabalhem na área de influência 

da escola; 

2.8. Mais velhos, no caso de matrícula, e mais 

novos, quando se trate de renovação de matrí-

cula (apenas aplicável ao ensino básico); 

2.9. Sem procedimentos disciplinares; 

2.10. Com melhores resultados escolares. 

No caso de matrícula no ensino secundário, a prio-

ridade “2.2. Que tenham frequentado a escola no 

ano anterior” passa para a posição 2.5., passando 

para 2.2., 2.3. e 2.4., respetivamente. 

 

Artigo 8.º 

Funcionamento das aulas e intervalos 

1.  As aulas decorrem conforme indicação no 

horário. Qualquer alteração definitiva só pode 

acontecer mediante autorização prévia da Direção. 

2.  Qualquer permuta pontual de sala implica 

acordo prévio entre os professores e informação 

desta aos coordenadores de ano respetivos e aos 

alunos. 

3.  Os professores e os alunos devem dirigir-

se para a sala de aula logo após o toque de entrada. 

4.  Os alunos devem ocupar os lugares que 

lhes forem atribuídos pelo diretor de turma ou pelo 

professor da disciplina. 

5.  O professor pode alterar a disposição do 

mobiliário, devendo este voltar, no final da aula, à 

posição inicial. 

6.  Durante as aulas, não é permitido o uso de 

telemóveis e outros aparelhos, exceto quando os 

mesmos estiverem diretamente relacionados com 

as atividades letivas e seja expressamente autoriza-

do pelo professor. 

7.  Terminadas as aulas, as salas devem ficar 

devidamente arrumadas e limpas (incluindo o qua-

dro). 

8.  A saída das aulas só é permitida após o to-

que da campainha, ou outra indicação que o substi-

tua, que indica o fim da sua duração, também em 

situação de provas ou testes de avaliação. 

9.  Os horários de entrada e saída das aulas 

devem ser rigorosamente respeitados.  

10.  Os alunos só podem sair das salas após in-

dicação expressa do professor, devendo este res-

peitar o tempo de intervalo. 

11.  O intervalo considera-se como uma pausa 

entre atividades escolares.  

12.  Existe um período de tolerância de 10 mi-

nutos para o início da atividade no primeiro tempo 

letivo da manhã. 

 

Artigo 9.º 

Processo individual do aluno 

 1. O percurso escolar do aluno é documentado 

de forma sistemática no processo individual a que 

se refere o artº 11 do Estatuto do Aluno e Ètica 

Escolar. 

       2. O processo individual é atualizado ao longo 

do ensino básico e secundário de modo a proporci-

onar uma visão global do percurso do aluno, facili-

tando o seu acompanhamento e permitindo uma 

intervenção adequada. 

      3. A atualização do processo previsto no núme-

ro anterior é da responsabilidade do professor titu-
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lar de turma, no 1.º ciclo, e do diretor de turma, nos 

2.ºe 3.º ciclos e no ensino secundário. 

      4. O processo individual do aluno acompanha-

o sempre que este mude de escola, sendo a escola 

de origem a responsável pela sua disponibilização 

à escola de destino. 

      5. Do processo individual do aluno, que con-

tém os seus dados de identificação, devem constar 

todos os elementos que assinalem o seu percurso e 

a sua evolução, designadamente: 

      a) Fichas de registo de avaliação, resultantes da 

avaliação interna e externa, nomeadamente os rela-

tórios individuais do aluno das provas de aferição 

(RIPA); 

      b) Relatórios médicos e ou de avaliação psico-

lógica, quando existam; 

      c) Relatório técnico-pedagógico, programa 

educativo individual e identificação das áreas cur-

riculares específicas, quando aplicável; 

      d) Registo da participação em representação 

dos pares em órgãos da escola e em atividades ou 

projetos, designadamente, culturais, artísticos, 

desportivos, científicos, entre outros de relevante 

interesse social desenvolvidos no âmbito da escola; 

      e) Outros que a escola considere adequados, 

tais como:  

 registos e produtos mais significativos do 

trabalho do aluno que documentem o seu 

percurso escolar; 

 registos de comportamentos meritórios; 

 registos de medidas disciplinares sanciona-

tórias aplicadas e seus efeitos; 

      6. As informações contidas no processo indivi-

dual do aluno referentes a matéria disciplinar e de 

natureza pessoal e familiar são estritamente confi-

denciais, encontrando-se vinculados ao dever de 

sigilo todos os membros da comunidade educativa 

que a elas tenham acesso. 

      7. No sentido de garantir a confidencialidade 

dos dados, têm acesso ao processo individual do 

aluno, além da Direção da Escola, o diretor de 

turma, os coordenadores de ano e ciclo e a Equipa 

Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusi-

va/SPO. Os restantes elementos intervenientes no 

processo educativo poderão ter acesso ao mesmo 

se autorizados pela Direção, desde que o motivo o 

justifique. 

      8. O processo pode ser consultado, quando 

autorizado, na secretaria da Escola nos dias úteis 

entre as 08:30 e as 18:00 horas. 

 

      9. Reforça-se a indicação que o disposto nos 

números anteriores está sujeito aos limites consti-

tucionais e legais, designadamente ao previsto na 

legislação sobre proteção de dados pessoais, no 

que diz respeito ao acesso e tratamento desses da-

dos e ao sigilo profissional. 

 

 

Artigo 10.º 

Livro de ponto 

1.  O livro de ponto encontra-se na sala de 

professores, em estante destinada a esse efeito, e é 

transportado para as salas de aula pelo professor. 

2.  Aos alunos é vedada a consulta do livro de 

ponto. Ao delegado e ao subdelegado de turma 

pode ser solicitado o transporte do livro de ponto 

para a sala de aula. 

3.  Cada professor deve registar, em folha 

própria anexada ao livro de ponto de cada turma, 

as datas das provas de avaliação, de forma a evitar 

sobreposição e congestionamento das mesmas. 

 

Artigo 11.º 

Reuniões 

1. As reuniões do corpo docente, não docente 

e discente terão lugar no dia e horário a isso desti-

nados a nível de Escola. 

 

Artigo 12.º 

Atas 

1. De todas as reuniões devem ser lavradas atas 

em suporte escrito, por via informática, devendo: 

a. constar em cada uma a ordem de trabalhos, 

o essencial do que tiver sido dito nas reu-

niões e as deliberações; 

b. ser devidamente numeradas e datadas; pá-

gina a página, numeradas e autenticadas 

pelo presidente e secretário(s) das reuni-

ões; em cabeçalho, ser devidamente identi-

ficada; em rodapé, indicar-se o número de 

página do número total de páginas; 

c. ser aprovadas, em versão definitiva ou em 

minuta, em cada reunião; 

d. ficar à guarda da Direção ou dos vários de-

partamentos ou órgãos, insertas em dossiê 

e suporte informático; 

e. Obedecer, em termos de uniformização 

gráfica, ao determinado pela Direção. 
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2. Dada a diversidade de reuniões e de estru-

turas/órgãos, cabe a cada responsável ou ao presi-

dente de cada órgão, a gestão, conservação e atua-

lização das atas. 

 

Artigo 13.º 

Visitas de estudo 

1.  As visitas de estudo são atividades facilita-

doras do processo ensino/aprendizagem, que per-

mitem fazer a ligação da Escola à vida real e à 

comunidade, e são um meio para a concretização 

da interdisciplinaridade. Assim, elas são apresen-

tadas, apreciadas e preparadas cuidadosamente em 

conselho de turma que assume a sua articulação 

entre as várias disciplinas, sendo dado a conhecer 

aos alunos os seus objetivos, pelos professores das 

disciplinas envolvidas. 

2.  Sendo instrumentos facilitadores de apren-

dizagens de qualidade, terão de ser eficazes. Para 

que tal se verifique, deve usar-se o seguinte proce-

dimento: 

a. só se realizam as visitas de estudo que 

constem do plano de atividades. Outras 

que posteriormente surjam têm de ser 

aprovadas pelo Conselho Pedagógico ou 

pela Direção; 

b. as visitas de estudo devem ser realizadas 

preferencialmente no primeiro e no segun-

do períodos do ano, tendo em consideração 

os momentos de avaliação. 

3.  Cada visita de estudo tem o seu dossiê 

próprio, onde devem constar os seguintes dados: 

a. objetivos; 

b. disciplinas envolvidas; 

c. público-alvo; 

d. locais a visitar; 

e. data provável; 

f. professores responsáveis (mínimo dois por 

turma); 

g. avaliação. 

4.  Aos encarregados de educação é enviada, 

pelos professores responsáveis, em colaboração 

com o diretor de turma, uma circular informativa 

sobre a visita de estudo e os seus objetivos, os 

locais a visitar, as disciplinas envolvidas, a data e o 

custo, e, ainda, o termo de responsabilida-

de/autorização. 

5.  Os alunos que participam na visita de estu-

do devem entregar ao professor responsável o ter-

mo de responsabilidade, devidamente assinado 

pelo encarregado de educação. 

6.  O(s) diretor(es) de turma(s) comunica(m) 

ao diretor da Escola os nomes dos alunos que, sub-

sidiados pelo Serviço de Apoio Social Escolar 

(SASE), não podem custear a visita de estudo. 

a. A coordenação de ciclo deve providenciar 

no sentido de os alunos não serem impedi-

dos de participar na visita de estudo por 

motivos económicos. 

7.  É elaborada a lista dos alunos participantes 

na visita de estudo, com base nos termos de res-

ponsabilidade, e dos professores acompanhantes, 

para que fiquem abrangidos pelo seguro. 

8.  Reunidos todos os elementos referidos nos 

pontos anteriores, constitui-se o processo designa-

do “Visita de Estudo” que será arquivado em dos-

siê próprio. 

9.  Após a visita, os professores responsáveis 

elaboram um relatório que será anexo ao respetivo 

dossiê, e elaboram a informação destinada à divul-

gação da mesma.  

10.  No caso de candidaturas a visitas de estudo 

propostas por entidades exteriores à Escola e cuja 

calendarização não possa ser inserida no plano de 

atividades da Escola, será elaborado processo a ser 

apreciado pelo Conselho Pedagógico ou pela Dire-

ção. 

11.  Sempre que possível, deve evitar-se a rea-

lização de visitas de estudo no 3.º período. 

12.  Os alunos que não participam na visita de 

estudo têm a atividade prevista no horário. Se tal 

não puder ser cumprido pelo fato de os professores 

estarem envolvidos na visita de estudo, devem ser 

criados mecanismos de substituição que ocupem os 

alunos durante o seu período habitual de aulas. 

Tais mecanismos podem passar por tarefas desti-

nadas pelos próprios professores em serviço (fichas 

de trabalho, trabalho de investigação, etc.), tarefas 

na Escola ou aulas de substituição. 

13.  Para além do referido nos números anterio-

res, deve ser afixado, atempadamente, na sala dos 

professores, um mapa das visitas de estudo, com as 

indicações seguintes: 

a. data; 

b. turmas; 

c. número de alunos envolvidos por turma; 

d. nomes de professores acompanhantes. 

14.  Não devem ser marcados testes/exercícios, 

trabalhos de investigação, etc., para o dia imedia-

tamente posterior à visita de estudo, sobretudo se 

esta implicar chegadas tardias à Escola. 

15.  Os professores que participam nas visitas 

de estudo devem: 
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a. numerar, sumariar e rubricar o livro de 

ponto da(s) turma(s) que participam(m) 

nas visitas de estudo; 

b. mencionar o motivo por que não deram au-

la (nas turmas em que não puderam lecio-

nar), não numerando a lição. 

16.  Os professores que não possam cumprir as 

suas atividades letivas, por os alunos se encontra-

rem em visita de estudo, devem mencionar o moti-

vo por que não deram aula, não numerando a lição 

mas rubricando o livro de ponto e marcando falta 

aos alunos que, não tendo participado na visita de 

estudo, estejam ausentes. 

17.  A coordenação comunica aos vigilantes os 

nomes dos professores ausentes da Escola, porque 

envolvidos na visita de estudo. 

18.  Nas visitas de estudo que se realizem ape-

nas em um período do dia, deve ser seguido o 

mesmo procedimento, com as devidas adaptações. 

 

VISITAS DE ESTUDO DE VÁRIOS DIAS 

19. São aplicáveis a este tipo de visitas os pro-

cedimentos definidos nos pontos anteriores do 

presente artigo. 

20.  Mesmo sendo portador da autorização dos 

encarregados de educação, nenhum aluno pode 

abandonar o grupo sem estar integrado num grupo 

de pelo menos três alunos cujos nomes devem ser 

comunicados a qualquer dos professores acompa-

nhantes, sendo aconselhável, no interesse dos pró-

prios alunos, que indiquem o local ou locais para 

onde pensam deslocar-se.  

21.  Mediante uma autorização prévia de exce-

ção, o aluno pode pernoitar fora do domicílio do 

grupo. 

22.  No que concerne aos alunos de maioridade 

legal, todo e qualquer pedido de autorização pode 

vir assinado pelo próprio. Todavia, a Escola reser-

va-se o direito de dar conhecimento aos pais dos 

alunos dos pedidos destes, se do requerimento não 

constar a assinatura de nenhum deles sob a expres-

são "Tomei conhecimento".  

23.  Além das normas mencionadas no referido 

regulamento, os professores organizadores podem 

adotar outros procedimentos que devem ser acata-

dos pelos alunos participantes.  

24.  Os responsáveis pela organização e reali-

zação da visita não podem demitir-se das suas fun-

ções e deve tentar resolver todas as situações anó-

malas.  

 

 

Artigo 14.º 

Condições de acesso e permanência 

1.  Têm acesso livre à Escola os elementos 

discentes, docentes e não docentes, devidamente 

identificados. 

2.  Têm acesso condicionado à apresentação 

de motivos justificados quaisquer outras pessoas, 

desde que devidamente identificadas. 

3.  É vedado em absoluto o acesso à Escola a 

todas as pessoas que, embora referidas nos núme-

ros anteriores, se encontrem nas seguintes condi-

ções: 

a. negarem a sua identificação à entrada da 

Escola ou recusarem indicar os motivos do 

seu desejo de acesso à mesma; 

b. mostrarem indícios de virem, ou poderem 

vir, a constituir fatores de perturbação do 

normal funcionamento das atividades da 

Escola. 

4.  É vedada a entrada e o parqueamento de 

viaturas (com exceção de professores e funcioná-

rios) dentro do perímetro da Escola, salvo em situ-

ações excecionais devidamente comprovadas e 

autorizadas. 

5.  As viaturas autorizadas, nos termos do n.º 

anterior, a entrar no perímetro da Escola deverão 

circular a velocidade reduzida. 

6.  Toda e qualquer pessoa estranha à Escola 

que aí se dirija deve ser identificada pelo funcioná-

rio da portaria, que a encaminhará para o local 

desejado, após preenchimento de um impresso, que 

será rubricado pelo funcionário e entregue no re-

gresso, pelo interessado, devidamente preenchido e 

assinado pelos serviços contactados. 

7.  O funcionário da portaria em serviço deve 

fazer o controlo de saídas dos alunos que, no de-

curso do horário escolar, desejem ausentar-se da 

Escola. A saída é permitida aos alunos do ensino 

secundário, no horário estabelecido pela Direção, 

desde que o aluno não se encontre em falta a ativi-

dades letivas, e esteja devidamente autorizado pelo 

seu encarregado de educação, situação comprovada 

pelo cartão de estudante. 

 

Artigo 15.º 

Cartão magnético 

1.  A aquisição de bens e serviços é feito pre-

ferencialmente por cartão magnético. 

2.  A regulamentação do cartão é estabelecida 

pela Direção. 
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Artigo 16.º 

Horários e seu cumprimento 

1.  Todos os membros da comunidade educa-

tiva devem ser pontuais e assíduos no cumprimen-

to das atividades e no exercício de funções que 

desempenham na Escola. 

2.  A falta de pontualidade implica a marcação 

de faltas conforme o disposto neste regulamento e 

demais legislação em vigor. 

 

Artigo 17.º 

Instalações e equipamentos 

1.  Todos os membros da comunidade educa-

tiva devem utilizar as instalações e equipamentos 

escolares de acordo com os fins a que se destinam. 

2.  A danificação das instalações ou equipa-

mentos implica a responsabilização do agente, ou 

agentes, do dano. 

3.  A responsabilização, resultante de uma uti-

lização negligente comprovada, traduz-se na obri-

gatoriedade de reparação dos danos ou da sua in-

demnização. 

4.  Se não for possível identificar o(s) agen-

te(s) dos danos, haverá lugar a responsabilização 

conjunta do grupo que ocupar as instalações ou 

utilizar os equipamentos no momento da sua ocor-

rência. 

5.  Em relação às salas de aula e restantes es-

paços onde decorram atividades letivas observar-

se-á o seguinte: 

a. durante o funcionamento da atividade leti-

va, o professor é o responsável pelo local e 

respetivos equipamentos, onde a mesma 

decorre; 

b. qualquer anomalia no funcionamento do 

equipamento escolar deverá ser comunica-

da ao funcionário do setor, que a comuni-

cará ao responsável pelos equipamentos; 

c. no fim de qualquer atividade, o local usado 

deve ficar em condições de arrumação e 

higiene que permitam a sua imediata utili-

zação; 

d. durante os intervalos e períodos de não uti-

lização, as salas são da responsabilidade 

dos funcionários, que deverão mantê-las 

em conformidade com as indicações da 

coordenação; 

e. é interdita a permanência dos alunos nos 

corredores de acesso às salas de aula du-

rante o seu período de funcionamento; 

f. é da responsabilidade dos funcionários ve-

rificar a existência do material normalmen-

te necessário ao funcionamento da aula, 

bem como proporcionar atempadamente o 

material requisitado. 

 

Artigo 18.º 

Condições de segurança 

1.  A Escola não se responsabiliza por danos 

ou furtos de bens/equipamentos de uso pessoal de 

qualquer elemento da comunidade educativa. 

2.  A Escola dispõe de cacifos onde os 

bens/equipamentos dos alunos terão obrigatoria-

mente de ser guardados por estes quando se encon-

tram nas aulas de Educação Física. 

 

Artigo 19.º 

Comunicações internas 

1.  Como forma mínima obrigatória de publi-

citação de atos e informações é definida a afixação 

de informação escrita nos placares e/ou locais de 

afixação próprios. 

a. Por locais de estilo entendem-se os exposi-

tores existentes nos seguintes locais da Es-

cola: sala de professores, sala de convívio 

de pessoal não docente, átrio de entrada da 

secretaria. 

2. A definição de uma forma mínima de pu-

blicitação não impede que sejam utilizadas outras 

formas mais rápidas e eficientes de fazer circular a 

informação, nomeadamente com recurso ao site da 

Escola e a comunicação por correio eletrónico, que 

a integram e/ou podem substituir. 

3.  A fim de que os locais de afixação da in-

formação cumpram devidamente as suas funções, 

toda a informação desatualizada deve ser regular-

mente retirada, cabendo esse dever ao responsável 

de cada sector ou a alguém nomeado para o efeito 

pela Direção. 

 

Artigo 20.º 

Publicidade e propaganda 

1.  É expressamente interdita toda a publici-

dade, propaganda comercial e política, entre outras, 

que veicule e promova produtos, interesses e ideias 

contrárias à segurança física e moral dos membros 

da comunidade escolar e que prejudiquem a função 

educativa da Escola. 

2.  De toda a publicidade e propaganda a afi-

xar ou a distribuir no perímetro escolar deverá ser 

dado prévio conhecimento à Direção. 
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CAPÍTULO IV 

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 

Artigo 21.º 

Definição e competências 

 1. São órgãos de direção, administração e 

gestão da Escola os seguintes: 

a.  O Conselho Superior; 

b.  A Direção; 

c.  O Conselho Pedagógico; 

 

Artigo 22.º 

Conselho Superior 

1. O Conselho Superior é constituído pelos 

Superiores Provinciais dos sócios fundadores ou 

pelos seus legítimos representantes. 

 

Artigo 23.º 

Competências do Conselho Superior 

1.  São competências do Conselho superior: 

a. definir orientações gerais para a Escola; 

b. apreciar e votar propostas de alteração dos 

estatutos e do funcionamento do CEF; 

c. nomear e exonerar a Direção; 

d. propor a Direção pedagógica do CEF ao 

Ministério da Educação (ME); 

e. discutir e aprovar o orçamento e as contas; 

f. deliberar sobre a admissão de sócios não 

fundadores e sobre as condições de saída 

destes; 

g. deliberar a dissolução do CEF; 

h. aprovar despesas extraordinárias; 

i. providenciar os investimentos financeiros 

necessários. 

 

Artigo 24.º 

Reuniões do Conselho Superior 

1.  O Conselho Superior reunirá ordinaria-

mente duas vezes por ano, no início do ano letivo e 

outra no primeiro trimestre de cada ano civil. 

2.  Reunirá extraordinariamente sempre que 

convocado por qualquer sócio fundador ou a pedi-

do da Direção ou do Conselho Fiscal. 

3.  Nas reuniões ordinárias do Conselho Supe-

rior, participa a Direção com direito a emitir pare-

cer não vinculativo. 

 

Artigo 25.º 

Direção 

1.  A Direção é o órgão executivo, nomeado 

pelo Conselho Superior, em conformidade com os 

estatutos da associação. 

2.  Um dos elementos da Direção será sempre 

um membro dos associados. 

3.  A Direção é nomeada por três anos e pode 

ser reconduzida. 

 

 

Artigo 26.º 

Competências da Direção 

1. Compete à Direção: 

a. assegurar a orientação pedagógica e a ges-

tão ordinária; 

b. elaborar e propor orçamentos e outras ati-

vidades financeiras; 

c. submeter ao conselho superior o orçamen-

to anual e as contas anuais; 

d. fixar os direitos, deveres e garantias dos 

professores e demais funcionários, salva-

guardadas as leis ou normas aplicáveis; 

e. nomear os órgãos pedagógicos intermédios 

da Escola; 

f. representar o CEF em todos os assuntos de 

natureza jurídica, administrativa e pedagó-

gica; 

g. responder pela correta aplicação dos subsí-

dios, créditos e outros apoios financeiros; 

h. assegurar a contratação e a gestão do pes-

soal; 

i. planificar, definir e superintender nas ati-

vidades curriculares, extracurriculares e 

culturais. 

 

Artigo 27.º 

Conselho Pedagógico 

1.  O Conselho Pedagógico é o órgão de coor-

denação e orientação educativa da Escola, nomea-

damente nos domínios pedagógico-didático, da 

orientação e acompanhamento dos alunos e da 

formação inicial e contínua do pessoal docente e 

não docente. 

 

Artigo 28.º 

Constituição do Conselho Pedagógico 

1.  Para efeitos pedagógicos, é constituído o 

Conselho Pedagógico, com funções consultivas, 

com os seguintes membros: 

a.  Direção; 

b.  coordenadores de ciclo; 

c.  coordenadores de departamento; 

d.  um representante dos SPO; 

e.  coordenador das atividades; 

f.  coordenador dos cursos profissionais e 

educação formação; 
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g.  delegado do desporto escolar; 

h.  coordenador da biblioteca escolar; 

i.  representante dos alunos; 

j.  representante dos pais. 

2.  Os membros de Conselho Pedagógico com 

funções consultivas são nomeados pela Direção. 

3.  Nas reuniões em que sejam tratados assun-

tos que envolvam sigilo, designadamente sobre 

provas de exame ou de avaliação global e avalia-

ção de professores, apenas participam membros 

docentes. 

 

Artigo 29.º 

Competências do Conselho Pedagógico 

1. São competências do Conselho Pedagógico: 

a.  apresentar propostas para a elaboração do 

Projeto Educativo e do Plano Anual de 

Atividades;  

b.  dar parecer sobre os assuntos submetidos 

pela Direção; 

c.  aperfeiçoar e coordenar os critérios de ava-

liação; 

d.  promover a coordenação interdisciplinar; 

e.  propor alterações ao Projeto Educativo e 

ao Regulamento Interno;  

f.  elaborar o plano de formação e de atuali-

zação do pessoal docente e não docente e 

acompanhar a respetiva execução;  

g.  definir critérios gerais nos domínios da in-

formação e orientação escolar e vocacional, 

do acompanhamento pedagógico e da ava-

liação dos alunos;  

h.  definir princípios gerais nos domínios da 

articulação e diversificação curriculares, 

dos apoios e complementos educativos e 

das modalidades especiais de educação es-

colar; 

j.  proceder ao acompanhamento e avaliação 

do projeto educativo e do Regulamento In-

terno; 

l.  propor o desenvolvimento de experiências 

de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito da Escola e em articulação com 

instituições ou estabelecimentos de ensino 

superior vocacionados para a formação e 

investigação;  

m.  incentivar e apoiar iniciativas de índole 

formativa e cultural;  

o.  apoiar a ligação da Escola ao meio; 

p.  convidar a participar nos seus trabalhos en-

tidades individuais ou coletivas que julgue 

úteis para melhorar a sua atuação ou facili-

tar as tomadas de decisão. 

 

Artigo 30.º 

Funcionamento 

1.  O Conselho Pedagógico reúne ordinaria-

mente, sob convocatória do diretor pedagógico, As 

reuniões terão a duração máxima de três horas. 

Caso não seja possível cumprir a ordem de traba-

lhos e se os assuntos por tratar tiverem carácter 

urgente, a reunião transitará para o dia seguinte à 

mesma hora. Caso contrário, transitarão para a 

reunião seguinte. 

2.  A convocatória para a reunião do Conselho 

Pedagógico deve afixar-se com 48 horas de ante-

cedência, na sala de professores. 

3.  O conselho reúne extraordinariamente 

sempre que seja convocado pelo respetivo presi-

dente, por sua iniciativa, ou a requerimento de 2/3 

dos seus membros em efetividade de funções. 

4.  Para secretariar cada reunião, será nomea-

do rotativamente e por ordem alfabética do primei-

ro nome, um professor, excetuando-se o presidente 

do Conselho Pedagógico e a Direção.  

5.  Nas atas deverão ficar registados: 

a.  análise do sucesso escolar; 

b.  registo e tratamento da informação do pro-

cesso educativo; 

c.  participação dos diferentes intervenientes. 

d. síntese dos demais assuntos abordados e 

deliberações tomadas.  

 

 

 

ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO EDUCATIVA  

E SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 

 

Artigo 31.º 

Objeto e definição 

1.  As estruturas de coordenação e supervisão 

pedagógica são estruturas que colaboram com a 

Direção e com o Conselho Pedagógico no sentido 

de assegurar a coordenação, supervisão e acompa-

nhamento das atividades da Escola. 

2.  A constituição de estruturas de coordena-

ção educativa e supervisão pedagógica visa, nome-

adamente: 

a. a articulação e gestão curricular na aplica-

ção do currículo nacional e dos programas 

e orientações curriculares e programáticos 

definidos a nível nacional, bem como o de-
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senvolvimento de componentes curricula-

res por iniciativa da Escola; 

b. a organização, o acompanhamento e a ava-

liação das atividades de turma ou grupo de 

alunos; 

c. a coordenação pedagógica de cada ano, ci-

clo ou curso; 

3.  As estruturas de coordenação educativa e 

supervisão pedagógica organizam-se em: 

a. coordenação curricular; 

b. coordenação pedagógica de turma, ciclo, 

curso e nível de ensino. 

 

Artigo 32.º 

Estruturas de coordenação educativa 

1. São as seguintes as estruturas de coordena-

ção educativa: 

a. departamentos curriculares; 

b. estruturas de coordenação pedagógica. 

 

Artigo 33.º 

Competências 

1.  O reforço da articulação curricular na apli-

cação dos planos de estudo definidos a nível naci-

onal, bem como o desenvolvimento de componen-

tes curriculares da iniciativa da Escola. 

2.  A organização, o acompanhamento e a 

avaliação das atividades da turma ou grupo de 

alunos. 

3.  A coordenação pedagógica de cada ano, 

ciclo ou curso. 

 

DEPARTAMENTOS CURRICULARES 

 

Artigo 34.º 

Objeto 

1.  A articulação e gestão curriculares devem 

promover a cooperação entre os docentes da Esco-

la, procurando adequar o currículo às necessidades 

específicas dos alunos. 

2.  A articulação e gestão curriculares são as-

seguradas por departamentos curriculares nos quais 

se encontram representados os grupos de recruta-

mento e áreas disciplinares, de acordo com os cur-

sos lecionados e o número de docentes. 

 

Artigo 35.º 

Composição 

1. São constituídos os seguintes departamen-

tos curriculares: 

a.  Línguas; 

b.  Ciências Sociais e Humanas; 

b.  Matemática, Ciências Experimentais e In-

formática; 

d.  Expressões. 

 

Artigo 36.º 

Coordenação de departamento curricular 

1.  Os departamentos curriculares são coorde-

nados por professores, designados anualmente pela 

Direção, que assumem o cargo de coordenadores 

de departamento curricular. 

 

Artigo 37.º 

Competências 

1. Compete aos departamentos curriculares: 

a. Colaborar com o Conselho Pedagógico na 

elaboração de propostas para a construção 

do Projeto Educativo da Escola e do Plano 

Anual de Atividades; 

b. colaborar com o Conselho Pedagógico na 

elaboração e execução do plano de forma-

ção dos docentes e não docentes da Escola 

e dos grupos disciplinares; 

c. elaborar estudos e/ou pareceres no que se 

refere a programas, métodos, organização 

curricular e critérios de avaliação dos do-

centes e discentes; 

d. apoiar os professores em profissionaliza-

ção, nomeadamente na partilha de experi-

ências e recursos de formação; 

e. colaborar na inventariação das necessida-

des em equipamento e material didático; 

f. promover a articulação curricular, a inter-

disciplinaridade e o intercâmbio de recur-

sos pedagógicos e materiais na Escola e 

com outras escolas; 

g. planificar as atividades letivas e não letivas. 

2. Compete ao coordenador de departamento 

curricular: 

a. representar o departamento curricular no 

Conselho Pedagógico; 

b. cumprir e fazer cumprir as decisões dos 

órgãos de gestão e administração da Esco-

la; 

c. veicular as informações relativas ao depar-

tamento que coordena; 

d. convocar e orientar as reuniões do depar-

tamento; 

e. promover a troca de experiências e a coo-

peração entre os professores do respetivo 

departamento; 

f. assegurar a coordenação das orientações 

curriculares e dos programas de estudo, 

promovendo a adequação dos seus objeti-

vos e conteúdos à situação concreta da Es-

cola; 
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g. propor ao Conselho Pedagógico o desen-

volvimento de componentes curriculares 

de oferta própria da Escola e a adoção de 

medidas destinadas a melhorar as aprendi-

zagens dos alunos; 

h. promover a realização de atividades de in-

vestigação, reflexão e estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educa-

tivas; 

i. promover a elaboração de critérios de ava-

liação dos alunos; 

j. promover a interdisciplinaridade entre as 

disciplinas do departamento; 

k. promover a colaboração das disciplinas na 

elaboração e execução do Plano Anual de 

Atividades. 

l. promover a articulação com outras estrutu-

ras ou serviços da Escola, com vista ao de-

senvolvimento de estratégias de diferenci-

ação pedagógica; 

m. inventariar as necessidades das disciplinas; 

n. propor ao Conselho Pedagógico os manu-

ais escolares a adotar; 

o. promover a articulação entre a formação 

inicial e a formação contínua dos professo-

res do departamento; 

p. organizar um arquivo contendo: 

 relação nominal dos professores do de-

partamento, por disciplina, curso e ano; 

 cópia dos horários dos professores do 

departamento; 

 relação dos manuais adotados, por dis-

ciplina, curso e ano; 

 planificação dos trabalhos das discipli-

nas do departamento; 

 exemplares de todas as provas de avali-

ação (escrita, oral, prática ou outra) rea-

lizadas durante o ano; 

 convocatórias das reuniões; 

 determinações e informações proveni-

entes da Direção e do Conselho Peda-

gógico; 

 atas das reuniões dos grupos de disci-

plina; 

 lista de presenças dos docentes nas reu-

niões de departamento. 

q. apresentar à Direção um relatório crítico 

anual do trabalho desenvolvido; 

r. exercer as demais competências que lhe fo-

rem atribuídas pela Direção. 

 

Artigo 38.º 

Condições de desempenho de funções 

1.  Para o desempenho do cargo de coordena-

dor de departamento curricular, a Direção definirá 

e atribuirá anualmente um número de tempos equi-

parados a tempos da componente não letiva de 

trabalho na escola. 

 

 

 

Artigo 39.º 

Funcionamento 

1.  O departamento curricular reúne ordinari-

amente uma vez por mês e, extraordinariamente, 

sempre que seja convocado pelo respetivo coorde-

nador, por sua iniciativa, a requerimento de um 

terço dos seus membros em efetividade de funções, 

ou sempre que seja dada indicação para tal por 

parte da Direção ou do Conselho Pedagógico, em 

conformidade com o regimento interno aprovado. 

2.  De cada reunião será lavrada ata em livro 

próprio ou poderá optar-se por registo em formato 

digital.  

3.  As reuniões de departamento terão a dura-

ção mínima de uma hora e máxima de duas horas. 

 

 

Artigo 40.º 

Coordenador de grupo/área disciplinar 

1.  Em cada departamento curricular que inte-

gre grupos de recrutamento e áreas disciplinares 

diversas, poderá ser nomeado, anualmente, pela 

Direção, um coordenador por área/grupo. 

3.  Competências do coordenador de gru-

po/área disciplinar: 

a. presidir às reuniões do grupo de recruta-

mento e/ou área disciplinar; 

b. assegurar o cumprimento das normas e ori-

entações legais e das emanadas pelas di-

versas estruturas pedagógicas, bem como a 

participação em todas as atividades escola-

res que respeitem ao grupo; 

c. coordenar a planificação das atividades 

pedagógicas e promover a troca de experi-

ências e a cooperação entre os professores 

do grupo; 

d. promover e acompanhar o desenvolvimen-

to dos planos curriculares; 

e. estimular a criação de condições que favo-

reçam a formação contínua e apoiar os pro-

fessores menos experientes. 

 

 

ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
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Artigo 41.º 

Coordenação pedagógica de turma 

1.  A coordenação pedagógica das atividades 

da turma é realizada pelo conselho de turma. 

2.  Ao conselho de turma compete a organiza-

ção, acompanhamento e avaliação das atividades 

de turma. 

 

Artigo 42.º 

Conselho de turma 

1.  O conselho de turma é constituído por: 

a. professores da turma; 

b. um representante dos pais e encarregados 

de educação; 

c. um representante dos alunos, nas turmas 

do 3.º ciclo e secundário; 

d. professor(es) tutor(es), quando for caso 

disso, nos termos das disposições constan-

tes deste e da legislação aplicável em vi-

gor; 

e. um representante da EMAEI/SPO, quando 

convocado. 

2.  Nas reuniões do conselho de turma em que 

seja discutida a avaliação individual dos alunos 

apenas participam os docentes da turma. Podem 

ainda intervir, sem direito a voto, outros professo-

res ou técnicos que participem no processo de en-

sino e aprendizagem, bem como outros elementos 

cuja contribuição o Conselho Pedagógico conside-

re conveniente. 

3.  O conselho de turma é presidido pelo dire-

tor de turma, designado pelo diretor da Escola, de 

entre os professores da mesma, sempre que possí-

vel pertencente ao quadro da Escola. 

 

Artigo 43.º 

Competências do conselho de turma 

1. São competências do conselho de turma: 

a. elaborar o plano de atividades da turma, 

tendo em conta a situação da turma no seu 

contexto socioeconómico e cultural, bem 

como o seu percurso escolar anterior; 

b. elaborar o plano de atividades da turma, 

adequando-o de forma coerente às caracte-

rísticas e necessidades dos alunos; 

c. colaborar nas ações que favoreçam a rela-

ção escola-família e escola-comunidade; 

d. aprovar as propostas de avaliação do apro-

veitamento escolar apresentadas por cada 

professor nas reuniões de avaliação, de 

acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho Pedagógico; 

e. dar parecer sobre todos os problemas de 

natureza pedagógica e disciplinar da tur-

ma; 

f. Assegurar o desenvolvimento do plano 

curricular aplicável aos alunos da turma, 

de forma integrada e numa perspetiva de 

articulação interdisciplinar;  

g. desenvolver iniciativas de âmbito multidis-

ciplinar, nomeadamente através da apre-

sentação, planificação, acompanhamento e 

avaliação de projetos de caráter interdisci-

plinar, em articulação com os departamen-

tos curriculares;  

h. detetar dificuldades, ritmos de aprendiza-

gem e outras necessidades dos alunos, co-

laborando com os serviços de apoio exis-

tentes na Escola nos domínios psicológico 

e socioeducativo; 

i. colaborar em atividades culturais, despor-

tivas e recreativas que envolvam os alunos 

e a comunidade, de acordo com os critérios 

de participação definidos pelo Conselho 

Pedagógico; 

j. promover ações que estimulem o envolvi-

mento dos pais e encarregados de educação 

no percurso escolar do aluno, de acordo 

com os princípios definidos pelo Conselho 

Pedagógico;  

k. analisar os problemas de caráter disciplinar 

ocorridos com alunos da turma e colaborar 

no estabelecimento das medidas de apoio 

educativas que julgar mais ajustadas no 

quadro de um programa específico de in-

tervenção; 

l. propor aos órgãos da Escola com compe-

tência disciplinar as sanções a aplicar aos 

alunos;  

m. contribuir para a elaboração dos documen-

tos de apoio à educação inclusiva para 

promoção do sucesso escolar dos alunos; 

n. articular as atividades dos professores da 

turma com as dos departamentos curricula-

res, designadamente no que se refere à pla-

nificação e coordenação de atividades in-

terdisciplinares a nível de turma.  

o. A realização dos apoios terá sempre em 

conta a articulação dos vários agentes edu-

cativos e a colaboração das famílias. Para 

tal, o conselho de turma deve seguir a se-

guinte metodologia: 

 identificação das necessidades reais do 

aluno; 

 seleção das modalidades de apoio ade-

quadas às necessidades do aluno; 

 avaliação tendo em vista eventuais rea-

justamentos; 
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 análise da eficácia dos apoios na recu-

peração dos alunos, considerando o 

progresso dos mesmos. 

q. dar parecer sobre todas as questões de na-

tureza pedagógica e disciplinar que à turma 

digam respeito; 

r. promover uma boa relação pedagógica en-

tre os professores e os alunos da turma;  

s. aprovar as propostas de avaliação do ren-

dimento escolar, apresentadas por cada 

professor da turma nas reuniões de avalia-

ção, a realizar no final de cada período e de 

acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho Pedagógico; 

t. solicitar a avaliação especializada prevista 

no regulamento sobre a avaliação dos alu-

nos; 

u. estabelecer, com caráter sistemático e con-

tínuo, medidas relativas a apoios e com-

plementos educativos a proporcionar aos 

alunos, nomeadamente nos termos do pla-

no de recuperação;  

v. decidir relativamente a situações que im-

pliquem a retenção do aluno no mesmo 

ano e colaborar com o diretor de turma na 

elaboração do respetivo relatório e plano 

de apoio específico;  

w. elaborar e avaliar o projeto curricular da 

turma em articulação com o previsto no 

plano de atividades da escola; 

x. fazer propostas ao Conselho Pedagógico 

no sentido do enquadramento adequado 

dos alunos nas diferentes turmas. 

Artigo 44.º 

Reuniões de conselho de turma 

1.  Para além das consagradas no calendário 

oficial e no Plano Anual de Atividades, o conselho 

de turma pode ainda reunir extraordinariamente, 

sempre que a Direção, a coordenação de ciclo ou o 

diretor de turma considerem necessário, por inicia-

tiva própria ou a pedido de qualquer membro do 

conselho. 

2.  O pedido de convocação referido no n.º an-

terior é feito com pelo menos 48 horas de antece-

dência e com ordem de trabalhos devidamente 

explicitada; 

3.  Nas reuniões de conselho de turma desti-

nadas à avaliação sumativa não participam os alu-

nos nem os representantes dos pais e encarregados 

de educação. 

4.  Nas reuniões de conselho de turma desti-

nadas à análise de problemas disciplinares: 

a. podem participar, por decisão da coorde-

nação e do diretor de turma, um elemento 

do núcleo de apoio socioeducativo e/ou o 

coordenador de ciclo ou ano. 

b. participa apenas o delegado de turma ou, 

estando este impedido, o subdelegado; 

c. podem participar, por decisão da coorde-

nação e do diretor de turma, os represen-

tantes de pais e encarregados de educação 

da turma, eleitos. 

 

Artigo 45.º 

Diretor de turma 

1.  O diretor de turma deverá ser um professor 

profissionalizado, nomeado pelo diretor da Escola, 

pelo período de um ano letivo, de entre os profes-

sores que lecionem a totalidade dos alunos da tur-

ma ou, não se verificando esta situação, de entre os 

que lecionem a maioria dos alunos da turma. 

2.  Para melhor desempenho das suas compe-

tências deverá ser atribuída, sempre que possível, 

apenas uma direção/coordenação pedagógica de 

turma por professor. 

 

Artigo 46.º 

Competências do diretor de turma 

1. Para além das competências consagradas 

na legislação aplicável em vigor, em particular no 

estatuto do aluno, nos diplomas reguladores da 

avaliação dos alunos, compete ao dire-

tor/coordenador pedagógico de turma: 

a. coordenar as atividades do conselho de 

turma, presidindo às suas reuniões; 

b. adotar medidas tendentes à melhoria das 

condições de aprendizagem e à promoção 

de um bom ambiente educativo; 

c. articular a intervenção dos professores da 

turma e dos pais e encarregados de educa-

ção, colaborar com os professores e encar-

regados de educação no sentido de preve-

nir e resolver problemas comportamentais 

ou de aprendizagem; 

d. promover a comunicação e formas de tra-

balho cooperativo entre professores e alu-

nos; 

e. coordenar, em colaboração com os docen-

tes da turma, a adequação de atividades, 

conteúdos, estratégias e métodos de traba-

lho à situação concreta do grupo e à espe-

cificidade de cada aluno; 

f. articular as atividades da turma com os 

pais e encarregados de educação promo-

vendo a sua participação; 

g. coordenar o processo de avaliação dos alu-

nos garantindo o seu caráter globalizante e 

integrador; 
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h. apreciar ocorrências de insucesso escolar e 

propor a aplicação de medidas imediatas 

no quadro das orientações do Conselho 

Pedagógico; 

i. assegurar a participação dos alunos, pro-

fessores, pais e encarregados de educação 

na aplicação de medidas educativas decor-

rentes da apreciação de situações de insu-

cesso; 

j. coordenar o processo de avaliação do ren-

dimento escolar dos alunos, solicitando, se 

necessário, a participação dos outros inter-

venientes na avaliação; 

k. propor, na sequência da decisão do conse-

lho de turma, medidas de apoio educativo 

e/ou disciplinar adequadas e proceder à 

avaliação da respetiva aplicação; 

l. Integrar, quando solicitado, a equipa mul-

tidisciplinar de apoio à educação inclusiva; 

m. aplicar as medidas disciplinares previstas 

na lei; 

n. articular com a Direção da Escola e com 

autoridades públicas, privadas ou solidá-

rias competentes, nomeadamente, a comis-

são de proteção de crianças e jovens, a se-

gurança social ou o representante do minis-

tério público junto do tribunal competente 

em matéria de menores, o acompanhamen-

to de situações de perigo para a saúde, se-

gurança ou educação de aluno menor. 

 

Artigo 47.º 

Conselho de diretores de turma 

1. O conselho de diretores de turma é forma-

do por todos os diretores de turma de cada ciclo 

(2.º ciclo, 3.º ciclo e ensino secundário) e tem as 

seguintes competências: 

a. planificar as atividades e projetos a desen-

volver, anualmente, de acordo com as ori-

entações do Conselho Pedagógico;  

b. articular com os diferentes departamentos 

curriculares o desenvolvimento de conteú-

dos programáticos e objetivos de aprendi-

zagem; 

c. cooperar, com outras estruturas de orienta-

ção educativa e com os serviços especiali-

zados de apoio educativo, na gestão ade-

quada de recursos e na adoção de medidas 

pedagógicas destinadas a melhorar as 

aprendizagens; 

d. dinamizar e coordenar a realização de pro-

jetos interdisciplinares das turmas; 

e. identificar necessidades de formação no 

âmbito da direção de turma; 

f. conceber e desencadear mecanismos de 

formação e apoio aos diretores de turma 

em exercício e de outros docentes da Esco-

la para o desempenho dessas funções; 

g. propor ao Conselho Pedagógico a realiza-

ção de ações de formação no domínio da 

orientação educativa e da coordenação das 

atividades das turmas. 

 

Artigo 48.º 

Funcionamento do conselho  

de diretores de turma 

1.  A coordenação do conselho de diretores de 

turma é assegurada pelo coordenador de ano. 

2.  O conselho de diretores de turma reúne or-

dinariamente uma vez por trimestre antes das reu-

niões de avaliação e extraordinariamente sempre 

que convocado pelo coordenador de ano. A pre-

sença dos docentes será registada por assinatura, 

em espaço próprio na convocatória da reunião. 

3.  Considera-se falta um atraso superior a 15 

minutos, relativamente à hora estipulada para o 

início da reunião. 

4.  Todas as deliberações deverão ser aprova-

das em votação nominal, por maioria absoluta dos 

membros do conselho de diretores de turma, sem 

direito a abstenções, tendo o coordenador de ano 

voto de qualidade. 

5.  Para secretariar cada reunião, será nomea-

do rotativamente e por ordem alfabética das turmas, 

o respetivo diretor, excetuando-se o coordenador 

de ano e o coordenador de ciclo. 

 

 

Artigo 49.º 

Coordenação pedagógica de ciclo e de curso 

1.  A coordenação pedagógica de ciclo e de 

curso destina-se a articular e harmonizar as ativi-

dades desenvolvidas pelas turmas de um mesmo 

ciclo ou curso. 

2.  A coordenação pedagógica de ciclo e de 

curso é realizada pelos seguintes conselhos: 

a. conselho de diretores de turma do ensino 

básico; 

b. conselho de diretores de turma do ensino 

secundário; 

c. conselho dos diretores dos cursos e turmas 

do ensino profissional. 

3.  Os conselhos referidos no número anterior 

têm a seguinte constituição: 

a. conselho de diretores de turma do ensino 

básico: diretores das turmas do 2.º e 3.º ci-

clo do ensino básico e dos cursos de edu-

cação e formação. 



CEF – Centro de Estudos de Fátima | REGULAMENTO INTERNO 

– Página 14 –  

 

b. conselho de diretores de turma do ensino 

secundário: diretores das turmas dos cursos 

científico-humanísticos do ensino secundá-

rio; 

c. conselho dos diretores do ensino profissio-

nal: diretores dos cursos profissionais e dos 

cursos de educação e formação e diretores 

de turma do ensino profissional; 

4.  A coordenação de cada um dos conselhos 

do ensino básico e secundário é assegurada por um 

professor profissionalizado, coordenador de ciclo, 

designado pela Direção. 

 

Artigo 50.º 

Coordenação de ano 

1. A coordenação pedagógica destina-se a ar-

ticular e harmonizar as atividades desenvolvidas 

pelas turmas de um mesmo ano de escolaridade. 

 

Artigo 51.º 

Competências do coordenador de ano ou subco-

ordenador de ciclo 

1.  Compete ao coordenador de ano ou em sua 

substituição ao subcoordenador de ciclo: 

a. planificar as atividades e projetos a desen-

volver, anualmente, de acordo com as ori-

entações do Conselho Pedagógico; 

b. coordenar as reuniões do conselho de dire-

tores de turma; 

c. zelar pela uniformidade de critérios nos 

conselhos de turma; 

d. coordenar as tarefas dos diretores de tur-

ma; 

e. receber e fazer aplicar orientações ou in-

formações, respeitantes às atividades ine-

rentes ao exercício da atividade de direção 

de turma, emanadas da Direção ou do Con-

selho Pedagógico; 

f. transmitir ao coordenador de ciclo todas as 

informações pertinentes relativas à organi-

zação das atividades das turmas bem como 

à coordenação dos diretores de turma; 

g. analisar questões pedagógicas e adminis-

trativas específicas e relacionadas com o 

exercício das atribuições da direção de 

turma; 

h. cooperar, com outras estruturas de orienta-

ção educativa e com os serviços especiali-

zados de apoio educativo, na gestão ade-

quada de recursos e na adoção de medidas 

pedagógicas destinadas a melhorar as 

aprendizagens; 

i. dinamizar e coordenar a realização de pro-

jetos interdisciplinares das turmas; 

j. identificar as necessidades de formação no 

âmbito da direção de turma; 

k. propor ao coordenador de ciclo a realiza-

ção de ações de formação no domínio da 

orientação educativa e da coordenação das 

atividades das turmas; 

l. participar em reuniões/ações, no âmbito 

das suas funções e em representação da 

Escola, nos termos do mandato conferido. 

 

Artigo 52.º 

Funcionamento do conselho  

de coordenadores de ano 

1.  A coordenação do conselho de ano é asse-

gurada pelo coordenador de ciclo. 

2.  O conselho de coordenadores de ano reúne 

ordinariamente uma vez por mês e extraordinaria-

mente sempre que convocado pelo coordenador de 

ciclo. 

3.  A presença dos docentes será registada por 

assinatura, em espaço próprio na convocatória da 

reunião, afixada na sala de professores com 48 

horas de antecedência, designando o local onde a 

mesma decorrerá. 

4.  Todas as deliberações deverão ser aprova-

das por votação nominal, por maioria absoluta, 

sem direito a abstenções. 

5.  Para secretariar cada reunião, será nomea-

do rotativamente e por ordem numérica do ano, o 

respetivo coordenador de ano, excetuando-se o 

coordenador de ciclo. 

 

 

Artigo 53.º 

Coordenação de ciclo 

1. O coordenador de ciclo é um docente, no-

meado de entre os seus pares, que coordena a prá-

tica pedagógica de cada ciclo.  

 

Artigo 54.º 

Competências do coordenador de ciclo 

1.  Compete ao coordenador de ciclo: 

a. coordenar a ação do respetivo ciclo, articu-

lando estratégias e procedimentos; 

b. articular com os diferentes departamentos 

curriculares o desenvolvimento de conteú-

dos programáticos e de objetivos de apren-

dizagem; 

c. apreciar e submeter ao Conselho Pedagó-

gico as propostas dos conselhos de turma 

do ciclo de escolaridade que coordena; 

d. colaborar, com os diretores de turma, co-

ordenadores de ano e serviços de apoio 
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existentes na Escola, na elaboração de es-

tratégias pedagógicas destinadas ao ciclo 

que coordena; 

e. assegurar a articulação entre as atividades 

desenvolvidas pelos diretores de turma e as 

realizadas por cada departamento curricu-

lar, nomeadamente no que se refere à ela-

boração e aplicação de programas específi-

cos integrados nas medidas de apoio edu-

cativo; 

f. apreciar ocorrências de indisciplina e deci-

dir da aplicação de medidas imediatas no 

quadro das orientações do projeto educati-

vo e do Regulamento Interno; 

g. divulgar junto dos referidos diretores de 

turma, toda a informação necessária ao 

adequado desenvolvimento das suas com-

petências;  

h. apresentar ao Conselho Pedagógico proje-

tos a desenvolver; 

i. coordenar as atividades pedagógicas a de-

senvolver pelos professores do ciclo no 

domínio da implementação dos projetos 

constantes no Plano Anual de Atividades, 

bem como de outras atividades educativas; 

j. colaborar com o Conselho Pedagógico na 

apreciação de projetos relativos a ativida-

des de complemento curricular;  

k. coordenar a elaboração e aplicação de pro-

gramas específicos integrados nas medidas 

de apoio educativo; 

l. planificar, em colaboração com os coorde-

nadores de ano, as atividades a desenvol-

ver anualmente e proceder à sua avaliação; 

m. participar nas reuniões de turma ou de ano, 

entre outras, com as seguintes finalidades: 

 avaliar a dinâmica global da turma; 

 planificar e avaliar projetos de âmbito 

interdisciplinar; 

 analisar casos problemáticos dos alu-

nos; 

 atuar  como elemento conciliador em 

caso de conflito entre os métodos de 

atuação dos professores da turma; 

 zelar pela uniformidade de critérios nas 

reuniões de turma; 

n. orientar a adesão e participação dos alunos 

nas atividades de enriquecimento curricu-

lar; 

o. supervisionar as atividades extracurricula-

res; 

p. apresentar à Direção da Escola um relató-

rio crítico, anual, do trabalho desenvolvi-

do; 

q. aprovar visitas/atividades não previstas no 

Plano Anual de Atividades e dar delas co-

nhecimento ao respetivo diretor de turma. 

2. Tem ainda como competências específicas: 

a. exigir dos professores toda a informação e 

documentação necessária ao bom desem-

penho da função; 

b. fazer cumprir todas as normas emanadas 

da Direção e do Conselho Pedagógico; 

c. exigir e verificar o cumprimento das nor-

mas emanadas da coordenação de ciclo; 

d. participar em reuniões mensais com a Di-

reção. 

 

Artigo 55.º 

Coordenação dos cursos profissionais  

e cursos de educação e formação 

1.  O coordenador é responsável pela prepara-

ção e acompanhamento dos cursos e tem como 

funções: 

a.  criar e assegurar as condições necessárias 

ao normal funcionamento dos cursos; 

b.  fazer a gestão dos recursos humanos (sele-

cionar os formadores e propor a sua con-

tratação, bem como assegurar junto dos 

SPO a seleção dos alunos); 

c.  elaborar as candidaturas, os mapas e rela-

tórios relativos à execução física e finan-

ceira; 

d.  apresentar os novos cursos à Direção; 

e.  representar a Direção junto do Ministério 

da Educação (ME) ou do Programa Opera-

cional Capital Humano/Quadro de Refe-

rência Estratégica Nacional 

(POCH/QREN) nos assuntos de natureza 

pedagógica e administrativa sempre que 

por ela for delegado; 

f.  planificar as atividades curriculares; 

g.  promover o cumprimento dos planos e 

programas de estudos; 

h.  zelar pela boa organização dos processos 

administrativos e pedagógicos de acordo 

com a legislação específica dos cursos; 

i.  outras que venham a ser definidas pela Di-

reção. 

2.  O funcionamento dos cursos profissionais 

rege-se por normas específicas, emanadas pelo 

POCH e pelo ME, não excluindo, no entanto, o 

respeito pelas regras gerais expressas no Regula-

mento Interno desta Escola. 

 

 

Artigo 56.º 

EQAVET - Garantia da qualidade da 

educação e formação profissional 

 

1. O plano de ação EQAVET do Centro de 

Estudos de Fátima visa estabelecer as competên-

cias gerais EQAVET e que serão oportunamente 
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divulgadas em reunião no início do ano letivo 

2019-2020 (quer aos stakeholders internos – pro-

fessores, auxiliares educativos, encarregados de 

educação e alunos, como aos stakeholders externos 

– empresas recetoras da Formação em Contexto de 

trabalho). 

2.  Competências gerais EQAVET: 

a. planear e implementar o sistema de garan-

tia da qualidade e melhoria contínua ali-

nhando-o com o Quadro EQAVET; 

b. recolher e analisar sistematicamente os re-

sultados alcançados; 

c. refletir sobre os resultados e as práticas de 

gestão do Ensino e Formação Profissional 

promovendo a melhoria contínua; 

d. divulgar publicamente os resultados, rela-

tórios e avanços alcançados; 

e. promover o diálogo, o envolvimento e 

participação ativa dos stakeholders inter-

nos e externos na conceção da oferta edu-

cativa e aumento das perspetivas de em-

pregabilidade; 

f. mobilizar esforços para a criação de pla-

nos de melhoria exequíveis para o alcance 

das metas propostas, tendo em vista a ex-

celência dos indicadores EQAVET; 

g. evidenciar a implementação do ciclo de 

garantia da qualidade. 

3. Objetivos e metas a atingir para os indica-

dores:  

a. n.º 4 Taxa de conclusão dos cursos; 

b. n.º 5 Taxa de colocação após conclusão dos 

cursos; 

c. n.º 6 Utilização das competências adquiri-

das no local de trabalho – recorrendo a di-

versos mecanismos de operacionalização. 

 

Artigo 57.º 

Condições de desempenho de funções 

1. Para o desempenho do cargo de coordena-

dor e subcoordenador de ciclo, de ano e dos cursos 

profissionais, a Direção definirá e atribuirá anual-

mente um número de tempos equiparados a tempos 

da componente não letiva de trabalho na escola. 

 

Artigo 58.º 

Periodicidade das reuniões 

dos cursos profissionais 

1. As reuniões de conselho de turma ou reu-

niões de formadores realizam-se segundo as se-

guintes normas: 

a.  uma reunião no início de cada ano de for-

mação (atualmente designados por perío-

dos) com caráter eminentemente informa-

tivo; 

b.  uma reunião intercalar por período com ca-

ráter informativo e de avaliação qualitati-

va; 

c.  uma reunião no final de cada período com 

caráter de avaliação sumativa; 

d.  sempre que se considere necessário. 

 

 

CAPÍTULO V 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TÉCNICOS  

E TÉCNICO-PEDAGÓGICOS 

 

Artigo 59.º 

Serviços administrativos 

1.  Os serviços administrativos compreendem 

o conjunto de meios humanos e materiais que rea-

lizam as tarefas de secretariado, contabilidade e 

arquivo e de comunicação essenciais para a orga-

nização e gestão dos recursos humanos, materiais, 

financeiros e patrimoniais afetos à Escola. 

2.  Os serviços administrativos são dirigidos 

por um chefe de serviços nomeado pela Direção. 

 

Artigo 60.º 

Serviços de ação social escolar 

1.  Os serviços de ação social escolar compre-

endem o conjunto de meios humanos, materiais e 

financeiros que asseguram a prestação de apoio 

social nas modalidades de auxílios económicos 

diretos, serviço de refeitório, serviço de bar, servi-

ço de papelaria/livraria, prevenção e seguro, saúde 

e higiene alimentar e transportes escolares. 

2.  A prestação dos serviços de ação social es-

colar obedece ao disposto neste regulamento e à 

legislação geral aplicável. 

3.  O modo de organização e as regras e horá-

rios de atendimento dos serviços de refeitório, bar 

e papelaria são estabelecidos pela Direção e devi-

damente publicitados junto da comunidade educa-

tiva. 

 

Artigo 61.º 

Serviços técnicos gerais 

1.  Os serviços técnicos realizam atividades de 

apoio ao funcionamento dos restantes setores e 

órgãos da Escola, nas áreas técnicas e tecnológicas, 

de apoio logístico e da gestão de instalações e 

equipamentos. 
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Artigo 62.º 

Serviço de reprografia 

1.  A Escola dispõe de um serviço de repro-

grafia, que executa a reprodução de documentos 

destinados a serem utilizados nas atividades esco-

lares, pelos docentes e alunos. 

2.  A reprodução de documentos não deve 

violar de nenhuma forma os direitos de autor le-

galmente protegidos. 

3.  O serviço de reprografia funciona na de-

pendência direta da Direção da Escola. 

4.  A prestação do serviço de reprografia, no-

meadamente, o que respeita aos horários, condi-

ções de requisição e execução do serviço, condi-

ções de gratuitidade e preços, é estabelecida e de-

vidamente publicitada junto da comunidade educa-

tiva, pelo órgão executivo. 

 

Artigo 63.º 

Direção de instalações e equipamentos 

1.  Os diretores de instalações e equipamentos 

são professores profissionalizados, com habilita-

ções adequadas ao exercício da função, nomeados, 

anualmente, pelo diretor. 

2.  Sem prejuízo de, sempre que as circuns-

tâncias o aconselhem, poder haver lugar à criação 

de outras direções de instalações, têm diretores: 

a. as instalações e equipamentos gimno-

desportivos, os laboratórios de física, 

química e biologia/geologia, e respeti-

vas salas de apoio e equipamentos; 

b. o equipamento informático letivo, que 

compreende todos os meios informáti-

cos (hardware) utilizados nas ativida-

des letivas; 

c. o parque informático de funcionamen-

to geral, que compreende todos os 

meios informáticos utilizados na Esco-

la, excetuando os referidos na alínea 

anterior; 

d. As instalações gerais da Escola que 

compreendem todas as instalações e 

equipamentos que não estejam sob al-

çada das restantes direções de instala-

ções. 

3.  São competências do diretor de instala-

ções: 

a. elaborar o inventário do equipamento e do 

material existentes, planificar a sua organi-

zação e zelar pela sua conservação; 

b. organizar e arquivar a documentação espe-

cífica das instalações e equipamentos; 

c. realizar a gestão dos stocks de consumíveis 

garantindo o regular funcionamento das 

atividades letivas ou outros; 

d. providenciar junto do coordenador do ga-

binete de gestão de instalações a aquisição 

de material, assim como a reparação ou 

substituição do material danificado; 

e. supervisionar a utilização do equipamento 

e o material didático das instalações, ga-

rantindo que não sejam usados para fins di-

ferentes daqueles a que se destinam; 

f. elaborar o regulamento de utilização das 

instalações e equipamentos afixando-o de 

forma visível nas instalações 

4.  No caso particular dos equipamentos in-

formáticos letivos, o diretor de instalações será 

apoiado, sempre que os equipamentos em causa 

não sejam os utilizados pelo seu departamento 

curricular/área disciplinar, por um professor indi-

cado pelo competente departamento curricular. 

 

Artigo 64.º 

Serviços de psicologia e orientação 

1. Os Serviços de Psicologia e Orientação 

(SPO) são serviços especializados de apoio educa-

tivo, aconselhamento e orientação esco-

lar/vocacional que funcionam na Escola em depen-

dência direta da Direção. 

 

 

Artigo 65.º 

Articulação 

1. No desempenho das competências que lhes 

estão legalmente cometidas, os SPO articulam-se 

com serviços que prossigam idêntica finalidade, 

designadamente com outros serviços especializa-

dos de apoio educativo, tais como os diretores de 

turma, os coordenadores de ano, os coordenadores 

de ciclo, no quadro da complementaridade de atua-

ções e visando a plena formação e integração esco-

lar dos alunos. 

 

 

Artigo 66.º 

Equipa técnica 

1.  A equipa técnica é constituída por um nú-

mero de elementos variável de acordo com as ne-

cessidades educativas da Escola. 

2.  As equipas técnicas a que se refere o nú-

mero anterior são compostas por um ou mais psi-

cólogos e por técnicos de educação especial e ser-

viço social. 

 

Artigo 67.º 
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Coordenação 

1.  Estes serviços são coordenados pelo técni-

co de psicologia e de orientação escolar/vocacional.  

2.  O coordenador deve articular o desenvol-

vimento das ações do serviço, bem como assegurar 

a execução das atividades administrativas inerentes. 

3.  O coordenador pode, se assim o achar con-

veniente e em articulação com o órgão de gestão, 

fazer intervir especialistas em domínios que consi-

dere relevantes para o processo de desenvolvimen-

to e de formação dos alunos, designadamente no 

âmbito da saúde e da segurança social.  

 

4. O coordenador integra e coordena a EMAEI 

(Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação 

Inclusiva). 

 

Artigo 68.º 

Direitos 

1.  São direitos dos SPO: 

a. autonomia técnica e científica, incluindo a 

gestão do material; 

b. participação nos conselhos pedagógicos; 

c. acesso privilegiado à informação para a 

orientação escolar e profissional; 

d. convocar professores, alunos, 

pais/encarregados de educação e outros 

elementos da comunidade educativa; 

e. dispor de instalações e condições adequa-

das à especificidade das funções a desem-

penhar. 

f. convocar os elementos que compõem a 

EMAEI (Equipa Multidisciplinar de Apoio 

à Educação Inclusiva). 

 

 

Artigo 69.º 

Deveres 

1.  São deveres dos SPO: 

a. elaborar um plano anual de atividades, de-

corrente do Projeto Educativo de Escola; 

b. cumprir as obrigações éticas para com os 

utentes, respeitando princípios de confi-

dencialidade, privacidade e livre tomada de 

decisão; 

c. colaborar com a coordenação, os diretores 

de turma e outros professores no levanta-

mento e acompanhamento de situações 

problemáticas; 

d. ter disponibilidade para atendimento indi-

vidual de alunos, bem como de pais/en-

carregados de educação, professores e ou-

tros elementos da comunidade educativa 

relevantes para as situações de acompa-

nhamento dos primeiros; 

e. participar nas reuniões de avaliação e co-

ordenação, sempre que solicitado pelos co-

ordenadores de ciclo. 

g. coordenar os trabalhos da EMAEI (Equipa 

Multidisciplinar de Apoio à Educação In-

clusiva). 

f. colaborar na dinamização do CAA (Centro 

de Apoio à Aprendizagem); 

g. reunir com os pais e/ou encarregados de 

educação, outros docentes, técnicos de sa-

úde e elementos da EMAEI para participar 

e colaborar na elaboração do Relatório 

Técnico-Pedagógico (RTP), do Programa 

Educativo Individual (PEI) e Plano Indivi-

dual de Transição (PIT) sempre que se jus-

tifique.  

 

Artigo 70.º 

Funcionamento 

1.  São utentes dos SPO os alunos, professores, 

pais/encarregados de educação e outros membros 

da comunidade educativa. 

2.  Os SPO funcionam em gabinetes próprios. 

3.  O horário de atendimento deve ser afixado 

na porta do respetivo gabinete, no início do ano 

letivo, e comunicado a toda a comunidade escolar.  

 

 

Artigo 71.º 

Quadro normativo 

1.  Os serviços de psicologia e orientação des-

tinam-se a todos os alunos, professores, pais e en-

carregados de educação que a eles queiram recor-

rer e são assegurados por técnicos especialistas em 

psicologia da educação e orientação vocacional. 

2.  No desenvolvimento das competências que 

lhes estão atribuídas pela lei, os SPO regem-se 

pelas normas éticas da Ordem dos Psicólogos Por-

tugueses (OPP) nomeadamente no que se refere 

aos princípios humanistas, que norteiam a sua prá-

tica, à confidencialidade e à atualização profissio-

nal. 

 

Artigo 72.º 

Objetivos 

1.  Desenvolvimento psicológico dos alunos, 

incluindo a sua orientação escolar e vocacional. 

2.  Apoio psicopedagógico a alunos, professo-

res, pais e encarregados de educação no contexto 

das atividades educativas, tendo como objetivo o 

sucesso escolar, a efetiva igualdade de oportunida-

des e a adequação das respostas educativas. 
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3.  Identificar, em colaboração com outros 

serviços competentes, os alunos com necessidades 

educativas, a avaliação da sua situação e o estudo 

das intervenções adequadas. 

4.  Promover atividades específicas de infor-

mação escolar e profissional, suscetíveis de ajudar 

os alunos a situarem-se perante as oportunidades 

disponíveis, tanto no domínio dos estudos e infor-

mações, como nas atividades profissionais, favore-

cendo a indispensável articulação entre a escola e o 

mundo do trabalho. 

5.  Desenvolver ações de aconselhamento psi-

cossocial e vocacional aos alunos, apoiando o pro-

cesso de escolha e o planeamento de carreiras. 

6.  Colaborar em experiências pedagógicas e 

em ações de formação de professores, bem como 

realizar e promover a investigação nas áreas da sua 

especialidade. 

 

 

Artigo 73.º 

Competências 

1.  Os SPO, na prossecução das suas atribui-

ções, procedem ao acompanhamento dos alunos, 

individualmente ou em grupo, ao longo do proces-

so educativo, ao apoio ao desenvolvimento do 

sistema de relações no interior da Escola e entre 

esta e a comunidade, colaborando, na sua área de 

especialidade, com os órgãos de direção, adminis-

tração e gestão da Escola em que se inserem, com 

os professores, pais e encarregados de educação e 

outros agentes educativos, quando para isso solici-

tados e/ou julgarem conveniente. 

2.  Participam nos processos de avaliação 

multidisciplinar e interdisciplinar tendo em vista a 

elaboração de programas educativos individuais e 

o acompanhamento da sua concretização. 

3.  Os SPO intervêm ainda: 

a.  no processo de avaliação de alunos com 

necessidades educativas; 

b.  na avaliação especializada; 

c.  no acompanhamento e avaliação dos cur-

sos de educação/formação inicial; 

d.  na elaboração dos currículos alternativos e 

no ensino recorrente. 

4.  Colabora no estudo, conceção e planea-

mento de medidas que visem a melhoria do sistema 

educativo e o acompanhamento do desenvolvimen-

to de projetos. 

 

Artigo 74.º 

Serviços especializados de apoio 

1. Destinam-se a promover a existência de 

condições que assegurem a plena integração esco-

lar dos alunos, devendo conjugar a sua atividade 

com as estruturas de orientação educativa. 

 

Artigo 75.º 

Apoio da Educação Especial / Educação Inclu-

siva 

1. Pretende contribuir para a igualdade de 

oportunidades e de sucesso educativo de todos os 

alunos, promovendo a existência de respostas pe-

dagógicas diversificadas adequadas às suas neces-

sidades específicas e ao seu desenvolvimento glo-

bal. A Educação Especial com a publicação do 

novo Decreto-Lei nº.54 / 2018 de 6 de julho, passa 

a ser designada de Educação Inclusiva, visando 

uma escola que se quer cada vez mais inclusiva. 

 

Artigo 76.º 

Funções do docente de educação especial 

1.  Colaborar na sensibilização e dinamização 

da comunidade educativa no sentido do direito que 

os jovens com necessidades educativas especiais 

têm de frequentar o ensino regular para a constru-

ção de uma sociedade tolerante e solidária. 

2.  Colaborar na identificação das necessida-

des e nas propostas de remediação e solução, no-

meadamente no que diz respeito aos apoios educa-

tivos a disponibilizar aos jovens com necessidades 

educativas. 

3.  Identificar, conjuntamente com os restan-

tes órgãos de gestão pedagógica, os recursos hu-

manos e técnicos necessários à criação, na Escola, 

das condições ambientais e pedagógicas que con-

duzam a uma efetiva igualdade de oportunidades 

para todos os alunos. 

4.  Colaborar na organização do processo de 

apoio aos alunos com necessidades educativas 

especiais, nomeadamente ao nível das áreas de 

desenvolvimento e de aprendizagem que se mani-

festem mais fragilizadas – "áreas fracas" – com 

vista à sua minimização e maximização das "áreas 

fortes". 

5.  Colaborar com os docentes do ensino regu-

lar na planificação do trabalho a realizar com os 

alunos ou grupos de alunos, tendo em conta os 

percursos individuais dos mesmos, bem como na 

flexibilização curricular adaptada aos alunos. 

6.  Colaborar com os docentes, os SPO, tera-

peutas, médicos, etc., na elaboração de diversos 

documentos que deem resposta às necessidades 

educativas das crianças e jovens. 
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7. Propor medidas Universais, Seletivas e Adi-

cionais aos alunos com Necessidades Educativas e 

Necessidades de Saúde Especiais, a fim de melho-

rar a sua performance em contexto de aprendiza-

gem. 

 

8.  Prestar periodicamente as informações ne-

cessárias à concretização do Relatório Técnico-

Pedagógico (RTP), programa educativo individual 

do aluno (PEI) e do plano individual de transição 

(PIT). 

 

9.  Colaborar com os docentes da turma na 

construção e avaliação de programas educativos. 

10.  Formar e sensibilizar os auxiliares de ação 

educativa a fim de contribuírem eficazmente para 

uma integração positiva dos alunos. 

11.  Colaborar, conjuntamente com os órgãos 

de gestão e orientação pedagógica, na identificação 

das necessidades de formação dos docentes no 

sentido da promoção de uma pedagogia diferencia-

da. 

 

Artigo 77.º 

Destinatários do apoio educativo 

1.  As medidas de apoio educativo constitu-

em-se como estratégia fundamental para o sucesso 

dos alunos e destinam-se a todos aqueles que te-

nham dificuldades de aprendizagem, após se ter 

revelado insuficiente a adoção de processos de 

diferenciação utilizados no desenvolvimento nor-

mal do currículo. São beneficiários destas medidas 

os alunos que, cumulativamente: 

a.  manifestem interesse na sua aplicação;  

b.  revelem assiduidade irregular.  

2.  considera-se que é de conceder o apoio nas 

seguintes situações: 

a.  a alunos com necessidades educativas;  

b.  as disciplinas consideradas essenciais para 

o prosseguimento de estudos, nomeada-

mente Português e Matemática, as quais o 

Conselho Pedagógico deliberou como prio-

ritárias; 

c.  em qualquer outra situação devidamente 

fundamentada.  

 

Artigo 78.º 

Processo de solicitação do apoio 

1.  Para os alunos com necessidades educati-

vas, o procedimento a adotar está regulamentado 

no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 06 de julho. 

2.  Identificação do aluno com dificuldades: 

a.  quando o aluno vem acompanhado de um 

processo relacionado com medidas de 

apoio, deve o encarregado de educação 

contactar o mais cedo possível o diretor de 

turma do seu educando; 

b.  quando o conselho de turma identificar um 

aluno com dificuldades de aprendizagem, 

deve orientá-lo para a equipa mutidiscipli-

nar (EMAEI) para avaliação/diagnóstico 

do tipo de dificuldades. 

3.  Para a elaboração de um compromisso pe-

dagógico procede-se da seguinte forma: 

a. realização de uma reunião com os 

pais/encarregados de educação no sentido 

de conhecer/documentar a história esco-

lar/familiar do aluno de forma a elaborar 

um plano que vise ultrapassar as dificulda-

des de caráter temporário ou permanente; 

b. elaboração do plano de apoio, que deve re-

ferir: 

 as estratégias diferenciadas, já utiliza-

das no decurso do desenvolvimento 

normal do currículo; 

 a caraterização das dificuldades e do ti-

po de apoio proposto;  

 os objetivos e a duração do apoio;  

 o(s) momento(s) de avalia-

ção/reformulação do plano; 

 reuniões periódicas com os pais/ encar-

regados de educação no sentido de se 

avaliar a evolução do processo.  

c. Apresentação do plano de apoio ao conse-

lho de turma e, se aprovado, a sua entrega 

ao Conselho Pedagógico;  

d. análise dos planos de apoio pelo coordena-

dor de ciclo, que estabelece os contactos 

necessários com os professores que vão le-

cionar o apoio e eventualmente com os de-

legados de departamento e o psicólogo, 

elaborando posteriormente um parecer para 

efeitos de aprovação do plano em Conse-

lho Pedagógico; 

e. autorização dos encarregados de educação. 

 

 

Artigo 79.º 

Regime educativo de suporte à aprendizagem e 

à inclusão 

1.  O regime educativo compreende a adequa-

ção do processo de ensino aprendizagem integran-

do um conjunto de medidas educativas que visam 

promover a aprendizagem, a participação e inclu-

são dos alunos que demonstrem dificuldades per-

manentes ou pontuais ao longo da sua formação.  
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2.  Constituem medidas de suporte à aprendi-

zagem e à inclusão no número anterior: 

 

a.  Medidas Universais (respostas que a escola 

mobiliza para todos os alunos); 

b.  Medidas Seletivas (alunos que evidenciem 

necessidade de suporte à aprendizagem); 

c.  Medidas Adicionais (dificuldades acentua-

das e persistentes ao nível da comunicação, 

interação, cognição ou aprendizagem). 

 

Artigo 80.º 

Autorização do encarregado de educação 

1.  A avaliação do aluno, tendente à aplicação 

de qualquer medida do regime educativo especial 

carece de autorização expressa do encarregado de 

educação. 

2.  Deve ser facultado ao encarregado de edu-

cação o conhecimento do plano educativo indivi-

dual e o programa de ação educativa. 

 

 

Artigo 81.º 

Serviço de Ação Social Escolar (SASE) 

1.  É um serviço de apoio socioeducativo que 

funciona no gabinete do assistente social e se des-

tina aos alunos provenientes de agregados familia-

res de baixos rendimentos. 

2.  Os apoios prestados, segundo a Lei de Ba-

ses do Sistema Educativo (Lei n.º46/86) visam 

promover a igualdade de oportunidades de acesso e 

sucesso escolares e são atribuídos com base no 

despacho anual. Os apoios incluem as seguintes 

vertentes:  

a. alimentação,  

b. auxílios económicos,  

c. bolsas de mérito e  

d. seguro escolar. 

3.  Todos os alunos poderão candidatar-se à 

atribuição de subsídios. 

4.  Casos graves de mau comportamento ou 

um elevado número de faltas injustificadas poderão 

ser impeditivos da concessão de subsídios ou 

mesmo levar à sua retirada.  

5.  Estas situações só se verificarão após aná-

lise exaustiva, e caso a caso, pela Direção a quem 

compete a última decisão. 

 

Artigo 82.º 

Alimentação 

1. Compreende a distribuição de refeições 

subsidiadas e gratuitas aos alunos carenciados e 

reforço alimentar para os casos mais graves. 

 

Artigo 83.º 

Auxílios económicos 

1. Os auxílios económicos destinados aos 

alunos são os seguintes: 

a.  comparticipação na compra de livros e ma-

terial escolar, assim como em atividades de 

complemento curricular (de acordo com a 

nova legislação, e tendo por base o princí-

pio da reutilização, é também implementa-

do o sistema de empréstimo de livros para 

o ensino básico); 

b.  os alunos do ensino secundário, a quem fo-

ram atribuídos auxílios económicos, têm 

também direito a isenção de propinas e ao 

não pagamento de taxas e emolumentos. 

 

Artigo 84.º 

Bolsas de mérito 

1.  Consistem numa prestação que se destina a 

comparticipar os encargos relativos à frequência do 

ensino secundário.  

2.  Podem candidatar-se à bolsa de mérito os 

alunos que frequentam o ensino secundário e satis-

façam as seguintes condições: 

a.  serem beneficiários dos auxílios económi-

cos, de acordo com a legislação aplicável; 

b.  terem obtido no ano letivo anterior uma 

classificação considerada de mérito, ou se-

ja: média de nível 4, no 9.º ano de escola-

ridade obrigatória, e de 14 valores, nos 10.º 

e 11.º anos do ensino secundário. 

3.  A bolsa de mérito não é acumulável com 

qualquer outro subsídio e a sua aprovação é da 

responsabilidade da Direção Regional de Educação 

de Lisboa (DREL). 

 

Artigo 85.º 

Candidaturas 

1.  Os prazos de candidatura são divulgados 

através de circular distribuída aos alunos pelo(a) 

diretor(a) de turma. São também afixados em lo-

cais públicos da Escola. 

2.  A divulgação dos resultados é afixada em 

placar existente no átrio da secretaria, junto do 

SASE, e é também entregue aos diretores de turma. 

3.  Todos os alunos têm prazo de reclamação, 

do qual são informados através do boletim de can-

didatura e, após a publicação dos resultados, são 

informados os diretores de turma, para alertarem os 

seus alunos.  

 

Artigo 86.º 
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Transportes escolares 

1. São assegurados pela transportadora que 

tem a concessão da zona onde a escola está situada, 

em estreita articulação com a escola, contando com 

o apoio das câmaras municipais, de acordo com o 

Decreto-Lei n.º 299/84 de 5/9. 

 

Artigo 87.º 

Seguro escolar 

1.  O seguro escolar atua na dupla vertente da 

prevenção e da proteção do aluno em caso de sinis-

tro escolar e é regulamentado pelas portarias n.º 

413/99 e n.º 39/2008. É um instrumento de apoio 

socioeducativo prestado aos educandos em regime 

de complemento à assistência assegurada por ou-

tros sistemas, públicos ou privados. 

2.  O seguro escolar abrange: 

a.  ações de natureza educativa, desenvolvidas 

no âmbito das atividades escolares, de 

forma a promover a segurança e prevenir a 

ocorrência do sinistro; 

b.  a cobertura das despesas de assistência 

médica, hospitalar e medicamentos decor-

rentes do acidente escolar. 

3.  Em caso de acidentes, os alunos estão co-

bertos por um seguro escolar aplicado complemen-

tarmente aos apoios assegurados pelo sistema na-

cional de saúde – ao abrigo do estipulado no artigo 

17.º do Decreto-Lei n.º 35/90, de 25 de janeiro – 

sempre que ocorra qualquer acidente: 

a.  na Escola;  

b.  em atividades autorizadas pela Escola (vi-

sitas de estudo);  

c.  no decurso de atividades de representação 

da Escola; 

4. As ocorrências deverão ser participadas, no 

prazo de 24 horas, junto do SASE; 

5. A participação de ocorrência deve ser feita 

pelas vítimas do acidente ou por interposta pessoa; 

6. Para a instrução do processo deverá o pro-

fessor responsável pela atividade que estava a de-

senvolver apresentar um relatório dos aconteci-

mentos ao diretor de turma; 

7. Sempre que possível deverão ser apresen-

tadas testemunhas.  

8.  Sempre que o aluno apresentar os mais le-

ves sintomas de lesão, doença ou mal-estar, deve 

ser encaminhado para o centro de saúde/hospital, 

acompanhado por um funcionário auxiliar ou ad-

ministrativo, e o diretor de turma deve, se tal for 

possível, comunicar a ocorrência aos pais ou encar-

regados de educação do(a) aluno(a). 

 

 

CAPÍTULO VI 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

 

Artigo 88.º 

Funcionamento 

1.  As atividades de enriquecimento curricular 

são aprovadas anualmente pela Direção, mediante 

proposta e ouvido o Conselho Pedagógico.  

2.  As propostas devem ser apresentadas, por 

escrito, no início do mês de setembro. Depois de 

aprovadas, são incluídas no plano de atividades da 

Escola.  

3.  Têm um caráter facultativo, de natureza 

eminentemente lúdica e cultural, incidindo nomea-

damente, nos domínios desportivo, artístico, cientí-

fico e tecnológico, de ligação da Escola com o 

meio, de solidariedade e voluntariado e da dimen-

são europeia na educação.  

4.  São divulgadas publicamente através do si-

te do CEF e de outros meios acessíveis a toda a 

comunidade escolar, onde deverão constar todas as 

atividades que a Escola põe à disposição dos alu-

nos, bem como os horários, os locais das atividades 

e os responsáveis pelas mesmas. 

 

Artigo 89.º 

Clubes 

1.  São clubes todos os grupos de alunos e/ou 

professores, devidamente organizados e enquadra-

dos nas estruturas desportivas, culturais ou cívicas, 

que colaborem para o prestígio, a divulgação e o 

enriquecimento dos seus intervenientes ao serviço 

da Escola.  

2.  A sua criação passa pela apresentação de 

um projeto ao Conselho Pedagógico, referenciando 

o Plano Anual de Atividades, ligações à Escola e à 

sociedade e formas de financiamento e/ou outros 

apoios considerados indispensáveis para a sua via-

bilização.  

3.  Devem elaborar um relatório sucinto das 

atividades realizadas ao longo do ano letivo, o qual 

deverá ser entregue ao diretor pedagógico, até 30 

de julho. 
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CAPÍTULO VII 

OUTRAS ESTRUTURAS INTERMÉDIAS DE COORDENAÇÃO 

 

Artigo 90.º 

Associação de Estudantes 

1.  A Associação de Estudantes é a única es-

trutura organizada que representa os alunos do 

estabelecimento de ensino. 

2.  A Associação de Estudantes resulta consti-

tuída pela aprovação dos seus estatutos. 

3.  Nos termos do regime jurídico do associa-

tivismo jovem, a Associação de Estudantes é reco-

nhecida como estrutura intermédia de coordenação 

e gestão da Escola. 

4.  Compete à Associação de Estudantes: 

a. apresentar sugestões de atividades escola-

res e circum-escolares; 

b.  propor alterações ao funcionamento das 

atividades curriculares; 

c.  transmitir aos coordenadores de ciclo tudo 

o que julgar oportuno para o bom funcio-

namento da Escola; 

d.  eleger o seu representante para o Conselho 

Pedagógico. 

 

Artigo 91.º 

Reuniões 

1. A Associação de Estudantes reúne com os 

coordenadores de ciclo ordinariamente uma vez 

por trimestre e, extraordinariamente, sempre que 

convocado pelos coordenadores de ciclo. 

 

Artigo 92.º 

Direitos e competências 

1.  Os alunos têm o direito de participar na vi-

da associativa, incluindo eleger e ser eleitos para 

cargos associativos.  

2.  A Associação de Estudantes goza de auto-

nomia na elaboração dos respetivos estatutos e 

demais normas internas, na eleição dos seus órgãos 

dirigentes, na gestão e administração do respetivo 

património e na elaboração dos planos de atividade.  

3.  À Associação de Estudantes cabe desen-

volver e incentivar atividades culturais e desporti-

vas, promovendo a participação efetiva dos alunos 

na vida da Escola.  

 

Artigo 93.º 

Deveres 

1. A Associação de Estudantes deve:  

a.  apresentar uma proposta do seu Plano 

Anual de Atividades à Direção, que o leva 

ao Conselho Pedagógico no início de cada 

mandato;  

b.  colaborar com o órgão de gestão na im-

plementação das políticas educativas e nas 

orientações internas da Escola;  

c.  representar os alunos nas estruturas peda-

gógicas, sempre que para isso forem solici-

tados; 

d.  comparecer às reuniões para que for con-

vocada.  

 

Artigo 94.º 

Mandato 

1. Os corpos diretivos da Associação de Es-

tudantes são eleitos anualmente, constituindo-se 

em listas próprias, sendo os prazos eleitorais defi-

nidos pelos órgãos de gestão e tendo como assem-

bleia eleitoral todos os alunos da Escola. 

2.  Por iniciativa de quaisquer elementos da 

comunidade educativa e dos órgãos e estruturas da 

Escola, podem organizar-se ações e atividades de 

enriquecimento e complemento curriculares, bem 

como atividades solidárias, cívicas, lúdicas, ofici-

nais, artísticas, desportivas e de divulgação cientí-

fica, sob a forma de clubes, projetos, programas ou 

núcleos, adiante designados apenas por clubes. 

3.  A formalização, enquanto atividade inte-

grante das estruturas intermédias de coordenação e 

gestão da Escola, obriga a aprovação pelo diretor, 

ouvido o Conselho Pedagógico, da respetiva pro-

posta de criação e início de funcionamento. 

4.  A proposta de criação referida no número 

anterior deverá indicar obrigatoriamente: 

a. a designação; 

b.  o objeto da atividade principal; 

c.  a duração temporal prevista; 

d.  o responsável/coordenador; 

e.  a composição: participantes, membros, as-

sociados e natureza dos mesmos, se apli-

cável (núcleo duro, efetivo, permanente, 

associados); 

f.  os objetivos perseguidos e a sua relação 

com os objetivos e finalidades constantes 

no projeto educativo; 

g.  possibilidades de articulação com os servi-

ços e atividades já existentes na Escola; 

h. a estrutura organizativa, com a indicação, 

nomeadamente, das competências do coor-

denador/responsável; 
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i.  o plano de atividades; 

j.  o regulamento de funcionamento das ativi-

dades; 

l.  os recursos materiais e financeiros neces-

sários e respetivas fontes de captação. 

5.  O funcionamento dos clubes referidos no 

presente artigo obedece, com as necessárias adap-

tações, a todas as exigências de qualidade e presta-

ção de contas a que se encontram sujeitos aos res-

tantes órgãos, estruturas e serviços da Escola. 

 

Artigo 95.º 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 

1. Organiza-se de acordo com a lei geral das 

associações de pais e encarregados de educação: 

a. Os seus corpos sociais são eleitos em as-

sembleia-geral, de acordo com estatutos 

próprios; 

b. reúne regularmente em instalações perma-

nentes na Escola; 

c. designa os seus representantes nos diferen-

tes órgãos e estruturas, de acordo com o 

presente regulamento; 

d. conta com a colaboração da Escola no pro-

cesso de informação dos pais; 

e. colabora com a Escola em iniciativas de 

interesse educativo; 

f. é informada regularmente pelo diretor de 

assuntos de interesse para os pais e seus 

educandos; 

g. regulamenta a sua atividade segundo regu-

lamento próprio; 

h. As reuniões da assembleia-geral efetuam-

se em instalações da Escola, com aviso 

prévio de 5 dias ao diretor. 

 

Artigo 95.º-A 

Conselho de Pais e Encarregados de Educação 

1.  Quando não estiver constituída a associação 

de pais e Encarregados de educação, a Di-

reção da escola poderá convidar um con-

junto de pais e encarregados de educação 

para constituírem o conselho de Pais/EE 

que terá um caracter consultivo, com o 

objetivo de: 

a. propugnar por uma política de ensino que 

respeite e promova os valores fundamen-

tais da pessoa humana; 

b. colaborar na procura incessante da melho-

ria das condições do ensino;  

c. incentivar a cooperação entre Pais/EE, 

Alunos e Professores, servindo de elo entre 

a Família e o colégio. 

 

2.  O conselho de Pais/EE terá um regulamento 

próprio.

 

CAPÍTULO VIII 

DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS DA COMUNIDADE 

 

Artigo 96.º 

Normas de caráter geral 

1.  Para além dos consignados nas restantes 

disposições deste Regulamento e na legislação em 

vigor, constituem direitos de cada membro da co-

munidade educativa, independentemente do seu 

estatuto: 

a. ser respeitado na sua individualidade e 

como membro do grupo específico a que 

pertence na Escola; 

b. usufruir de boas condições de trabalho e 

são convívio, enquanto destinatário/agente 

do ato educativo; 

c. gozar de condições de segurança física e 

moral da sua pessoa e bens; 

d. participar de forma ativa e democrática em 

todas as atividades da Escola ao abrigo e 

de acordo com o disposto na regulamenta-

ção em vigor; 

e. recorrer aos respetivos representantes nos 

órgãos de direção, administração e gestão 

da Escola em defesa dos seus direitos e da 

qualidade do funcionamento da Escola; 

f. dispor de informação necessária e suficien-

te sobre todos os assuntos e matérias que 

condicionem ou possam condicionar o go-

zo dos seus direitos e o cumprimento dos 

seus deveres; 

g. usufruir, no seu local de trabalho, de boas 

condições de salubridade, higiene e segu-

rança. 

h. eleger e ser eleito para órgãos e cargos, nos 

termos do presente Regulamento e da le-

gislação aplicável. 

2.  Para além dos consignados nas restantes 

disposições deste regulamento, constituem 

deveres de cada membro da comunidade 

educativa, independentemente do seu esta-

tuto: 

a. cumprir e fazer cumprir este Regulamento, 

todas as disposições contidas na legislação 

em vigor a que se encontram sujeitos, bem 

como as normas emanadas dos órgãos exe-

cutivos no exercício das suas competên-

cias; 
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b. ser leal e honesto para com a Escola, os 

seus órgãos diretivos e todos os membros 

da comunidade educativa; 

c. ser pontual, assíduo e diligente no cum-

primento de tarefas e prazos de execução 

das atividades que lhe sejam atribuídas; 

d. colaborar na manutenção de um clima de 

boa convivência, disciplina e respeito entre 

todos os membros da comunidade escolar; 

e. pautar o comportamento pelo princípio do 

diálogo, abstendo-se do recurso a qualquer 

tipo de violência, nas relações com os ou-

tros; 

f. respeitar as diferenças pessoais, culturais e 

religiosas de todos os membros da comu-

nidade educativa. 

g. prestar a informação de que disponha sobre 

quaisquer assuntos e matérias que condici-

onem ou possam condicionar o gozo dos 

direitos e o cumprimento de deveres dos 

outros membros da comunidade educativa; 

h. prestar auxílio e assistência aos restantes 

membros da comunidade educativa, de 

acordo com as circunstâncias de perigo pa-

ra a integridade física e moral dos mesmos. 

 

Artigo 97.º 

Direitos dos docentes 

1.  Todo aquele que exerce funções docentes 

tem os direitos e deveres inerentes ao exercício da 

função, para além daqueles que se encontram fixa-

dos na legislação de trabalho aplicável, em contra-

to e nos princípios do projeto educativo da Escola. 

2.  Os direitos, deveres e garantias encontram-

se consignados no Contrato Coletivo de Trabalho 

(CCT) para os estabelecimentos de ensino particu-

lar e cooperativo e bem assim nas normas estabele-

cidas pelo ME e pela Direção da escola. 

 

Artigo 98.º 

Deveres dos docentes 

1. Constituem deveres dos docentes do CEF: 

a. respeitar e fazer respeitar a legislação em 

vigor, conhecer e fazer cumprir o Regula-

mento Interno e demais regimentos nele 

previstos; 

b. acatar e pôr em prática as decisões ou deli-

berações regularmente tomadas pelos ór-

gãos competentes da Escola, bem como 

respeitar os programas oficiais, de acordo 

com as diretrizes acordadas em reunião de 

departamento; 

c. declarar e exarar em ata, na última reunião 

de departamento de cada ano letivo, as ma-

térias não lecionadas; 

d. aperfeiçoar e atualizar a sua prática didáti-

ca e pedagógica; 

e. avaliar o aproveitamento dos alunos, tendo 

por base o Projeto Educativo e os critérios 

de avaliação aprovados em Conselho Pe-

dagógico; 

f. comparecer a todas as reuniões para que 

tenha sido devidamente convocado por 

qualquer órgão competente da Escola; 

g. participar ativamente nas reuniões para que 

for convocado, esforçando-se para que se-

jam adotadas as soluções mais consentâ-

neas com o interesse da comunidade edu-

cativa; 

h. envolver-se na aplicação do Projeto Educa-

tivo e no Plano Anual de Atividades; 

i. definir em conselho de turma as regras de 

funcionamento da aula e o material neces-

sário; 

j. fornecer ao diretor de turma todas as in-

formações no que concerne ao comporta-

mento e ao aproveitamento dos alunos; 

k. informar os alunos sobre o material neces-

sário para cada aula; 

l. guardar sigilo sobre factos e situações em 

que a lei expressamente o impõe (sessões 

de avaliação, especialmente nas de exame, 

em matérias do foro disciplinar e naquelas 

em que possa ser posta em causa a digni-

dade própria e alheia); 

m. ser pontual e assíduo e o último a sair dos 

locais onde decorrem as aulas; 

n. esforçar-se por criar nas aulas um agradá-

vel ambiente de trabalho, propício à apren-

dizagem e que favoreça o melhor desem-

penho, despertando e dinamizando o inte-

resse dos alunos, por meio de atividades 

adequadas ao ciclo de estudos e ao ritmo 

de aprendizagem dos alunos; 

o. ser recetivo às críticas e sugestões dos alu-

nos quanto aos métodos e estratégias utili-

zadas na atividade letiva; 

p. preencher cuidadosamente o livro de ponto, 

fazendo registo e enumeração dos sumá-

rios, das faltas dos alunos, das datas pre-

vistas para os momentos de avaliação es-

crita e outras anotações que considerar per-

tinentes; 

q. promover medidas de caráter pedagógico 

que estimulem o harmonioso desenvolvi-

mento da educação dos jovens; 

r. ser responsável pela regulação dos com-

portamentos na sala de aula, competindo-

lhe a aplicação de medidas de prevenção e 

remediação que propiciem a realização do 

processo de ensino-aprendizagem num 
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bom ambiente educativo, bem como a 

formação cívica dos alunos; 

s. ter disponibilidade para uma atuação extra 

sala de aula que lhe permita um melhor 

conhecimento dos alunos e contribua para 

uma sã disciplina na Escola; 

t. nunca dar por encerrada a aula antes do to-

que respetivo; 

u. usar de respeito e correção nas relações 

com todos os elementos da comunidade 

escolar; 

v. não utilizar telemóveis na sala de aula e em 

reuniões de trabalho, exceto em situações 

devidamente justificadas; 

w. comunicar por escrito: 

 Ao diretor de turma todas as ocorrên-

cias perturbadoras do bom funciona-

mento das atividades letivas num prazo 

máximo de três dias;  

 Ao funcionário responsável pelo setor 

quaisquer danos ou anomalias detetados 

na sala de aula; 

x. zelar pela conservação dos equipamentos; 

y. não utilizar em proveito próprio materiais e 

recursos da Escola. 

2. Propor ao coordenador de ciclo com a de-

vida antecedência, depois de prévio acordo com o 

diretor de turma, quaisquer saídas em grupo, no 

âmbito da disciplina que leciona, das instalações 

escolares. Será da responsabilidade do coordenador 

de ciclo, depois de aprovada a atividade, dar co-

nhecimento dela ao respetivo diretor de turma. 

 

Artigo 99.º 

Direitos e deveres do pessoal não docente 

1. Os direitos, deveres e garantias encontram-

se consignados no CCT para os estabelecimentos 

de ensino particular e cooperativo e bem assim nas 

normas estabelecidas pelo ME e pela Direção da 

Escola. 

2.  São direitos do pessoal não docente: 

a. conhecer previamente, em tempo útil, toda 

a documentação objeto de discussão em 

que deva participar; 

b. ser informado sobre as decisões e delibera-

ções dos órgãos de administração e gestão 

e suas estruturas de apoio; 

c. beneficiar de apoio técnico material e do-

cumental essencial para o exercício das su-

as funções; 

d. ter acesso a ofertas de formação, organiza-

das pela Escola e/ou centros de formação 

da área daquela, que respondam às suas 

necessidades de desenvolvimento profis-

sional. 

3.  São deveres do pessoal não docente: 

a. contribuir para a formação cívica e humana 

dos alunos; 

b. promover nos alunos o sentido crítico, de 

autonomia, de responsabilidade, de tole-

rância e de cidadania; 

c. comunicar aos respetivos superiores hie-

rárquicos as situações irregulares deteta-

das; 

d. proceder de forma diligente ao registo da 

sua presença e participação em atividades e 

tarefas que haja realizado; 

e. zelar pelas instalações e equipamentos que 

lhe forem confiadas. 

 

Artigo 100.º 

Direitos e deveres dos alunos 

1.  Para o desenvolvimento dos valores nacio-

nais e de uma cultura de cidadania capaz de fo-

mentar os valores da pessoa humana, da democra-

cia, do exercício responsável da liberdade indivi-

dual e da identidade nacional, o aluno tem o direito 

e o dever de conhecer e respeitar ativamente os 

valores e os princípios fundamentais inscritos na 

Constituição da República Portuguesa, a Bandeira 

e o Hino, enquanto símbolos nacionais, a Declara-

ção Universal dos Direitos do Homem, a Conven-

ção Europeia dos Direitos do Homem e a Conven-

ção sobre os Direitos da Criança, enquanto matri-

zes de valores e princípios de afirmação da Huma-

nidade. 

2.  O ato de matrícula confere o estatuto de 

aluno, o qual integra os direitos e deveres previstos 

na lei e neste Regulamento. 

3.  São direitos dos alunos, para além dos con-

signados nas restantes disposições do presente 

Regulamento, no estatuto do aluno e na legislação 

geral aplicável, os seguintes: 

a. ser tratado com respeito e correção por 

qualquer membro da comunidade educati-

va, não podendo, em caso algum, ser dis-

criminado por quaisquer motivos de ori-

gem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, 

idade, identidade de género, condição eco-

nómica, cultural ou social ou convicções 

políticas, ideológicas, filosóficas ou religi-

osas; 

b. usufruir do ensino e de uma educação de 

qualidade de acordo com o previsto na lei, 

em condições de efetiva igualdade de opor-

tunidades no acesso; 

c. usufruir, nos termos estabelecidos no qua-

dro legal aplicável, de um projeto educati-

vo que lhe proporcione as condições para o 

seu pleno desenvolvimento físico, intelec-
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tual, moral, cultural e cívico e para a for-

mação da sua personalidade; 

d. ver reconhecidos e valorizados o mérito, a 

dedicação, a assiduidade e o esforço no 

trabalho e no desempenho escolar e ser es-

timulado nesse sentido; 

e. ver reconhecido o empenhamento em 

ações meritórias, designadamente o volun-

tariado em favor da comunidade em que 

está inserido ou da sociedade em geral, 

praticadas na Escola ou fora dela, e ser es-

timulado nesse sentido; 

f. usufruir de um horário escolar adequado ao 

ano frequentado, bem como de uma plani-

ficação equilibrada das atividades curricu-

lares e extracurriculares, nomeadamente as 

que contribuem para o desenvolvimento 

cultural da comunidade; 

g. beneficiar, no âmbito dos serviços de ação 

social escolar, de um sistema de apoios que 

lhe permitam superar ou compensar as ca-

rências de tipo sociofamiliar, económico 

ou cultural que dificultem o acesso à Esco-

la ou o processo de ensino-aprendizagem; 

h. usufruir de prémios ou apoios e meios 

complementares que reconheçam e distin-

gam o mérito; 

i. beneficiar de outros apoios específicos, 

adequados às suas necessidades escolares 

ou à sua aprendizagem, através dos servi-

ços de psicologia e orientação ou de outros 

serviços especializados de apoio educativo; 

j. ver salvaguardada a sua segurança na Es-

cola e respeitada a sua integridade física e 

moral, beneficiando, designadamente, da 

especial proteção consagrada na lei penal 

para os membros da comunidade escolar; 

k. ser assistido, de forma pronta e adequada, 

em caso de acidente ocorrido ou doença 

súbita manifestada no decorrer das ativida-

des escolares; 

l. ver garantida a confidencialidade dos ele-

mentos e informações constantes do seu 

processo individual, de natureza pessoal ou 

familiar; 

m. participar, através dos seus representantes, 

na criação e execução do respetivo projeto 

educativo, bem como na elaboração do 

Regulamento Interno;  

n. ser ouvido, em todos os assuntos que lhe 

digam respeito, pelos professores, diretores 

de turma e coordenação;  

o. eleger e ser eleito para órgãos, cargos e 

demais funções de representação no âmbi-

to da Escola, nos termos da lei e do Regu-

lamento Interno da Escola; 

p. apresentar críticas construtivas e sugestões 

relativas ao funcionamento da Escola e ser 

ouvido pelos professores, diretores de tur-

ma e órgãos de administração e gestão da 

Escola em todos os assuntos que justifica-

damente forem do seu interesse; 

q. organizar e participar em iniciativas que 

promovam a formação e ocupação de tem-

pos livres; 

r. ser informado sobre o Regulamento Inter-

no da Escola e, por meios a definir por esta 

e em termos adequados à sua idade e ao 

ano frequentado, sobre todos os assuntos 

que justificadamente sejam do seu interes-

se, nomeadamente o modo de organização 

do plano de estudos ou curso, o programa e 

os objetivos essenciais de cada disciplina 

ou área disciplinar e os processos e crité-

rios de avaliação, bem como sobre a matrí-

cula, o abono de família e apoios socioe-

ducativos, as normas de utilização e de se-

gurança dos materiais e equipamentos e 

das instalações, incluindo o plano de 

emergência, e, em geral, sobre todas as ati-

vidades e iniciativas relativas ao Projeto 

Educativo da Escola; 

s. participar nas demais atividades da Escola, 

nos termos da lei e do seu Regulamento In-

terno; 

t. participar no processo de avaliação, através 

de mecanismos de auto e heteroavaliação; 

u. beneficiar de medidas, a definir pela Esco-

la, adequadas à recuperação da aprendiza-

gem nas situações de ausência devidamen-

te justificada às atividades escolares; 

v. ser informado sobre as formas de utiliza-

ção de instalações específicas, designada-

mente biblioteca/centro de recursos, labo-

ratórios, ginásio, piscina, auditório, refeitó-

rio e bar. 

4.  A fruição dos direitos consagrados nas 

alíneas g), h) e r) do número anterior pode ser, no 

todo ou em parte, temporariamente interrompida 

em consequência de medida disciplinar corretiva 

ou sancionatória aplicada ao aluno, nos termos 

previstos no presente Regulamento. 

5. São deveres dos alunos, para além dos 

consignados nas restantes disposições do presente 

Regulamento, no estatuto do aluno e na legislação 

aplicável, os seguintes: 

a.  colaborar ativamente com os professores 

no sentido da realização plena dos objeti-

vos do ensino, estudando e empenhando-se 

nas atividades e tarefas propostas; 
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b.  ser assíduo, pontual e responsável no cum-

primento dos horários e das tarefas que lhe 

forem atribuídas; 

c.  apresentar ao diretor de turma, no prazo es-

tipulado por lei, a justificação das faltas 

dadas; 

d.  participar nas atividades desenvolvidas pe-

la Escola; 

e.  permanecer na Escola durante o seu horá-

rio, salvo autorização escrita de saída da 

Escola do encarregado de educação; 

f.  respeitar o exercício do direito à educação 

e ensino dos outros alunos; 

g.  tratar com respeito, correção e lealdade os 

elementos da comunidade educativa; 

h.  respeitar a autoridade e as instruções dos 

professores e do pessoal não docente; 

i.  reconhecer o direito à diferença, respeitan-

do os princípios gerais de civilidade e con-

vivência, designadamente no que respeita 

ao cuidado na forma de estar e na maneira 

de vestir; 

j.  respeitar a integridade física e psicológica 

de todos os membros da comunidade edu-

cativa, não praticando quaisquer atos, de-

signadamente violentos, independentemen-

te do local ou dos meios utilizados, que 

atentem contra a integridade física, moral 

ou patrimonial dos professores, pessoal 

não docente e alunos; 

k.  prestar auxílio e assistência aos restantes 

membros da comunidade educativa, de 

acordo com as circunstâncias de perigo pa-

ra a integridade física e psicológica dos 

mesmos; 

l.  dirigir-se, ao toque da campainha, para a 

sala de aula, aguardando aí a chegada do 

professor; 

m.  trazer, para cada disciplina, o material ne-

cessário; 

n.  ser diariamente portador do cartão de estu-

dante e da caderneta escolar (do 5.º ao 9.º 

ano); 

o.  manter uma conduta correta durante os in-

tervalos; 

p.  não permanecer nos corredores, átrios e 

escadas durante o funcionamento das aulas.  

q.  durante o funcionamento das aulas, não jo-

gar à bola em qualquer dos pátios que se 

situam junto às salas de aula para não per-

turbar o seu funcionamento; 

r.  zelar pela preservação, conservação e as-

seio das instalações, material didático, mo-

biliário e espaços verdes da Escola, fazen-

do um uso correto dos mesmos; 

s.  respeitar a propriedade dos bens de todos 

os elementos da comunidade educativa; 

t.  conhecer as normas e horários de funcio-

namento de todos os serviços da Escola 

que lhe digam respeito; 

u.  participar na eleição dos seus representan-

tes e prestar-lhes colaboração; 

v.  solicitar autorização ao coordenador de ci-

clo para afixar qualquer documentação nos 

espaços escolares, não podendo, em caso 

algum, fazê-lo sem autorização; 

x.  conhecer e cumprir o Estatuto do Aluno, as 

normas de funcionamento dos serviços da 

Escola e o seu Regulamento interno, subs-

crevendo declaração anual de aceitação do 

mesmo e de compromisso ativo quanto ao 

seu cumprimento integral; 

w. apresentar-se com vestuário adequado, em 

função da idade, à dignidade do espaço e à 

especificidade das atividades escolares, no 

respeito pelas regras estabelecidas na Es-

cola; 

y. reparar os danos por si causados a qualquer 

membro da comunidade educativa ou em 

equipamentos ou instalações da Escola ou 

outras onde decorram quaisquer atividades 

decorrentes da vida escolar e, não sendo 

possível ou suficiente a reparação, indem-

nizar os lesados relativamente aos prejuí-

zos causados; 

z. respeitar os direitos de autor e de proprie-

dade intelectual. 

6.  É expressamente proibido: 

a.  possuir ou consumir substâncias aditivas, 

em especial drogas, tabaco e bebidas alco-

ólicas, ou promover quaisquer formas de 

tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

b.  transportar materiais, instrumentos, subs-

tâncias ou engenhos suscetíveis de, objeti-

vamente, perturbarem o funcionamento das 

atividades letivas e/ou causarem danos fí-

sicos ao aluno ou a terceiros.  

c.   utilizar quaisquer equipamentos tecnológi-

cos, designadamente, telemóveis, equipa-

mentos, programas ou aplicações informá-

ticas, nos locais onde decorram aulas ou 

outras atividades formativas ou reuniões de 

órgãos ou estruturas da Escola em que par-

ticipe, exceto quando a utilização de qual-

quer um desses equipamentos estiver dire-

tamente relacionada com as atividades a 

desenvolver e seja expressamente autori-

zada pelo professor ou pelo responsável 

pela Direção ou supervisão dos trabalhos 

ou atividades em curso;  

d)  captar sons ou imagens, designadamente 

de atividades letivas e não letivas, sem au-

torização prévia dos professores, dos res-
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ponsáveis pela Direção ou supervisão dos 

trabalhos ou atividades em curso, bem co-

mo, quando for o caso, de qualquer mem-

bro da comunidade escolar ou educativa 

cuja imagem possa, ainda que involuntari-

amente, ficar registada;  

e)  difundir sons ou imagens captados nos 

momentos letivos e não letivos, na Escola 

ou fora dela, nomeadamente através da In-

ternet ou de outros meios de comunicação, 

sem autorização do diretor da Escola;  

f. sair do recinto escolar durante o período 

em que decorram atividades letivas. 

 

Artigo 101.º 

Direito à representação 

1.  Cada turma tem direito a ser representada 

através do seu delegado ou subdelegado de turma, 

eleitos de entre e pelos alunos. 

2.  Os alunos têm o direito de participar na vi-

da da Escola através dos seus representantes, na 

Associação de Estudantes e no Conselho Pedagó-

gico. 

 

Artigo 102.º 

Delegado e subdelegado de turma 

1.  O delegado e subdelegado de turma são 

eleitos em assembleia de turma, convocada pelo 

diretor de turma, no início do ano escolar ou nos 

cinco dias úteis após a cessação de mandato ocor-

rida nos termos da alínea a) do n.º 5.   

2. A eleição é feita por voto secreto e, sempre 

que possível, numa das aulas do diretor de turma. 

3. É eleito o aluno que obtiver o número de 

votos correspondentes ao estipulado legalmente, a 

maioria simples. 

4. Da eleição será lavrada ata em impresso 

próprio. 

5.  Os mandatos do delegado e subdelegado 

têm a duração de um ano escolar, podendo cessar: 

a. por decisão do diretor, na sequência de in-

cumprimento grave do presente Regula-

mento; 

b. por deliberação de mais de metade dos 

membros, tomada em assembleia de turma 

convocada para o efeito e dirigida pelo di-

retor de turma. 

6.  O delegado e o subdelegado de turma de-

verão ter preferencialmente um perfil com as se-

guintes características: 

a. sentido de responsabilidade; 

b. sentido crítico; 

c. autonomia; 

d. capacidade de ouvir os outros; 

e. capacidade de comunicar as suas ideias e 

as dos colegas; 

f. bom relacionamento com os colegas e os 

outros elementos da comunidade escolar. 

 7.  São competências do delegado de turma: 

a. convocar, coordenar e presidir às reuniões 

da assembleia de turma; 

b. participar nas reuniões do conselho de 

turma, nos termos legais e regulamentares; 

c. comunicar ao diretor de turma as opiniões 

dos colegas sobre assuntos relevantes para 

a turma; 

d. coadjuvar o diretor de turma na elaboração 

do regulamento da sala de aula; 

e. apresentar junto do diretor de turma os pa-

receres e opiniões aprovadas nas reuniões 

da assembleia de turma; 

f. colaborar com o diretor de turma na análi-

se e resolução de situações problemáticas 

verificadas na turma; 

g. transmitir aos colegas, em devido tempo, 

as informações que lhes sejam destinadas; 

h. assistir os professores da turma na realiza-

ção das tarefas que promovam o bom fun-

cionamento das aulas; 

i. contribuir para a ordem e limpeza do local 

de trabalho da turma e para a utilização 

correta dos materiais e equipamentos; 

j. ajudar e aconselhar os colegas sempre es-

tes necessitem; 

k. participar na assembleia de delegados em 

representação da turma. 

 8. Compete ao subdelegado: 

a. coadjuvar o delegado no exercício das suas 

funções e tarefas; 

b. substituir o delegado nas suas faltas e im-

pedimentos. 

9.  Não devem ser eleitos: 

a. alunos que, tendo sido delegados ou subde-

legados no ano anterior, não tenham cum-

prido os seus deveres ou tenham sido desti-

tuídos do cargo; 

b. alunos a quem tenha sido aplicada sanção 

disciplinar grave ou muito grave. 

c. alunos do ensino secundário que não este-

jam matriculados em todas as disciplinas. 

 10. Devem ser substituídos com a maior brevi-

dade os delegados e subdelegados que não cum-

pram as suas funções. 

 

Artigo 103.º 

Assembleia de turma 
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1.  Os alunos da turma em reunião regular-

mente convocada, nos termos das disposições deste 

regulamento, constituem-se em assembleia de tur-

ma à qual são reconhecidas funções e prerrogativas 

de intervenção e participação nos termos dos nú-

meros seguintes. 

2.  As reuniões da assembleia de turma são 

convocadas pelo delegado ou subdelegado de tur-

ma ou, ainda, pelo diretor de turma, em caso ne-

nhum podendo prejudicar as atividades letivas. 

3.  As reuniões devem realizar-se, pelo menos, 

uma vez por período, antes da reunião do conselho 

de turma em que participarão os delegados e sub-

delegados. 

4.  As reuniões visam debater questões relaci-

onadas com o funcionamento da turma, do ano 

e/ou curso, bem como criar a oportunidade de se-

rem apresentadas críticas e sugestões. 

5.  Por iniciativa dos alunos, o diretor de tur-

ma pode solicitar a presença dos representantes dos 

encarregados de educação nas reuniões da assem-

bleia. 

 

Artigo 104.º 

Assembleia de delegados de turma 

1.  Os delegados de turma, em reunião regu-

larmente convocada, constituem-se em assembleia 

de delegados, à qual são reconhecidas competên-

cias e direitos de intervenção e participação, nos 

termos dos números seguintes. 

2.  As reuniões da assembleia são convocadas 

e dirigidas pelo presidente da assembleia, ou pelo 

diretor de Escola, ou de turma, se necessário. 

3.  A assembleia reúne-se ordinariamente uma 

vez por período escolar e extraordinariamente, por 

solicitação de, pelo menos, um terço dos delegados, 

ou quando o diretor ou o conselho de turma consi-

derarem necessário. 

4.  São competências da assembleia de dele-

gados de turma: 

a. eleger o presidente e o primeiro e segundo 

secretários da assembleia; 

b. eleger o representante dos alunos ao conse-

lho de Escola e ao Conselho Pedagógico 

de entre os seus membros delegados das 

turmas do ensino secundário; 

c. participar no processo de elabora-

ção/reformulação do projeto educativo e 

do Regulamento Interno, dando parecer 

sobre as questões que dizem respeito aos 

alunos; 

d. propor iniciativas recreativas, culturais, 

desportivas ou quaisquer outras que con-

tribuam para a formação dos alunos e que 

se enquadrem no âmbito do projeto educa-

tivo da Escola e do Plano Anual de Ativi-

dades; 

e. propor medidas que promovam o bom am-

biente, o respeito e a disciplina na Escola; 

f. colaborar com todos os órgãos da Escola 

no sentido da resolução de problemas; 

g. propor aos órgãos competentes a criação 

de novos cursos ou disciplinas de conteúdo 

regional e local; 

h. apresentar propostas de atividades de inte-

gração na comunidade educativa no âmbito 

da aplicação das medidas corretivas; 

i. colaborar na organização e gestão de ativi-

dades de tempos livres; 

j. sugerir propostas de gestão dos espaços e 

serviços existentes na Escola; 

k. cooperar com as associações de estudantes 

e de pais e encarregados de educação e ou-

tras escolas. 

5.  A assembleia de delegados elege, no início 

do ano escolar, o presidente e os secretários. 

6.  Os mandatos de presidente e secretários 

têm a duração de um ano escolar, podendo cessar: 

a. por decisão do diretor, na sequência de in-

cumprimento grave do presente regula-

mento; 

b. por deliberação de mais de metade dos 

membros, tomada em reunião da assem-

bleia convocada para o efeito e presidida 

pelo diretor. 

7.  São competências do presidente da assem-

bleia de delegados: 

a. presidir e coordenar os trabalhos das reu-

niões da assembleia; 

b. propor o calendário das reuniões ordinárias 

da assembleia ao órgão executivo; 

c. representar a assembleia de delegados; 

8.  São competências dos secretários da as-

sembleia: 

a. secretariar as reuniões; 

b. coadjuvar o presidente nos trabalhos da as-

sembleia. 

 

Artigo 105.º 

Direito à informação 

1.  Os alunos têm direito à utilização de espa-

ços próprios para divulgação de informação e tra-

balhos por eles realizados. Tanto a informação 

como os trabalhos afixados devem respeitar as 

regras da civilidade.  

2.  Os alunos têm o direito de livre acesso às 

novas tecnologias de informação, nomeadamente à 
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internet, de acordo com as regras de utilização das 

instalações e equipamentos específicos.  

 

Artigo 106.º 

Valorização de comportamentos meritórios 

1.  Os alunos têm direito de ver valorizados 

pela Escola o seu comportamento e/ou aproveita-

mento meritórios, em benefício comunitário ou 

social, ou de expressão de solidariedade, na Escola 

ou fora dela.  

2.  As decisões da valorização e a forma de as 

premiar cabem à Direção, mediante parecer do 

Conselho Pedagógico sobre propostas apresentadas 

pelos conselhos de turma. 

 

Artigo 107.º 

Dos quadros de valor e de excelência 

1.  Os quadros de valor e de excelência desti-

nam-se a tornar patente o reconhecimento de apti-

dões e atitudes dos alunos, ou grupo do 2.º e 3.º 

ciclo do ensino básico e ensino secundário, que 

tenham evidenciado valor e excelência nos domí-

nios cognitivo, cultural, pessoal e social, bem co-

mo atribuir prémios, em casos específicos e exce-

cionais. 

2.  Os quadros de valor e de excelência assu-

mem características diversas em função do tipo de 

aptidões e de atitudes que são reconhecidas, bem 

como da respetiva amplitude valorativa.  

3.  A inclusão dos alunos nos quadros de valor 

e de excelência é feita de acordo com o estabeleci-

do em regulamento próprio. 

4.  Os prémios podem ter natureza simbólica 

ou material. 

 

Artigo 108.º 

Participação dos pais/EE na vida escolar 

1. Os pais e encarregados de educação partici-

pam na vida escolar de várias formas e, nomeada-

mente, através:  

a. da Associação de Pais e Encarregados de 

Educação;  

b. de representantes dos pais e encarregados 

de educação da turma.  

 2. A Associação de Pais e Encarregados de 

Educação é o órgão privilegiado para incentivar a 

participação dos pais e encarregados de educação 

na Escola. A sua finalidade essencial consiste em 

fomentar a mais profícua colaboração entre os pais 

e encarregados de educação e a restante comunida-

de escolar, visando a melhoria do processo educa-

tivo dos seus educandos e a humanização da vida 

escolar, quer do ponto de vista social, cultural e 

ético, quer com ações que favoreçam o intercâmbio 

entre a Escola e o meio. 

 3. Os representantes dos pais e encarregados 

de educação da turma, eleitos no início de cada ano 

letivo na reunião de apresentação a cada turma do 

respetivo diretor de turma, constituem um elo de 

ligação entre a Escola e a família, não só colabo-

rando com os pais que os solicitem, mas ainda 

apoiando ativamente o diretor de turma, sempre 

que este entenda conveniente.  

 4. Os representantes dos pais e encarregados 

de educação da turma têm um âmbito de atuação 

próprio, podendo participar no conselho de turma, 

exceto quando este tiver caráter avaliativo.  

 5. Os pais e encarregados de educação pode-

rão ser convidados pelos órgãos de gestão e admi-

nistração da Escola e/ou pela respetiva associação 

a organizar e participar na organização de ativida-

des extracurriculares ou de festividades que pro-

porcionem momentos de aproximação e convivên-

cia de toda a comunidade educativa.  

   

 

 

 

Artigo 109.º 

Responsabilidades dos pais/EE 

1.  Aos pais/EE incumbe uma especial res-

ponsabilidade, inerente ao seu poder-dever de diri-

girem a educação dos seus filhos e educandos no 

interesse destes e de promoverem ativamente o 

desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos 

mesmos. 

2. Para efeitos do disposto no presente Regu-

lamento e no Estatuto do Aluno, considera-se en-

carregado de educação quem tiver menores a resi-

dir consigo ou confiados aos seus cuidados: 

a.  pelo exercício das responsabilidades paren-

tais; 

b.  por decisão judicial; 

c.  pelo exercício de funções executivas na di-

reção de instituições que tenham menores, 

a qualquer título, à sua responsabilidade; 

d.  por mera autoridade de facto ou por dele-

gação, devidamente comprovada, por parte 

de qualquer das entidades referidas nas alí-

neas anteriores. 

3.  Nos termos da responsabilidade referida no 

número anterior, deve cada um dos pais ou encar-

regados de educação, em especial: 

a. acompanhar ativamente a vida escolar do 

seu educando; 

b. promover a articulação entre a educação na 

família e o ensino na Escola; 
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c. diligenciar para que o seu educando bene-

ficie, efetivamente, dos seus direitos e 

cumpra rigorosamente os deveres que lhe 

incumbem, nos termos do presente regu-

lamento, procedendo com correção no seu 

comportamento e empenho no processo de 

ensino; 

d. contribuir para a criação e execução do 

projeto educativo e do Regulamento Inter-

no da Escola e participar na vida da Esco-

la; 

e. cooperar com os professores no desempe-

nho da sua missão pedagógica, em especial 

quando para tal forem solicitados, colabo-

rando no processo de ensino dos seus edu-

candos; 

f. reconhecer e respeitar a autoridade dos 

professores no exercício da sua profissão e 

incutir nos seus filhos ou educandos o de-

ver de respeito para com os professores, o 

pessoal não docente e os colegas da Escola, 

contribuindo para a preservação da disci-

plina e harmonia da comunidade educati-

va; 

g. contribuir para o correto apuramento dos 

factos em procedimento de índole discipli-

nar instaurado ao seu educando, partici-

pando nos atos e procedimentos para os 

quais for notificado e, sendo aplicada a es-

te medida corretiva ou medida disciplinar 

sancionatória, diligenciar para que a mes-

ma prossiga os objetivos de reforço da sua 

formação cívica, do desenvolvimento equi-

librado da sua personalidade, da sua capa-

cidade de se relacionar com os outros, da 

necessidade do cumprimento de regras e da 

sua plena integração na comunidade edu-

cativa e do seu sentido de responsabilida-

de; 

h. contribuir para a preservação da segurança 

e integridade física e psicológica de todos 

os que participam na vida da Escola; 

i. integrar ativamente a comunidade educati-

va no desempenho das demais responsabi-

lidades desta, em especial informando-a e 

informando-se sobre todas as matérias re-

levantes no processo educativo dos seus 

educandos; 

j. comparecer na Escola sempre que tal se 

revele necessário ou quando para tal for 

solicitado; 

k. conhecer o presente regulamento, bem co-

mo o estatuto do aluno e subscrever decla-

ração anual de aceitação do mesmo e de 

compromisso ativo quanto ao seu cumpri-

mento integral; 

l. indemnizar a Escola relativamente a danos 

patrimoniais causados pelo seu educando; 

m. manter constantemente atualizados os seus 

contactos telefónico, endereços postal e 

eletrónico, bem como os do seu educando, 

quando diferentes, informando a Escola em 

caso de alteração. 

4.  Os pais/EE são corresponsáveis pelo cum-

primento dos deveres dos seus filhos e educandos, 

em especial quanto à assiduidade, pontualidade e 

disciplina. 

5.  Em caso de divórcio ou de separação e, na 

falta de acordo dos progenitores, o encarregado de 

educação será o adulto com quem o menor fique a 

residir. 

6.  Estando estabelecida a residência alternada 

com cada um dos progenitores, deverão estes deci-

dir, por acordo ou, na falta deste, por decisão judi-

cial, sobre o exercício das funções de encarregado 

de educação. 

7.  O encarregado de educação pode ainda ser 

o pai ou a mãe que, por acordo expresso ou presu-

mido entre ambos, é indicado para exercer essas 

funções, presumindo-se ainda, até indicação em 

contrário, que qualquer ato que pratique relativa-

mente ao percurso escolar do filho é realizado por 

decisão conjunta do outro progenitor. 

 

Artigo 110.º 

Incumprimento dos deveres por parte dos 

pais/EE 

1.  O incumprimento pelos pais/EE, relativa-

mente aos seus filhos ou educandos menores ou 

não emancipados, dos deveres previstos no artigo 

anterior, de forma consciente e reiterada, implica a 

respetiva responsabilização nos termos da lei e do 

presente regulamento. 

2.  Constitui incumprimento especialmente 

censurável dos deveres dos pais/EE: 

a. o incumprimento dos deveres de matrícula, 

frequência, assiduidade e pontualidade pe-

los filhos e/ou educandos, bem como a au-

sência de justificação para tal incumpri-

mento; 

b. a não comparência na Escola sempre que 

os seus filhos e/ou educandos atinjam me-

tade do limite de faltas injustificadas, ou a 

sua não comparência ou não pronúncia, 

nos casos em que a sua audição é obrigató-

ria, no âmbito de procedimento disciplinar 

instaurado ao seu filho ou educando; 

c. a não realização, pelos seus filhos e ou 

educandos, das medidas de recuperação 

definidas pela Escola nos termos do pre-
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sente regulamento, das atividades de inte-

gração na Escola e na comunidade decor-

rentes da aplicação de medidas disciplina-

res corretivas e ou sancionatórias, bem 

como a não comparência destes em consul-

tas ou terapias prescritas por técnicos espe-

cializados. 

3.  O incumprimento reiterado, por parte dos 

pais/EE, dos deveres a que se refere o número an-

terior determina a obrigação, por parte da Escola, 

de comunicação do facto à competente Comissão 

de Proteção de Crianças e Jovens em Risco (CPCJ), 

ou ao Ministério Público, nos termos previstos no 

presente regulamento e no estatuto do aluno. 

4.  O incumprimento consciente e reiterado 

pelos pais/EE de alunos menores de idade dos de-

veres estabelecidos no n.º 2 pode ainda determinar 

por decisão da CPCJ ou do Ministério Público, na 

sequência da análise efetuada após a comunicação 

prevista no número anterior, a frequência em ses-

sões de capacitação parental, a promover pela 

equipa multidisciplinar da Escola, sempre que 

possível, com a participação das entidades a que se 

refere o n.º 3 do artigo 53.º do Estatuto do Aluno, e 

no quadro das orientações definidas pelos ministé-

rios referidos no seu n.º 2. 

5.  Nos casos em que não exista a equipa mul-

tidisciplinar constituída, compete à CPCJ ou, na 

sua inexistência, ao Ministério Público, dinamizar 

as ações de capacitação parental a que se refere o 

número anterior. 

6.  Tratando-se de família beneficiária de 

apoios sociofamiliares concedidos pelo Estado, o 

facto é também comunicado aos serviços compe-

tentes, para efeito de reavaliação, nos termos da 

legislação aplicável, dos apoios sociais que se rela-

cionem com a frequência escolar dos seus educan-

dos e não incluídos no âmbito da ação social esco-

lar ou do transporte escolar recebidos pela família. 

7.  O incumprimento por parte dos pais ou en-

carregados de educação do disposto na parte final 

da alínea b) do n.º 2 do presente artigo presume a 

sua concordância com as medidas aplicadas ao seu 

filho ou educando, exceto se provar não ter sido 

cumprido, por parte da Escola, qualquer dos pro-

cedimentos obrigatórios previstos nos artigos 30.º e 

31.º do Estatuto do Aluno. 

 

Artigo 111.º 

Contraordenações 

1.  A manutenção da situação de incumpri-

mento consciente e reiterado por parte dos pais ou 

encarregados de educação de alunos menores de 

idade dos deveres a que se refere o n.º 2 do artigo 

anterior, aliado à recusa, à não comparência ou à 

ineficácia das ações de capacitação parental deter-

minadas e oferecidas nos termos do referido artigo, 

constitui contraordenação. 

2.  As contraordenações previstas no n.º 1 são 

punidas com coima de valor igual ao valor máximo 

estabelecido para os alunos do escalão B do ano ou 

ciclo de escolaridade frequentado pelo educando 

em causa, na regulamentação que define os apoios 

no âmbito da ação social escolar para aquisição de 

manuais escolares. 

3. Sem prejuízo do disposto no número se-

guinte, quando a sanção prevista no presente artigo 

resulte do incumprimento por parte dos pais ou 

encarregados de educação dos seus deveres relati-

vamente a mais do que um educando, são levanta-

dos tantos autos quantos os educandos em causa. 

4.  Na situação a que se refere o número ante-

rior, o valor global das coimas não pode ultrapas-

sar, na mesma Escola ou agrupamento e no mesmo 

ano escolar, o valor máximo mais elevado estabe-

lecido para um aluno do escalão B do 3.º ciclo do 

ensino básico, na regulamentação que define os 

apoios no âmbito da ação social escolar para a 

aquisição de manuais escolares. 

5.  Tratando-se de pais ou encarregados de 

educação cujos educandos beneficiem de apoios no 

âmbito da ação social escolar, em substituição das 

coimas previstas nos números 2 a 4, podem ser 

aplicadas as sanções de privação de direito a apoi-

os escolares e sua restituição, desde que o seu be-

nefício para o aluno não esteja a ser realizado. 

6.  A negligência é punível. 

7.  Compete ao diretor-geral da administração 

escolar, por proposta do diretor da Escola ou agru-

pamento, a elaboração dos autos de notícia, a ins-

trução dos respetivos processos de contraordena-

ção, sem prejuízo da colaboração dos serviços 

inspetivos em matéria de educação, e a aplicação 

das coimas. 

8.  O produto das coimas aplicadas nos termos 

dos números anteriores constitui receita própria da 

Escola. 

9.  O incumprimento, por causa imputável ao 

encarregado de educação ou ao seu educando, do 

pagamento das coimas a que se referem os núme-

ros 2 a 4 ou do dever de restituição dos apoios 

escolares estabelecido no n.º 5, quando exigido, 

pode determinar, por decisão do diretor da Escola: 

a.  no caso de pais ou encarregados de educa-

ção aos quais tiver sido aplicada a sanção 

alternativa prevista no n.º 5, a privação, no 

ano escolar seguinte, do direito a apoios no 
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âmbito da ação social escolar relativos a 

manuais escolares; 

b.  nos restantes casos, a aplicação de coima 

de valor igual ao dobro do valor previsto 

nos números 2, 3 ou 4, consoante os casos. 

10.  Sem prejuízo do estabelecido na alínea a) 

do n.º 9, a duração máxima da sanção alternativa 

prevista no n.º 5 é de um ano escolar. 

11.  Em tudo o que não se encontrar previsto na 

lei em matéria de contraordenações, são aplicáveis 

as disposições do Regime Geral do Ilícito de Mera 

Ordenação Social. 

 

 

CAPÍTULO IX 

AVALIAÇÃO 

 

Princípios gerais 

 

Artigo 112.º 

Objeto da avaliação 

 

      1. A avaliação incide sobre as aprendizagens 

desenvolvidas pelos alunos, tendo por referência as 

Aprendizagens Essenciais, que constituem orienta-

ção curricular de base, com especial enfoque nas 

áreas de competências inscritas no Perfil dos Alu-

nos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

      2. A avaliação assume caráter contínuo e sis-

temático, ao serviço das aprendizagens, e fornece 

ao professor, ao aluno, ao encarregado de educação 

e aos restantes intervenientes informação sobre o 

desenvolvimento do trabalho, a qualidade das 

aprendizagens realizadas e os percursos para a sua 

melhoria. 

      3. As informações obtidas em resultado da 

avaliação permitem ainda a revisão do processo de 

ensino e de aprendizagem. 

      4. A avaliação certifica aprendizagens realiza-

das, nomeadamente os saberes adquiridos, bem 

como as capacidades e atitudes desenvolvidas no 

âmbito das áreas de competência inscritas no Perfil 

dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

 

Artigo 113.º 

Intervenientes 

1.  São intervenientes no processo de avalia-

ção: 

a.  os professores responsáveis pela organiza-

ção do ensino e da aprendizagem (conselho 

de turma); 

b.  os alunos, através da autoavaliação; 

c.  o diretor e o conselho pedagógico; 

d. Os representantes dos pais e encarregados de 

educação da turma; 

e.  os encarregados de educação, através do 

acompanhamento na avaliação formativa 

dos alunos (nomeadamente através da veri-

ficação do correio casa/escola-escola/casa 

e do contato regular com o diretor de tur-

ma) bem como no caso específico de exis-

tir segunda retenção no mesmo ciclo de es-

tudos do ensino básico. 

f.  os técnicos de serviço especializado de 

apoio educativo. 

 

 

 

Artigo 114.º 

Diversificação dos intervenientes 

1.  Aos professores compete recolher, de for-

ma sistemática, as informações e evidências de 

aprendizagem com base numa variedade de técni-

cas e instrumentos de avaliação. Compete-lhes, 

ainda, a partir dessas informações, ajustar o ensino 

aprendizagem e emitir apreciações e classificações 

referentes ao desempenho dos alunos. 

2.  Aos alunos cabe envolverem-se num pro-

cesso de autoavaliação, que vai muito além do seu 

parecer acerca da classificação do final do período. 

O aluno deverá, com orientação do professor, au-

torregular o seu processo de aprendizagem, identi-

ficar dificuldades e áreas de preferência.  

3. Ao diretor, sob proposta do diretor de turma, 

com base nos dados da avaliação, compete mobili-

zar e coordenar os recursos educativos existentes, 

com vista a desencadear respostas adequadas às 

necessidades dos alunos. 

4.  Aos pais e encarregados de educação cabe 

um papel importante de acompanhamento do pro-

cesso de avaliação dos seus filhos ou educandos, 

quer através das informações avaliativas intercala-

res, quer através da participação nas reuniões pro-

movidas pela Escola, quer, ainda, através do 

acompanhamento dos registos diários dos alunos 

nas diversas disciplinas e respetivos instrumentos 

de avaliação.  

5.  Aos técnicos de serviço especializado de 

apoio educativo compete participar nos processos 
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de avaliação multidisciplinar e interdisciplinar 

tendo em vista a elaboração de programas educati-

vos individuais e o acompanhar da sua concretiza-

ção; 

 

Artigo 115.º 

Diversificação dos instrumentos 

1. A avaliação faz-se recorrendo a uma varie-

dade de instrumentos de avaliação, tais como, por 

exemplo: provas escritas, provas práticas, relató-

rios, questionários, entrevistas, trabalhos de pes-

quisa, fichas autocorretivas, debates, trabalhos de 

grupo, trabalho de projeto, listas de verificação, 

diários de aprendizagem, entre outros. 

 

Artigo 116.º 

Transparência de processos 

1.  A transparência do processo de avaliação 

obedece ao cumprimento das seguintes normas: 

a.  as instruções para as tarefas de avaliação 

serão claras, evitando-se ambiguidades e 

respeitando-se a terminologia usual da dis-

ciplina; 

b.  os testes escritos devem ser concebidos em 

conformidade com a gestão dos programas 

em vigor, definida no departamento curri-

cular, sendo adequados ao tempo disponí-

vel e aos conteúdos lecionados. 

c.  os alunos deverão ser informados, pelo 

professor de cada disciplina, sobre as datas 

de realização dos testes escritos, devendo 

as mesmas ser registadas pelo professor, 

em folha própria existente no livro de pon-

to;  

d.  os testes escritos e trabalhos realizados pe-

los alunos devem ser sempre entregues e 

corrigidos em contexto de sala de aula. A 

correção e entrega de cada teste escrito são 

efetuadas antes da realização do teste se-

guinte, devendo a sua entrega ser efetuada 

o mais breve possível; 

e.  o último teste de cada período é entregue 

antes do final das atividades letivas do re-

ferido período. Apenas por motivo de força 

maior e com conhecimento do diretor de 

turma, podem ser entregues aos alunos 

provas de avaliação no período letivo se-

guinte àquele em que foram realizadas. 

f.  os professores deverão proceder à apresen-

tação, perante os alunos, da correção das 

provas escritas de avaliação, de forma oral 

ou por escrito. O professor deverá ainda 

orientar os alunos, com vista à realização 

de atividades de remediação; 

g.  as provas escritas de avaliação, depois de 

classificadas, deverão ser rubricadas pelo 

encarregado de educação do aluno, como 

forma de este confirmar a tomada de co-

nhecimento, devendo o professor verificar 

o cumprimento desta norma e disso infor-

mar o diretor de turma; 

h.  as provas de avaliação serão classificadas 

do seguinte modo: 

Ensino Básico 

Menção quantitativa 

+ menção qualitativa 

Ensino Secundário 

Menção quantitativa  

(obrigatória) 

+ menção qualitativa  

(opcional) 0-19 Fraco 

20-49 Não Satisfaz 0 - 9,4 Insuficiente 

50-69 Satisfaz 9,5 - 13,4 Suficiente 

70-89 Satisfaz Bem 13,5 - 17,4 Bom 

90-

100 

Satisfaz Mui-

to Bem 
17,5 - 20 Muito Bom 

 

 

Artigo 117.º 

Domínios 

1.  Na avaliação final de cada período e de 

acordo com as propostas dos departamentos curri-

culares aprovadas em Conselho Pedagógico, serão 

tidos em conta os domínios referidos nas alíneas 

seguintes: 

a.  Domínio A – conhecimentos/capacidades, 

mobilização dos saberes, domínio de lin-

guagens, técnicas e metodologias de traba-

lho, do raciocínio e da comunicação; 

b.  Domínio B – atitudes e valores; 

c.  Domínio C – Língua portuguesa. 

2.  No domínio referido na alínea a. do núme-

ro anterior constituem objeto de concretização e 

desenvolvimento os programas das disciplinas e 

áreas curriculares, bem como as metas curriculares 

a atingir por ano e ciclo de ensino. 

3.  No domínio referido na alínea b. do núme-

ro anterior, constituem objeto de desenvolvimento 

e avaliação as atitudes agrupadas da seguinte for-

ma: 

a.  as inerentes ao objeto da disciplina; 

b.  as inerentes ao âmbito pessoal/social. 

 

Artigo 118.º 

Modalidades de avaliação 

1.  A avaliação da aprendizagem compreende 

as modalidades de avaliação diagnóstica, de avali-

ação formativa e de avaliação sumativa. 

2.  A avaliação diagnóstica realiza-se no iní-

cio de cada ano de escolaridade ou sempre que seja 
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considerado oportuno, devendo fundamentar estra-

tégias de diferenciação pedagógica, de superação 

de eventuais dificuldades dos alunos, de facilitação 

da sua integração escolar e de apoio à orientação 

escolar e vocacional. 

3.  A avaliação formativa:  

a.  é contínua e sistemática; 

b.  inclui uma vertente de diagnóstico que 

permite elaborar adequadamente o projeto 

curricular de turma e pode conduzir à ado-

ção de estratégias de diferenciação peda-

gógica; 

c.  recorre a diferentes instrumentos de reco-

lha de informação (fichas de avaliação, 

trabalhos escritos, individuais e de grupo, 

participação oral e trabalhos de casa, atitu-

des e valores); 

d.  fornece ao professor, ao aluno, ao encarre-

gado de educação e aos restantes interveni-

entes, informações sobre o desenvolvimen-

to das aprendizagens e competências; 

e.  é da responsabilidade de cada professor, 

em diálogo com o aluno e em colaboração 

com outros professores e, sempre que ne-

cessário, com os serviços especializados de 

apoio educativo e com os encarregados de 

educação. 

2. A avaliação sumativa interna:  

a.  consiste na formulação de uma síntese das 

informações recolhidas sobre o desenvol-

vimento das aprendizagens e das compe-

tências que foram definidas e da autoavali-

ação realizada pelo aluno; 

b.  ocorre no final de cada período letivo; 

c.  é da responsabilidade dos professores que 

integram o conselho de turma; 

d.  sempre que se realiza esta avaliação, com-

pete ao conselho de turma reanalisar o pro-

jeto de turma; 

e.  conduz à atribuição de uma classificação, 

numa escala de níveis de 1 a 5, no ensino 

básico, em todas as disciplinas, que pode 

ser acompanhada, sempre que se considere 

relevante, de uma apreciação descritiva so-

bre a evolução do aluno; 

f.  no ensino secundário corresponde à atri-

buição de uma classificação de 0 a 20 valo-

res em todas as disciplinas. 

3. A avaliação sumativa externa:  

a.  é da responsabilidade dos serviços ou enti-

dades do ME designados para o efeito; 

b.  compreende a realização de provas de afe-

rição nos 5.º e 8.º anos e provas finais de 

âmbito nacional no 9.º ano, nas disciplinas 

de Português e Matemática; 

c.  As provas de aferição não integram a avali-

ação interna, pelo que os seus resultados 

não são considerados na classificação final 

da disciplina; 

d.   Nos 5.º e 8.º anos de escolaridade, o pro-

cesso de aferição abrange, anualmente, as 

disciplinas de Português ou de Matemática 

e, rotativamente, uma das outras discipli-

nas, com inclusão de instrumentos vocaci-

onados para a avaliação de situações práti-

cas, assegurando a cobertura integral das 

áreas disciplinares do currículo;  

e.  As provas de aferição dão origem a infor-

mação sobre o desempenho do aluno, a 

inscrever na ficha individual do aluno; 

 f.  Os resultados e desempenhos dos alunos 

nas provas de aferição são inscritos na fi-

cha individual do aluno e transmitidos à 

escola, aos próprios alunos e aos encarre-

gados de educação; 

g.  realização de exames nacionais nos 11.º e 

12.º anos. 

 

Artigo 119.º 

Critérios de avaliação 

1.  Compete ao Conselho Pedagógico, sob 

proposta dos departamentos curriculares, definir os 

critérios de avaliação para cada ciclo no sentido de 

garantir maior uniformidade na ponderação da 

situação escolar do aluno.  

2.  Compete aos grupos disciplinares/depar-

tamentos explicitar de que modos, na sua área do 

saber, são operacionalizados os respetivos progra-

mas e metas curriculares. 

3.  Compete aos professores:  

a.  esclarecer os alunos de como se avalia 

(domínios da aprendizagem e critérios de 

avaliação); 

b.  proporcionar a autoavaliação e heteroava-

liação dos alunos, ao longo do ano; 

c.  informar os alunos e encarregados de edu-

cação sobre a situação do aluno nos diver-

sos domínios da aprendizagem; 

d.  utilizar, na avaliação formativa, os instru-

mentos mais adequados à observação do 

desempenho do aluno nos diversos domí-

nios da aprendizagem. 

 

Artigo 120.º 

Correção das provas de avaliação 

1.  Na correção das provas de avaliação deve-

rão ser cumpridos com rigor os critérios de avalia-

ção e correção definidos e aprovados pelo depar-

tamento curricular.  
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Artigo 121.º 

Planificação 

1.  Com o objetivo de uniformizar os proce-

dimentos, no âmbito do Perfil do Aluno à Saída da 

Escolaridade Obrigatória, que orientam a planifi-

cação das atividades letivas e a avaliação dos alu-

nos, os departamentos curriculares devem proceder 

à adequação do plano de estudos à realidade dos 

alunos e da Escola.  

2.  As planificações dos diferentes anos ou ní-

veis devem conter:  

a.  aprendizagens essenciais; 

b.  estratégias/atividades;  

c.  recursos; 

d.  formas de avaliação. 

 

Artigo 122.º 

Registo do percurso escolar do aluno 

1.  O percurso escolar do aluno deve ser do-

cumentado, de forma sistemática, no processo in-

dividual do aluno, que o acompanha ao longo de 

todo o ensino básico, devendo nele ser registados 

todos os elementos determinados no estatuto do 

aluno (Lei n.º 51/2012) no seu art.º 11.º. 

2.  No sentido de garantir a confidencialidade 

dos dados, têm acesso ao processo individual do 

aluno, além da Direção da Escola, o diretor de 

turma, os coordenadores de ano e de ciclo e os 

técnicos dos SPO. Os restantes elementos interve-

nientes no processo educativo poderão ter acesso 

ao mesmo quando autorizados pela Direção, desde 

que o motivo o justifique. 

 

ENSINO BÁSICO 

 

Artigo 123.º 

Efeitos da avaliação 

1.  A evolução do processo educativo dos alu-

nos no ensino básico assume uma lógica de ciclo, 

progredindo para o ciclo imediato o aluno que 

tenha adquirido os conhecimentos e desenvolvido 

as capacidades definidas para cada ciclo de ensino. 

2.  A avaliação diagnóstica visa facilitar a in-

tegração escolar do aluno, apoiando a orientação 

escolar e vocacional e o reajustamento de estraté-

gias de ensino. 

3.  A avaliação formativa gera medidas peda-

gógicas adequadas às características dos alunos e à 

aprendizagem a desenvolver. 

4.  A avaliação sumativa dá origem a uma to-

mada de decisão sobre a progressão, retenção ou 

reorientação do percurso educativo do aluno. 

5.  Em situações em que o aluno não adquira 

os conhecimentos nem desenvolva as capacidades 

definidas para o ano de escolaridade que frequenta, 

o conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, deve pro-

por as medidas necessárias para colmatar as defici-

ências detetadas no percurso escolar do aluno, 

designadamente, no 2.º ciclo, o eventual prolon-

gamento do calendário escolar para esses alunos. 

6.  Caso o aluno não adquira os conhecimen-

tos predefinidos para um ano não terminal de ciclo 

que, fundamentadamente, comprometam a aquisi-

ção dos conhecimentos e o desenvolvimento das 

capacidades definidas para um ano de escolaridade, 

o conselho de turma pode, a título excecional, de-

terminar a retenção do aluno no mesmo ano de 

escolaridade. 

7.  Verificando-se retenção, compete ao con-

selho de turma identificar os conhecimentos não 

adquiridos e as capacidades não desenvolvidas 

pelo aluno, as quais devem ser tomadas em consi-

deração na elaboração do plano da turma em que o 

referido aluno venha a ser integrado no ano escolar 

subsequente. 

8.  A disciplina de Educação Moral e Religio-

sa Católica (EMRC) não é considerada para efeitos 

de progressão dos alunos. Como disciplina de for-

mação geral oferecida a todos os alunos, assume 

porém toda a sua importância no âmbito da forma-

ção para os valores éticos e morais e para a cidada-

nia; é por isso considerada como as restantes disci-

plinas para efeitos de médias internas e determi-

nante para o perfil dos alunos que integram o qua-

dro de valor.  

 

Artigo 124.º 

Avaliação sumativa 

1.  A avaliação sumativa no ensino básico ge-

ral e nos cursos de ensino artístico especializado do 

ensino básico traduz -se na formulação de um juízo 

global sobre a aprendizagem realizada pelos alunos, 

tendo como objetivos a classificação e a certifica-

ção e inclui: 

a.  a avaliação sumativa interna realizada no 

final de cada período letivo, da responsabi-

lidade dos professores e dos órgãos de ges-

tão pedagógica da Escola; 

b.  a avaliação sumativa externa, da responsa-

bilidade dos serviços ou entidades do ME 

designados para o efeito, que compreende 

a realização de provas finais no 9.º ano de 

escolaridade; 

c.   As provas finais de ciclo têm como refe-

rencial de avaliação os documentos curri-

culares em vigor relativos ao 3.º ciclo do 

ensino básico; 
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 d.  As provas finais complementam o processo 

de avaliação sumativa dos alunos do 9.º 

ano nas disciplinas de:  

       a) Português e Matemática;  

       b) PLNM (provas finais de nível A2 e B1) 

e Matemática, para os alunos do nível de 

proficiência linguística de iniciação A1 e 

A2 ou do nível intermédio B1; 

      c) Português Língua Segunda (PL2) e Ma-

temática para os alunos com surdez severa 

a profunda das escolas de referência. 

2.  A informação resultante da avaliação su-

mativa materializa-se numa escala de 1 a 5, em 

todas as disciplinas. 

3.  Nos 5.º, 7.º e 8.º anos de escolaridade de-

vem ser retidos os alunos a quem o conselho de 

turma atribua quatro ou mais níveis inferiores a 

três. 

4.  O conselho de turma pode, excecionalmen-

te, propor ao Conselho Pedagógico a progressão de 

um aluno retido nos termos do ponto anterior. Esta 

proposta, devidamente fundamentada, deverá ser 

acompanhada de parecer do encarregado de educa-

ção solicitando a progressão. 

 

 

ENSINO SECUNDÁRIO 

 

Artigo 125.º 

Efeitos da avaliação 

1.  A avaliação diagnóstica visa facilitar a in-

tegração escolar do aluno, o apoio à orientação 

escolar e vocacional e o reajustamento de estraté-

gias. 

2.  A avaliação formativa determina a adoção 

de medidas pedagógicas adequadas às característi-

cas dos alunos e à aprendizagem a desenvolver. 

3.  A avaliação sumativa conduz à tomada de 

decisão, no âmbito da classificação e da aprovação 

em cada disciplina ou módulo, quanto à progressão 

nas disciplinas não terminais, à transição para o 

ano de escolaridade subsequente, à admissão à 

matrícula e à conclusão do nível secundário de 

educação. 

4.  Exceto quando o aluno pretende prosseguir 

estudos nesta área, a classificação na disciplina de 

Educação Física é considerada para efeitos de con-

clusão do nível secundário de educação, mas não 

entra no apuramento da média final. 

5. Para os alunos que iniciam o ensino secun-

dário a partir do ano letivo 2018/19 não se aplica o 

ponto anterior, sendo a disciplina de educação 

física equiparada às restantes disciplinas de fre-

quência obrigatória.  

6.  A disciplina de Educação Moral e Religio-

sa Católica não é considerada para efeitos de pro-

gressão dos alunos. Como disciplina de formação 

geral oferecida a todos os alunos, assume porém 

toda a sua importância no âmbito da formação para 

os valores éticos e morais e para a cidadania; é por 

isso considerada como as restantes disciplinas para 

efeitos de médias internas e determinante para o 

perfil dos alunos que integram o quadro de valor. 

 

Artigo 126.º 

Avaliação sumativa 

1.  A avaliação sumativa consiste na formula-

ção de um juízo global, tem como objetivos a clas-

sificação e a certificação e inclui: 

a. a avaliação sumativa interna, da responsa-

bilidade dos professores e dos órgãos de 

gestão pedagógica da Escola; 

b. a avaliação sumativa externa, da responsa-

bilidade dos serviços ou entidades do ME 

designados para o efeito, concretizada 

através da realização de provas e de exa-

mes finais nacionais. 

2.  A avaliação sumativa externa aplica-se: 

a.  aos alunos dos cursos científico-

humanísticos, excluindo os da modalidade 

de ensino recorrente; 

b.  aos alunos dos cursos científico-

humanísticos da modalidade de ensino re-

corrente que pretendam prosseguir estudos 

no ensino superior; 

c.  a todos os alunos dos outros cursos que 

pretendam prosseguir estudos no ensino 

superior. 

3.  A avaliação sumativa externa para os alu-

nos dos cursos científico-humanísticos realiza-se 

no ano terminal da respetiva disciplina, nos termos 

seguintes: 

a.  na disciplina de Português da componente 

de formação geral; 

b.  na disciplina trienal da componente de 

formação específica; 

c.  em duas disciplinas bienais da componente 

de formação específica, ou numa das dis-

ciplinas bienais da componente de forma-

ção específica e na disciplina de Filosofia 

da componente de formação geral, de 

acordo com a opção do aluno. 

4. A avaliação sumativa externa dos alunos dos 

cursos profissionais realiza-se nos termos seguin-

tes: 
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a.  na disciplina de Português da componente 

de formação geral dos cursos científico-

humanísticos; 

b.  numa disciplina trienal da componente de 

formação específica, escolhida de entre as 

que compõem os planos de estudo dos vá-

rios cursos científico-humanísticos; 

c.  numa disciplina bienal da componente de 

formação específica, escolhida de entre as 

que compõem os planos de estudo dos vá-

rios cursos científico-humanísticos. 

5.  Em todas as disciplinas constantes dos pla-

nos de estudo são atribuídas classificações na esca-

la de 0 a 20 valores, com exceção de Cidadania e 

Desenvolvimento que, em caso algum, é objeto de 

avaliação sumativa. 

 

Artigo 127.º 

Reclamações e recursos 

1.  Após a afixação das pautas referentes ao 

3.º período, o encarregado de educação, ou o pró-

prio aluno, quando maior de idade, poderá requerer 

a revisão das deliberações do conselho de turma. 

2.  Os pedidos de revisão são apresentados em 

requerimento devidamente fundamentado em ra-

zões de ordem técnica, pedagógica ou legal, dirigi-

do ao diretor da Escola, no prazo de três dias úteis 

a contar da data da afixação da pauta com a classi-

ficação da avaliação sumativa interna, podendo o 

requerimento ser acompanhado dos documentos 

considerados pertinentes. 

3.  Os requerimentos recebidos depois de ex-

pirado o prazo fixado no número anterior, bem 

como os que não estiverem fundamentados, serão 

liminarmente indeferidos. 

 

 

CAPÍTULO X 

FALTAS E ASSIDUIDADE 

 

Artigo 128.º 

Assiduidade 

1.  Considera-se falta a não comparência do 

membro da comunidade educativa durante a totali-

dade ou parte do período de atividade a que está 

obrigado, por determinação de horário regular e 

periódico, por exercício de funções enquanto titu-

lar de órgãos colegiais ou por convocatória emitida 

por entidade competente. 

2.  É considerada falta: 

a.  a não comparência do membro da comuni-

dade educativa em local a que deva deslo-

car-se por motivo da realização de ativida-

de a que, nos termos do número anterior, 

esteja obrigado. 

b.  a comparência a uma atividade sem o ma-

terial específico exigido e conhecido para 

que a mesma possa ser concretizada, im-

pedindo assim o exercício de fun-

ções/atividades a que estava obrigado. 

3.  As faltas produzem os efeitos considerados 

na legislação aplicável em vigor de acordo com 

cada função na comunidade educativa – corpo 

docente, não docente e discente – devendo ser 

objeto de justificação nos termos dos respetivos 

estatutos e demais legislação aplicável. 

4.  As faltas dos alunos e de outros membros 

da comunidade a atividades regulares serão regis-

tadas (no caso do aluno, pelo diretor de turma) em 

suportes administrativos adequados, relevando 

apenas para efeitos estatísticos nas condições que 

se indicam: 

a. exercício de atividades das quais foram in-

cumbidos; 

b. participação, individualmente ou em grupo, 

em atividades desportivas e culturais que 

envolvam a turma, clube, núcleo, progra-

ma, projeto, visita de estudo ou outra não 

mencionada, devidamente autorizadas. 

 

 

REGIME DE FALTAS DOS ALUNOS 

 

Artigo 129.º 

Assiduidade dos alunos 

1.  Para além do dever de frequência da esco-

laridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos 

são responsáveis pelo cumprimento do dever da 

assiduidade. 

2.  Os pais e encarregados de educação dos 

alunos menores de idade são responsáveis conjun-

tamente com estes pelo cumprimento dos deveres 

referidos no número anterior. 

 

Artigo 130.º 

Faltas 

1.  Uma falta é a não comparência do aluno a 

uma aula ou a uma atividade letiva de frequência 

obrigatória ou facultativa, caso tenha havido lugar 

a inscrição. 
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2.  Decorrendo as aulas em tempos consecuti-

vos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência 

do aluno. 

3. As faltas serão registadas: 

a.  pelo professor, no livro de ponto ou de fre-

quência; 

b.  pelo diretor de turma, nos suportes admi-

nistrativos adequados ao efeito. 

4.  As faltas a testes obrigam sempre à apre-

sentação de atestado médico ou outro documento 

legal. A não apresentação de tal documento dentro 

do prazo previsto por lei implica a atribuição de 

classificação igual a zero às provas a que o aluno 

tenha faltado. 

 

Artigo 131.º 

Faltas justificadas 

1.  São consideradas justificadas as faltas da-

das pelos seguintes motivos: 

a. doença do aluno, devendo esta ser declara-

da por uma autoridade sanitária competen-

te se determinar impedimento superior a 

cinco dias úteis; 

b. isolamento profilático, determinado por 

doença infetocontagiosa de pessoa que co-

abite com o aluno, comprovada através de 

declaração da autoridade sanitária compe-

tente; 

c. falecimento de familiar, durante o período 

legal de justificação de faltas por faleci-

mento de familiar, previsto no regime do 

contrato de trabalho dos trabalhadores que 

exercem funções públicas; 

d. nascimento de irmão/irmã, durante o dia 

do nascimento e o dia imediatamente pos-

terior; 

e. realização de tratamento ambulatório, em 

virtude de doença ou deficiência, que não 

possa efetuar-se fora do período das ativi-

dades letivas; 

f. assistência na doença a membro do agre-

gado familiar, nos casos em que, compro-

vadamente, tal assistência não possa ser 

prestada por qualquer outra pessoa; 

g. comparência a consultas pré-natais, perío-

do de parto e amamentação; 

h. ato decorrente da religião professada pelo 

aluno, desde que o mesmo não possa efe-

tuar-se fora do período das atividades leti-

vas e corresponda a uma prática comum-

mente reconhecida como própria dessa re-

ligião; 

i. preparação ou participação em competi-

ções desportivas de alunos integrados no 

subsistema do alto rendimento, nos termos 

da legislação em vigor, bem como daque-

les que sejam designados para integrar se-

leções ou outras representações nacionais, 

nos períodos de preparação e participação 

competitiva, ou ainda a participação dos 

demais alunos em atividades desportivas e 

culturais quando esta seja considerada re-

levante pelas respetivas autoridades esco-

lares; 

j. participação em atividades associativas, 

nos termos da lei; 

k. cumprimento de obrigações legais; 

l. outro facto impeditivo da presença na Es-

cola, desde que, comprovadamente, não 

seja imputável ao aluno ou seja, justifica-

damente, considerado atendível pelo dire-

tor de turma ou pelo professor titular de 

turma. 

2.  O pedido de justificação das faltas é apre-

sentado pelos pais ou encarregado de educação ou, 

quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, 

ao diretor de turma, com indicação do dia, hora e 

atividade em que a falta ocorreu, referenciando-se 

os motivos justificativos da mesma na caderneta 

escolar, tratando-se de aluno do ensino básico, ou 

em impresso próprio, tratando-se de aluno do ensi-

no secundário ou profissional. 

3.  O diretor de turma deve solicitar aos pais 

ou encarregado de educação, ou ao aluno, quando 

maior, os comprovativos adicionais que entenda 

necessários à justificação da falta. 

4.  A justificação da falta deve ser apresentada 

previamente, sendo o motivo previsível ou, nos 

restantes casos, até ao 3.º dia subsequente à mesma.  

5.  Nos casos em que, decorrido o prazo refe-

rido no número anterior, não tenha sido apresenta-

da justificação para as faltas, ou as mesmas não 

tenham sido aceites, deve tal situação ser comuni-

cada pelo diretor de turma no prazo máximo de 3 

dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais ou 

encarregados de educação ou, quando maior de 

idade, ao aluno. 

6.  Nas ausências justificadas às atividades es-

colares, o aluno beneficiará das medidas de apoio 

acrescido mais adequado ao seu caso particular, a 

definir pelo professor da(s) disciplina(s), no senti-

do de recuperar as aprendizagens em falta. 

 

Artigo 132.º 

Faltas injustificadas 

1.  As faltas são injustificadas quando para 

elas não tenha sido apresentada justificação, quan-

do a justificação apresentada o tenha sido fora do 

prazo ou não tenha sido aceite, ou quando a marca-
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ção das mesmas tenha decorrido da ordem de saída 

da sala de aula. 

 

Artigo 133.º 

Excesso grave de faltas 

1.  Em cada ano letivo as faltas injustificadas 

não podem exceder o dobro do número de tempos 

letivos semanais por disciplina, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte. 

2.  Nas ofertas formativas profissionalmente 

qualificantes, designadamente nos cursos profis-

sionais, ou noutras ofertas formativas que exigem 

níveis mínimos de cumprimento da respetiva carga 

horária, o aluno encontra-se na situação de excesso 

de faltas quando ultrapassa os limites de faltas 

justificadas e/ou injustificadas daí decorrentes, 

relativamente a cada disciplina, módulo, unidade 

ou área de formação, nos termos previstos na regu-

lamentação própria, ou definidos no âmbito deste 

Regulamento Interno. 

3.  Quando for atingido metade dos limites de 

faltas previstos nos números anteriores, os pais ou 

os encarregados de educação, ou o aluno maior de 

idade, são convocados à Escola, pelo meio mais 

expedito, pelo diretor de turma ou pelo professor 

que desempenhe funções equiparadas. 

4.  A notificação referida no número anterior 

tem como objetivo alertar para as consequências da 

violação do limite de faltas e procurar encontrar 

uma solução que permita garantir o cumprimento 

efetivo do dever de assiduidade. 

5.  Caso se revele impraticável o referido nos 

números anteriores, por motivos não imputáveis à 

Escola, e sempre que a gravidade especial da situa-

ção o justifique, a respetiva Comissão de Proteção 

de Crianças e Jovens em risco (CPCJ) deve ser 

informada do excesso de faltas do aluno menor de 

idade, assim como dos procedimentos e diligências 

até então adotados pela Escola e pelos encarrega-

dos de educação, procurando em conjunto soluções 

para ultrapassar a sua falta de assiduidade. 

 

Artigo 134.º 

Efeitos das faltas 

1.  A ultrapassagem dos limites de faltas in-

justificadas previstos no n.º 1 do artigo anterior 

constitui uma violação dos deveres de frequência e 

assiduidade e obriga o aluno faltoso ao cumpri-

mento de medidas de recuperação e/ou corretivas 

específicas, de acordo com o estabelecido nos arti-

gos seguintes, podendo ainda conduzir à aplicação 

de medidas disciplinares sancionatórias, nos ter-

mos do presente Regulamento. 

2.  A ultrapassagem dos limites de faltas pre-

vistos nas ofertas formativas a que se refere o n.º 2 

do artigo anterior constitui uma violação dos deve-

res de frequência e assiduidade e tem para o aluno 

as consequências estabelecidas na regulamentação 

específica da oferta formativa em causa e/ou no 

Regulamento Interno da Escola, sem prejuízo de 

outras medidas expressamente previstas no Estatu-

to do Aluno para as referidas modalidades formati-

vas. 

3.  O previsto nos números anteriores não ex-

clui a responsabilização dos pais ou encarregados 

de educação do aluno, designadamente, nos termos 

dos artigos 44.º e 45.º do Estatuto do Aluno e Ética 

Escolar. 

4.  Todas as situações, atividades, medidas ou 

suas consequências previstas no presente artigo são 

obrigatoriamente comunicadas, pelo meio mais 

expedito, aos pais ou aos encarregados de educa-

ção, ou ao aluno, quando maior de idade, ao diretor 

de turma e ao professor tutor do aluno, sempre que 

designado, e registadas no processo individual do 

aluno. 

5.  A ultrapassagem do limite de faltas estabe-

lecido neste Regulamento relativamente às ativida-

des de apoio ou complementares de inscrição ou de 

frequência facultativa implica a imediata exclusão 

do aluno das atividades em causa. 

 

Artigo 135.º 

Medidas de recuperação e de integração 

1.  Para os alunos menores de 16 anos, inde-

pendentemente da modalidade de ensino frequen-

tada, a violação dos limites de faltas previstos no 

artigo 133.º pode obrigar ao cumprimento de ativi-

dades, definidas no n.º 3 do presente artigo, que 

permitam recuperar atrasos na aprendizagem e/ou a 

integração escolar e comunitária do aluno e pelas 

quais os alunos e os seus encarregados de educação 

são corresponsáveis. 

2.  O disposto no número anterior é aplicado 

em função da idade, da regulamentação específica 

do percurso formativo e da situação concreta do 

aluno. 

3.  As atividades de recuperação da aprendi-

zagem, quando a elas houver lugar, são decididas 

pelos professores das disciplinas em que foi ultra-

passado o limite de faltas, devendo elas revestir a 

forma de estudo autónomo e trabalho de pesquisa, 

aulas de apoio, ou outras que se revelem adequadas, 

as quais privilegiarão a simplicidade e a eficácia. 

4.  As medidas corretivas a que se refere o 

presente artigo são definidas nos termos do artigo 
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150.º, com as especificidades previstas nos núme-

ros seguintes. 

5.  As atividades de recuperação de atrasos na 

aprendizagem, que podem revestir forma oral, bem 

como as medidas corretivas previstas no presente 

artigo ocorrem após a verificação do excesso de 

faltas e apenas podem ser aplicadas uma única vez 

no decurso de cada ano letivo. 

6.  O disposto no número anterior é aplicado 

independentemente do ano de escolaridade ou do 

número de disciplinas em que se verifique a ultra-

passagem dos limites de faltas, cabendo ao profes-

sor da disciplina, em articulação com a coordena-

ção de ciclo/ano e o diretor de turma, o momento 

em que as atividades de recuperação são realizadas, 

bem como as matérias a trabalhar nas mesmas, as 

quais se confinarão às tratadas nas aulas cuja au-

sência originou a situação de excesso de faltas. 

7.  Sempre que cesse o incumprimento do de-

ver de assiduidade por parte do aluno são descon-

sideradas as faltas em excesso. 

8.  Cessa o dever de cumprimento das ativida-

des e medidas a que se refere o presente artigo, 

com as consequências daí decorrentes para o aluno, 

de acordo com a sua concreta situação, sempre que 

para o cômputo do número e limites de faltas nele 

previstos tenham sido determinantes as faltas regis-

tadas na sequência da aplicação de medida correti-

va de ordem de saída da sala de aula ou disciplinar 

sancionatória de suspensão.  

9.  Ao cumprimento das atividades de recupe-

ração por parte do aluno é aplicável, com as neces-

sárias adaptações e em tudo o que não contrarie o 

estabelecido nos números anteriores, o previsto no 

n.º 2 do artigo 150.º, competindo ao Conselho Pe-

dagógico definir, de forma genérica e simplificada 

e dando especial relevância e prioridade à respetiva 

eficácia, as regras a que deve obedecer a sua reali-

zação e avaliação. 

10.  Tratando-se de aluno de idade igual ou su-

perior a 16 anos, a violação dos limites de faltas 

previstos no artigo 133.º pode também dar lugar à 

aplicação das medidas que se revelem adequadas 

previstas neste artigo, conforme o expresso no 

ponto 3, tendo em vista os objetivos formativos, 

preventivos e integradores a alcançar, em função 

da idade, do percurso formativo e da sua regula-

mentação específica, bem como da situação con-

creta do aluno. 

11.  O disposto nos números 3 a 9 é também 

aplicável aos alunos maiores de 16 anos, com as 

necessárias adaptações. 

 

Artigo 136.º 

Incumprimento ou ineficácia das medidas 

1.  O incumprimento das medidas previstas no 

número anterior e a sua ineficácia ou impossibili-

dade de atuação determinam, tratando-se de aluno 

menor, a comunicação obrigatória do facto à respe-

tiva CPCJ ou, na falta desta, ao ministério público 

junto do tribunal de família e menores territorial-

mente competente, de forma a procurar encontrar, 

com a colaboração da Escola e, sempre que possí-

vel, com a autorização e corresponsabilização dos 

pais ou encarregados de educação, uma solução 

adequada ao processo formativo do aluno e à sua 

inserção social e socioprofissional, considerando, 

de imediato, a possibilidade de encaminhamento 

do aluno para diferente percurso formativo. 

2.  A opção a que se refere o número anterior 

tem por base as medidas definidas na lei sobre o 

cumprimento da escolaridade obrigatória, podendo, 

na iminência de abandono escolar, ser aplicada em 

qualquer momento, sem necessidade de aguardar 

pelo final do ano escolar. 

3.  Tratando-se de aluno com idade superior a 

12 anos que já tenha frequentado, no ano letivo 

anterior, o mesmo ano de escolaridade, poderá 

haver lugar, até final do ano letivo em causa e por 

decisão do diretor da Escola, à prorrogação da 

medida corretiva aplicada nos termos do artigo 

anterior. 

4.  Quando a medida a que se referem os nú-

meros 1 e 2 não for possível de aplicar ou o aluno 

for encaminhado para oferta formativa diferente da 

que frequenta e o encaminhamento ocorrer após 31 

de janeiro, o não cumprimento das atividades e/ou 

medidas previstas no artigo anterior, ou a sua ine-

ficácia por causa não imputável à Escola, determi-

nam ainda, logo que definido pelo conselho de 

turma, a retenção no ano de escolaridade em curso, 

no caso de frequentarem o ensino básico, ou, tra-

tando-se de alunos do ensino secundário, a exclu-

são na disciplina ou disciplinas em que se verifique 

o excesso de faltas, sem prejuízo da obrigação de 

frequência da Escola até final do ano letivo e até 

perfazerem os 18 anos de idade, ou até ao encami-

nhamento para o novo percurso formativo, se ocor-

rer antes. 

5.  Nas ofertas formativas profissionalmente 

qualificantes, designadamente nos cursos profis-

sionais ou noutras ofertas formativas que exigem 

níveis mínimos de cumprimento da respetiva carga 

horária, o incumprimento ou a ineficácia das medi-

das previstas no artigo anterior implicam, indepen-

dentemente da idade do aluno, a exclusão dos mó-

dulos ou unidades de formação das disciplinas ou 
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componentes de formação em curso no momento 

em que se verifica o excesso de faltas, com as con-

sequências previstas na regulamentação específica 

e definidas neste Regulamento. 

6.  As atividades a desenvolver pelo aluno de-

correntes do dever de frequência estabelecido n.º 4, 

no horário da turma ou das disciplinas de que foi 

retido ou excluído, são definidas pelo Conselho 

Pedagógico por proposta da coordenação de ciclo 

respetiva. 

7.  O incumprimento ou a ineficácia das me-

didas e atividades referidas no presente artigo im-

plicam também restrições à realização de provas de 

equivalência à frequência ou de exames, sempre 

que tal se encontre previsto em regulamentação 

específica de qualquer modalidade de ensino ou 

oferta formativa. 

8.  O incumprimento reiterado do dever de as-

siduidade e/ou das atividades a que se refere o 

número anterior pode dar ainda lugar à aplicação 

de medidas disciplinares sancionatórias previstas 

no presente Regulamento. 

 

Artigo 137.º 

Faltas de material 

1.  As faltas de material ocorrem sempre que 

o professor considere que o aluno não dispõe dos 

elementos necessários para poder realizar as ativi-

dades previstas, cabendo a cada grupo disciplinar 

estipular os materiais indispensáveis para cada 

disciplina. 

2.  Sempre que o aluno se apresente na aula 

sem o material necessário deve o professor comu-

nicar a ocorrência ao diretor de turma, o qual in-

formará o encarregado de educação. 

3.  Quando o aluno atingir, à mesma discipli-

na, a terceira falta de material, será marcada falta 

de presença injustificada, sendo marcada nova falta 

de presença por cada nova falta de material. 

4. Caso se verifique a situação descrita no nú-

mero 3, o professor/diretor de turma deverá infor-

mar o encarregado de educação antes do aluno 

atingir a 3.ª falta, utilizando para o efeito a cader-

neta escolar. 

5.  Caso existam evidências de que o aluno 

não traz material para a aula de forma premeditada, 

ser-lhe-á instaurado processo disciplinar. 

 

 

 

CAPÍTULO XI 

DISCIPLINA 

 

Artigo 138.º 

Qualificação da infração 

1. A violação pelo aluno de algum dos deve-

res previstos no Regulamento Interno ou no Estatu-

to do Aluno, em termos que se revelem perturba-

dores do funcionamento normal das atividades da 

Escola ou das relações no âmbito da comunidade 

educativa, constitui infração, passível de aplicação 

de medida corretiva ou medida disciplinar sancio-

natória, nos termos dos artigos seguintes. 

 

 

Artigo 139.º 

Finalidades das medidas corretivas  

e das medidas disciplinares sancionatórias 

1.  Todas as medidas corretivas e medidas 

disciplinares sancionatórias prosseguem finalida-

des pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de 

integração, visando, de forma sustentada, o cum-

primento dos deveres do aluno, a preservação do 

reconhecimento da autoridade e segurança dos 

professores no exercício da sua atividade profis-

sional e, de acordo com as suas funções, dos de-

mais funcionários, e ainda o normal prosseguimen-

to das atividades da Escola, a correção do compor-

tamento perturbador e o reforço da formação cívica 

do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibra-

do da sua personalidade, da sua capacidade de se 

relacionar com os outros, da sua plena integração 

na comunidade educativa, do sentido de responsa-

bilidade e das suas aprendizagens. 

2.  As medidas disciplinares sancionatórias, 

tendo em conta a especial relevância do dever vio-

lado e a gravidade da infração praticada, prosse-

guem igualmente, para além das identificadas no 

número anterior, finalidades punitivas. 

3.  As medidas corretivas e medidas discipli-

nares sancionatórias devem ser aplicadas em coe-

rência com as necessidades educativas do aluno e 

com os objetivos da sua educação e formação, no 

âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento 

do plano de trabalho da turma e do projeto educa-

tivo da Escola, e nos termos deste Regulamento. 

 

Artigo 140.º 

Determinação da medida disciplinar 
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1.  Na determinação da medida disciplinar 

corretiva ou sancionatória a aplicar, deve ter-se em 

consideração a gravidade do incumprimento do 

dever, as circunstâncias, atenuantes e agravantes 

apuradas, em que esse incumprimento se verificou, 

o grau de culpa do aluno, a sua maturidade e de-

mais condições pessoais, familiares e sociais. 

2.  São circunstâncias atenuantes da responsa-

bilidade disciplinar do aluno o seu bom comporta-

mento habitual, o seu aproveitamento escolar e o 

seu reconhecimento, com arrependimento, da natu-

reza ilícita da sua conduta. 

3.  São circunstâncias agravantes da responsa-

bilidade do aluno a premeditação, o conluio, bem 

como a acumulação de infrações disciplinares e a 

reincidência, em especial se no decurso do mesmo 

ano letivo. 

 

 

Artigo 141.º 

Medidas corretivas 

1.  As medidas corretivas prosseguem os obje-

tivos referidos no n.º 1 do artigo 139.º, assumindo 

uma natureza eminentemente preventiva. 

2.  São medidas corretivas, sem prejuízo de 

outras que possam vir a ser determinadas pela Di-

reção da Escola: 

a.  a advertência; 

b.  a ordem de saída da sala de aula e demais 

locais onde se desenvolva o trabalho esco-

lar; 

c.  a realização de tarefas e atividades de inte-

gração escolar, podendo para esse efeito 

ser aumentado o período de permanência 

obrigatória, diária ou semanal, do aluno na 

Escola; 

d.  o condicionamento no acesso a certos es-

paços escolares ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos, sem prejuízo 

dos que se encontrem afetos a atividades 

letivas; 

e.  a mudança de turma. 

3.  A advertência consiste numa chamada ver-

bal de atenção ao aluno, perante um comportamen-

to perturbador do funcionamento normal das ativi-

dades escolares ou das relações entre os presentes 

no local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo 

para que o dever de evitar tal tipo de conduta e a 

responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deve-

res como aluno. 

4.  Na sala de aula, a repreensão é da exclusi-

va competência do professor; fora dela, qualquer 

professor ou membro do pessoal não docente tem 

competência para repreender o aluno. 

5.  A ordem de saída da sala de aula e demais 

locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da 

exclusiva competência do professor. Determina a 

marcação de falta injustificada, quando esta ordem 

implique a ausência do aluno durante o tempo leti-

vo. Durante este período o mesmo permanece na 

Escola. O professor deverá sempre indicar quais as 

atividades a desenvolver pelo aluno no decurso 

desse período de tempo. 

6.  A aplicação no decurso do mesmo ano le-

tivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de 

ordem de saída da sala de aula pela terceira vez, 

por parte do mesmo professor, ou pela quinta vez, 

independentemente do professor que a aplicou, 

implica a análise da situação em conselho de turma, 

tendo em vista a identificação das causas e a perti-

nência da proposta de aplicação de outras medidas 

disciplinares corretivas ou sancionatórias, nos ter-

mos do presente Regulamento. 

7.  A aplicação das medidas corretivas previs-

tas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 é da competência 

do diretor da Escola que, para o efeito, pode ouvir 

o diretor de turma. 

8.  A aplicação, e posterior execução, da me-

dida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2 não 

pode ultrapassar o período de tempo corresponden-

te a um ano letivo. 

9.  Compete à Escola, no âmbito do Regula-

mento Interno, identificar as atividades, o local e o 

período de tempo durante o qual as mesmas ocor-

rem e, bem assim, definir as competências e proce-

dimentos a observar, tendo em vista a aplicação e 

posterior execução da medida corretiva prevista na 

alínea c) do n.º 2. 

10.  Obedece igualmente ao disposto no núme-

ro anterior, com as devidas adaptações, a aplicação 

e posterior execução da medida corretiva prevista 

na alínea d) do n.º 2. 

11.  A aplicação das medidas corretivas previs-

tas no n.º 2 é comunicada aos pais ou, tratando-se 

de aluno menor de idade, ao encarregado de edu-

cação. 

 

Artigo 142.º 

Medidas disciplinares sancionatórias 

1.  As medidas disciplinares sancionatórias 

traduzem uma sanção disciplinar do comportamen-

to assumido pelo aluno, devendo a ocorrência dos 

factos em que tal comportamento se traduz ser de 

imediato participada, pelo professor ou funcionário 

que a presenciou ou dela teve conhecimento, ao 

respetivo diretor de turma, para efeitos de posterior 

comunicação à coordenação do respetivo ciclo. 
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2.  São medidas disciplinares sancionatórias: 

a.  repreensão registada, da competência do 

professor e da coordenação de ciclo; 

b.  suspensão da Escola até três dias, da com-

petência da Direção; 

c.  suspensão da Escola até doze dias úteis, da 

competência da Direção; 

d.  transferência de Escola, da competência da 

Direção; 

e.  expulsão da Escola, da competência da Di-

reção. 

3.  A aplicação da medida disciplinar sancio-

natória de repreensão registada, quando a infração 

for praticada na sala de aula, é da competência do 

professor respetivo, competindo ao diretor da Es-

cola nas restantes situações, averbando-se no res-

petivo processo individual do aluno a identificação 

do autor do ato decisório, a data em que o mesmo 

foi proferido e a fundamentação de facto e de direi-

to de tal decisão. 

4.  A suspensão até três dias úteis, enquanto 

medida dissuasora, é aplicada, com a devida fun-

damentação dos factos que a determinam, pelo 

diretor da Escola, após o exercício dos direitos de 

audiência e defesa do visado. 

5.  Compete ao diretor da Escola, ouvidos os 

pais ou o encarregado de educação do aluno, quan-

do menor de idade, fixar os termos e condições em 

que a aplicação da medida disciplinar sancionatória 

referida no número anterior é executada, garantin-

do ao aluno um plano de atividades pedagógicas a 

realizar, com corresponsabilização daqueles e po-

dendo igualmente, se assim o entender, estabelecer 

eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acor-

dos com entidades públicas ou privadas. 

6.  Compete ao diretor a decisão de aplicar a 

medida disciplinar sancionatória de suspensão da 

Escola entre 4 e 12 dias úteis, após a realização do 

procedimento disciplinar, podendo previamente 

ouvir o conselho de turma, para o qual deve ser 

convocado o professor tutor, quando exista e não 

seja professor da turma. 

7.  O não cumprimento do plano de atividades 

pedagógicas a que se refere o número anterior pode 

dar lugar à instauração de novo procedimento dis-

ciplinar, considerando-se a recusa circunstância 

agravante, nos termos do n.º 3 do artigo 140.º 

8.  A aplicação da medida disciplinar sancio-

natória de transferência de Escola compete ao dire-

tor da Escola, após a conclusão do procedimento 

disciplinar, com fundamento na prática de factos 

notoriamente impeditivos do prosseguimento do 

processo de ensino dos restantes alunos da Escola 

ou do normal relacionamento com algum ou alguns 

dos membros da comunidade educativa. 

9.  A medida disciplinar sancionatória de 

transferência de Escola apenas é aplicada a aluno 

de idade igual ou superior a 10 anos e, frequentan-

do o aluno a escolaridade obrigatória, desde que 

esteja assegurada a frequência de outro estabeleci-

mento situado na mesma localidade ou na locali-

dade mais próxima, desde que servida de transpor-

te público ou escolar. 

10.  A aplicação da medida disciplinar de ex-

pulsão da Escola compete ao diretor da Escola 

após conclusão do procedimento disciplinar e con-

siste na retenção do aluno no ano de escolaridade 

que frequenta quando a medida é aplicada e na 

proibição de acesso ao espaço escolar até ao final 

daquele ano escolar e nos dois anos escolares ime-

diatamente seguintes. 

11.  A medida disciplinar de expulsão da Esco-

la é aplicada ao aluno maior quando, de modo no-

tório, se constate não haver outra medida ou modo 

de responsabilização no sentido do cumprimento 

dos seus deveres como aluno. 

12.  Complementarmente às medidas previstas 

no n.º 2, compete ao diretor da Escola decidir sobre 

a reparação dos danos ou a substituição dos bens 

lesados ou, quando aquelas não forem possíveis, 

sobre a indemnização dos prejuízos causados pelo 

aluno à Escola ou a terceiros, podendo o valor da 

reparação calculado ser reduzido, na proporção a 

definir pelo diretor, tendo em conta o grau de res-

ponsabilidade do aluno e/ou a sua situação socioe-

conómica. 

 

Artigo 143.º 

Cumulação das medidas disciplinares 

1.  A aplicação das medidas corretivas é cu-

mulável entre si. 

2.  A aplicação de uma ou mais medidas cor-

retivas é cumulável apenas com uma medida disci-

plinar sancionatória. 

3.  Sem prejuízo do disposto nos números an-

teriores, por cada infração apenas pode ser aplicada 

uma medida disciplinar sancionatória. 

 

Artigo 144.º 

Qualificação dos comportamentos negativos 

LEVES 

1.  Consideram-se comportamentos negativos 

leves os que perturbam as relações entre os mem-

bros da comunidade ou o regular funcionamento 

das atividades escolares, nomeadamente: 
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a.  incumprimento não justificado dos deveres 

de pontualidade e de assiduidade; 

b.  perturbação casual do regular funciona-

mento das atividades de ensino aprendiza-

gem. 

 

GRAVES 

2. Consideram-se comportamentos negativos 

graves os que perturbam negativamente as relações 

entre os membros da comunidade ou o regular 

funcionamento das atividades escolares, nomea-

damente: 

a.  o desrespeito pelo direito à educação e en-

sino dos restantes alunos; 

b.  a insubordinação relativa a orientações ou 

instruções do pessoal docente ou não do-

cente da Escola; 

c.  a danificação intencional de instalações ou 

material da Escola ou de bens pertencentes 

a qualquer elemento da comunidade esco-

lar; 

d.  a violação dos deveres de respeito e corre-

ção nas relações com os elementos da co-

munidade escolar; 

e.  a agressão física a qualquer elemento da 

comunidade escolar; 

f.  a coação física e psicológica sobre qual-

quer elemento da comunidade escolar; 

g.  a apropriação indevida de quaisquer bens 

de elementos da comunidade escolar ou 

pertencentes à Escola; 

h.  trazer objetos cortantes ou/e perfurantes 

para a Escola; 

i.  trazer ou consumir produtos suscetíveis de 

provocar danos à saúde dos alunos. 

 

MUITO GRAVES 

3. Consideram-se comportamentos negativos 

muito graves os que afetam muito negativamente a 

convivência na comunidade escolar ou o regular 

funcionamento das atividades escolares, nomea-

damente: 

a.  a danificação intencional de instalações, de 

material da Escola ou de bens pertencentes 

a quaisquer elementos da comunidade es-

colar, perpetrada com violência ou de que 

resulte prejuízo elevado; 

b.  a violação dos deveres de respeito e de 

correção sob a forma de injúrias, de difa-

mação ou de calúnia, relativamente a qual-

quer elemento da comunidade escolar; 

c.  a agressão física a qualquer elemento da 

comunidade escolar, dolosamente provo-

cada de que resulte ofensa no corpo ou na 

saúde, particularmente dolorosa ou perma-

nente; 

d.  apropriação sistemática e repetida de bens 

alheios, pertencentes a elementos da co-

munidade escolar ou pertencentes à Esco-

la; 

e.  uso intencional de objetos cortantes ou/e 

perfurantes; 

f.  aliciamento ao consumo de produtos sus-

cetíveis de provocar danos à saúde. 

 

Artigo 145.º 

Procedimento disciplinar 

1.  A competência para a instauração de pro-

cedimento disciplinar por comportamentos suscetí-

veis de configurar a aplicação de alguma das me-

didas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do 

artigo 141.º é do diretor da Escola. 

2.  Para efeitos do previsto no número anterior 

o diretor, no prazo de dois dias úteis após o conhe-

cimento da situação, emite o despacho instaurador 

e de nomeação do instrutor, devendo este ser um 

professor da Escola, e notifica os pais ou encarre-

gado de educação do aluno menor pelo meio mais 

expedito. 

3.  Tratando-se de aluno maior, a notificação é 

feita diretamente ao próprio. 

4.  O diretor deve notificar o instrutor da sua 

nomeação no mesmo dia em que profere o despa-

cho de instauração do procedimento disciplinar. 

5.  A instrução do procedimento disciplinar é 

efetuada no prazo máximo de seis dias úteis, con-

tados a partir da data de notificação ao instrutor do 

despacho que instaurou o procedimento disciplinar, 

sendo obrigatoriamente realizada, para além das 

demais diligências consideradas necessárias, a 

audiência oral dos interessados, em particular do 

aluno, e, sendo este menor de idade, do respetivo 

encarregado de educação. 

6.  Os interessados são convocados com a an-

tecedência de um dia útil para a audiência oral, não 

constituindo a falta de comparência motivo do seu 

adiamento, podendo esta, no caso de apresentação 

de justificação da falta até ao momento fixado para 

a audiência, ser adiada. 

7.  No caso de o respetivo encarregado de 

educação não comparecer, o aluno menor de idade 

pode ser ouvido na presença de um docente por si 

livremente escolhido e do diretor de turma ou do 

professor-tutor do aluno, quando exista, ou, no 

impedimento destes, de outro professor da turma 

designado pelo diretor. 
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8.  Da audiência é lavrada ata em que consta o 

extrato das alegações feitas pelos interessados. 

9.  Finda a instrução, o instrutor elabora e re-

mete ao diretor da Escola, no prazo de três dias 

úteis, relatório final do qual constam, obrigatoria-

mente: 

a.  os factos cuja prática é imputada ao aluno, 

devidamente circunstanciados quanto ao 

tempo, modo e lugar; 

b.  os deveres violados pelo aluno, com refe-

rência expressa às respetivas normas legais 

ou regulamentares; 

c.  os antecedentes do aluno que se constitu-

em como circunstâncias atenuantes ou 

agravantes nos termos previstos no artigo 

140.º; 

d.  A proposta de medida disciplinar sanciona-

tória aplicável ou de arquivamento do pro-

cedimento. 

10.  No caso de a medida disciplinar sanciona-

tória proposta ser a transferência de Escola ou a 

expulsão da Escola, a mesma é comunicada à Di-

reção-Geral de Educação, no prazo de dois dias 

úteis. 

 

Artigo 146.º 

Celeridade do procedimento disciplinar 

1. A instrução do procedimento disciplinar 

prevista nos números 5 a 8 do artigo anterior pode 

ser substituída pelo reconhecimento individual, 

consciente e livre dos factos, por parte do aluno 

maior de 12 anos e, a seu pedido, em audiência a 

promover pelo instrutor, nos dois dias úteis subse-

quentes à sua nomeação, mas nunca antes de de-

corridas vinte e quatro horas sobre o momento 

previsível da prática dos factos imputados ao aluno. 

2.  Na audiência referida no número anterior, 

estão presentes, além do instrutor, o aluno, o encar-

regado de educação do aluno menor de idade e, 

ainda: 

a. o diretor de turma ou o professor-tutor do 

aluno, quando exista, ou, em caso de im-

pedimento e em sua substituição, um pro-

fessor da turma designado pelo diretor; 

b. um professor da Escola livremente esco-

lhido pelo aluno. 

3.  A não comparência do encarregado de 

educação, quando devidamente convocado, não 

obsta à realização da audiência. 

4.  Os participantes referidos no n.º 2 têm co-

mo missão exclusiva assegurar e testemunhar, 

através da assinatura do auto a que se referem os 

números seguintes, a total consciência do aluno 

quanto aos factos que lhe são imputados e às suas 

consequências, bem como a sua total liberdade no 

momento da respetiva declaração de reconheci-

mento. 

5.  Na audiência é elaborado um auto, no qual 

constam, entre outros, os elementos previstos nas 

alíneas a) e b) do n.º 9 do artigo anterior, o qual, 

previamente a qualquer assinatura, é lido em voz 

alta e explicado ao aluno pelo instrutor, com a 

informação clara e expressa de que não está obri-

gado a assiná-lo. 

6.  O facto ou factos imputados ao aluno só 

são considerados validamente reconhecidos com a 

assinatura do auto por parte de todos os presentes, 

sendo que, querendo assinar, o aluno o faz antes de 

qualquer outro elemento presente. 

7.  O reconhecimento dos factos por parte do 

aluno é considerado circunstância atenuante, nos 

termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 

140.º, encerrando a fase da instrução e seguindo-

se-lhe os procedimentos previstos no artigo ante-

rior. 

8.  A recusa do reconhecimento por parte do 

aluno implica a necessidade da realização da ins-

trução, podendo o instrutor aproveitar a presença 

dos intervenientes para a realização da audiência 

oral prevista no artigo anterior. 

 

Artigo 147.º 

Suspensão preventiva do aluno 

1.  No momento da instauração do procedi-

mento disciplinar, mediante decisão da entidade 

que o instaurou, ou no decurso da sua instauração 

por proposta do instrutor, o diretor pode decidir a 

suspensão preventiva do aluno, mediante despacho 

fundamentado, sempre que: 

a.  a sua presença na Escola se revele grave-

mente perturbadora do normal funciona-

mento das atividades escolares; 

b.  tal seja necessário e adequado à garantia da 

paz pública e da tranquilidade na Escola; 

c.  a sua presença na Escola prejudique a ins-

trução do procedimento disciplinar. 

2.  A suspensão preventiva tem a duração que 

o diretor considerar adequada na situação em con-

creto, sem prejuízo de, por razões devidamente 

fundamentadas, poder ser prorrogada até à data da 

decisão do procedimento disciplinar, não podendo, 

em qualquer caso, exceder 10 dias úteis. 

3.  Os efeitos decorrentes da ausência do alu-

no no decurso do período de suspensão preventiva, 

no que respeita à avaliação da aprendizagem, são 

determinados em função da decisão que vier a ser 

proferida no final do procedimento disciplinar, nos 
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termos estabelecidos no presente Regulamento e 

no Estatuto do aluno. 

4.  Os dias de suspensão preventiva cumpri-

dos pelo aluno são descontados no cumprimento da 

medida disciplinar sancionatória prevista na alínea 

c) do n.º 2 do artigo 142.º a que o aluno venha a ser 

condenado na sequência do procedimento discipli-

nar. 

5.  Os pais e os encarregados de educação são 

imediatamente informados da suspensão preventi-

va aplicada ao filho ou educando e, sempre que a 

avaliação que fizer das circunstâncias o aconselhe, 

o diretor deve participar a ocorrência à respetiva 

CPCJ ou, na falta, ao Ministério Público junto do 

Tribunal de Família e Menores. 

6.  Ao aluno suspenso preventivamente é 

também fixado, durante o período de ausência da 

Escola, o plano de atividades previsto no n.º 5 do 

artigo 142.º. 

7.  Quando se justifique, a suspensão preven-

tiva do aluno é comunicada ao serviço do ME res-

ponsável pela coordenação da segurança escolar. 

 

Artigo 148.º 

Decisão final do procedimento disciplinar 

1.  A decisão final do procedimento discipli-

nar, devidamente fundamentada, é proferida no 

prazo máximo de dois dias úteis, a contar do mo-

mento em que a entidade competente para o decidir 

receba o relatório do instrutor, sem prejuízo do 

disposto no n.º 4. 

2.  A decisão final do procedimento discipli-

nar fixa o momento a partir do qual se inicia a 

execução da medida disciplinar sancionatória, sem 

prejuízo da possibilidade de suspensão da execu-

ção da medida, nos termos do número seguinte. 

3.  A execução da medida disciplinar sancio-

natória, com exceção da referida nas alíneas d) e e) 

do n.º 2 do artigo 142.º, pode ficar suspensa por 

um período de tempo e nos termos e condições que 

a entidade decisora considerar justo, adequado e 

razoável, cessando a suspensão logo que ao aluno 

seja aplicada outra medida disciplinar sancionató-

ria no respetivo decurso. 

4.  A decisão final do procedimento discipli-

nar é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil 

seguinte àquele em que foi proferida, ou, quando 

menor de idade, aos pais ou respetivo encarregado 

de educação, nos dois dias úteis seguintes. 

5.  Sempre que a notificação prevista no nú-

mero anterior não seja possível, é realizada através 

de carta registada com aviso de receção, conside-

rando-se o aluno, ou quando este for menor de 

idade, os pais ou o respetivo encarregado de edu-

cação, notificados na data da assinatura do aviso de 

receção. 

6.  Tratando-se de alunos menores, a aplica-

ção de medida disciplinar sancionatória igual ou 

superior à de suspensão da Escola por período 

superior a cinco dias úteis e cuja execução não 

tenha sido suspensa, nos termos previstos nos nú-

meros 2 e 3 anteriores, é comunicada pelo diretor 

da Escola à respetiva CPCJ. 

 

Artigo 149.º 

Execução das medidas corretivas  

ou disciplinares sancionatórias 

1.  Compete à coordenação de ciclo ou de ano 

e ao diretor de turma, o acompanhamento do aluno 

na execução da medida corretiva ou disciplinar 

sancionatória a que foi sujeito, devendo aqueles 

articular a sua atuação com os pais e encarregados 

de educação e com os professores da turma, em 

função das necessidades educativas identificadas e 

de forma a assegurar a corresponsabilização de 

todos os intervenientes nos efeitos educativos da 

medida. 

2.  Na prossecução das finalidades referidas 

no n.º 1 serão integrados também os SPO e a equi-

pa de apoio e integração do aluno. 

 

Artigo 150.º 

Atividades de integração  

na comunidade educativa 

1.  As atividades de integração na comunidade 

educativa consistem no desenvolvimento de tarefas 

de caráter pedagógico que contribuam para o re-

forço da formação cívica do aluno e promovam um 

bom ambiente educativo.  

2.  A determinação das tarefas de integração a 

realizar pelo aluno é proposta pelo conselho de 

turma disciplinar, devendo as mesmas ser executa-

das em horário não coincidente com as atividades 

letivas do aluno e por prazo a definir, consoante a 

gravidade do comportamento, nunca superior a 

quatro semanas.  

3.  As atividades de integração devem, sempre 

que possível, compreender a reparação do dano 

provocado pelo aluno.  

4.  Constituem atividades de integração edu-

cativa:  

a.  colaborar nos trabalhos de jardinagem;  

b.  manter e zelar pela limpeza dos espaços 

exteriores da Escola; 
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c.  colaborar na limpeza das salas e do seu 

mobiliário;  

d.  ajudar no refeitório ou bar;  

e.  colaborar nos trabalhos da biblioteca, lu-

doteca, papelaria, ginásio e piscina; 

f.  prestar apoio a alunos que dele necessitem. 

g.  colaboração no tratamento estatístico de 

dados em serviços da Escola. 

 

Artigo 151.º 

Recurso hierárquico 

1. Da decisão final do procedimento discipli-

nar cabe recurso hierárquico nos termos gerais do 

direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis pelo 

encarregado de educação ou pelo aluno, quando 

maior de idade. 

 

Artigo 152.º 

Salvaguarda da convivência escolar 

1.  Qualquer professor ou aluno da turma con-

tra quem outro aluno tenha praticado ato de agres-

são moral ou física, do qual tenha resultado a apli-

cação efetiva de medida disciplinar sancionatória 

de suspensão da Escola por período superior a oito 

dias úteis, pode requerer ao diretor a transferência 

do aluno em causa para turma à qual não lecione 

ou não pertença, quando o regresso daquele à tur-

ma de origem possa provocar grave constrangi-

mento aos ofendidos e perturbação da convivência 

escolar. 

2.  O diretor decidirá sobre o pedido no prazo 

máximo de cinco dias úteis, fundamentando a sua 

decisão. 

3.  O indeferimento do diretor só pode ser 

fundamentado na inexistência na Escola de outra 

turma na qual o aluno possa ser integrado, para 

efeitos da frequência da disciplina ou disciplinas 

em causa, ou na impossibilidade de corresponder 

ao pedido sem grave prejuízo para o percurso for-

mativo do aluno agressor. 

 

Artigo 153.º 

Responsabilidade civil 

1.  A aplicação de medida corretiva ou medida 

disciplinar sancionatória não isenta o aluno e o 

respetivo representante legal da responsabilidade 

civil e criminal a que, nos termos gerais de direito, 

haja lugar. 

2.  Sem prejuízo do recurso, por razões de ur-

gência, às autoridades policiais, quando o compor-

tamento do aluno maior de 12 anos e menor de 16 

anos puder constituir facto qualificado como crime, 

deve a Direção da Escola comunicar o facto ao 

Ministério Público junto do tribunal competente 

em matéria de menores. 

3.  Caso o menor ainda não tenha 12 anos de 

idade, a comunicação referida no número anterior 

deve ser dirigida à CPCJ ou, na falta desta, ao Mi-

nistério Público junto do tribunal referido no nú-

mero anterior. 

4.  O início do procedimento criminal pelos 

factos que constituam crime e que sejam suscetí-

veis de desencadear medida disciplinar sancionató-

ria depende apenas de queixa ou de participação 

por parte da Direção da Escola, devendo o seu 

exercício fundamentar-se em razões que ponderem, 

em concreto, o interesse da comunidade educativa 

no desenvolvimento do procedimento criminal 

perante os interesses relativos à formação do aluno 

em questão. 

5.  O disposto no número anterior não preju-

dica o exercício do direito de queixa por parte dos 

membros da comunidade educativa que sejam le-

sados nos seus direitos e interesses legalmente 

protegidos. 

 

 

 

CAPÍTULO XII 

INSTALAÇÕES 

 

Artigo 154.º 

Princípios gerais de utilização 

1. Independentemente dos regulamentos pró-

prios existentes para determinadas instalações es-

pecíficas, é dever de todos os utentes a preservação 

e a correta utilização das instalações e respetivos 

equipamentos, assim como a comunicação de 

qualquer degradação verificada. 

 

Artigo 155.º 

Arrumação e limpeza das salas de aula 

1.  As salas devem conservar-se sempre arru-

madas e limpas. 

2.  Os alunos devem ocupar, sempre que pos-

sível, em todas as disciplinas, o mesmo lugar na 

sala de aula, em conformidade com a planta esta-

belecida no início do ano letivo, ou segundo even-

tuais alterações decididas em conselho de turma. 

3.  O professor, ao entrar, deve verificar o es-

tado da sala de aula, comunicando as eventuais 

anomalias ao funcionário responsável. 
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4.  O professor é o último a sair da sala de au-

la, deixando as luzes e a porta fechadas, as cartei-

ras arrumadas e o quadro limpo. Em caso de im-

possibilidade, deve responsabilizar o delegado de 

turma para que o faça. 

5.  Quando o professor necessitar de utilizar 

uma disposição diferente da existente na planta, 

deve, no final da aula, providenciar para que seja 

recolocada a habitual ordem das carteiras.  

 

Artigo 156.º 

Átrios, corredores e escadas 

1.  Não é permitida a permanência dos alunos 

nos corredores, escadas e átrios durante o funcio-

namento das aulas.  

2.  O controlo é mantido pelo funcionário de 

serviço, que participa qualquer ocorrência anormal 

aos coordenadores de ano ou de ciclo os quais, de 

acordo com a gravidade do caso, aplicam as san-

ções legais ao seu dispor.  

 

Artigo 157.º 

Locais para afixação de convocatórias 

1.  Exceto para as reuniões convocadas com 

24 horas de antecedência, que exigem uma tomada 

de conhecimento individual, a afixação das convo-

catórias é feita na sala de professores.  

2.  O modo normal de divulgação para toda e 

qualquer atividade é a sua afixação nos painéis 

próprios.  

 

Artigo 158.º 

Instalações específicas 

1. Além do disposto nos princípios gerais de 

utilização, aplica-se às instalações específicas se-

guidamente indicadas um conjunto de normas pró-

prias de funcionamento que, para todos os efeitos, 

tem a força de Regulamento Interno e serão afixa-

das no interior de cada uma das referidas instala-

ções: 

a. laboratórios de física e química; 

b. laboratório de ciências; 

c. instalações de educação física;  

d. salas específicas das oficinas de artes;  

e. salas de informática;  

f. biblioteca/centro de recursos; 

g. ludoteca; 

h. refeitório/bar. 
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CAPÍTULO XIII 

Artigo 159º 

 

Regulamento das instalações específicas 

 

 

A – Laboratórios de Física e Química 

 

1. Ocupação dos laboratórios 

a. A ocupação do Laboratório de Química deve 

ser feita, preferencialmente, por docentes do 

4º grupo A e B, respeitando as seguintes pri-

oridades:  

1. Química do 12º Ano; 

2. disciplina de TLQ (Blocos I, II, III); 

3. disciplina de FQ para as turmas que 

não tenham TLQ; 

4. disciplina de FQ para as turmas que 

têm TLQ; 

5. outras disciplinas. 

b. A ocupação do Laboratório de Física deve 

ser feita preferencialmente por docentes do 

4º Grupo A e B, respeitando as seguintes 

prioridades : 

1. disciplina de Física do 12º Ano; 

2. disciplina de FQ; 

3. outras disciplinas.  

c. O pedido de utilização de instalações para 

atividades não letivas deve ser transmitido 

ao responsável pelo laboratório, o qual, de-

pois de ouvir o Departamento Curricular, 

emite o seu parecer, cabendo a decisão de 

utilização ao órgão de gestão da escola. 

d. O equipamento informático, dada a especifi-

cidade do seu “software”, deverá ser utiliza-

do regularmente apenas por professores do 

4º Grupo A e B, ou por alunos, desde que 

haja a supervisão de um professor. 

 

2. Utilização de material e equipamentos 

2.1. Compete ao Professor: 

a. mencionar, com a despectiva antecedência, 

ao responsável pelo laboratório, o material 

de consumo corrente em falta para a realiza-

ção de atividades experimentais, para que 

seja providenciada a sua aquisição; 

b. em caso de necessidade, solicitar à técnica 

auxiliar de laboratório com a antecedência 

devida, a montagem de determinada experi-

ência ou a preparação de soluções; 

c. informar a técnica auxiliar de laboratório do 

período de utilização das montagens expe-

rimentais e o momento em que os dispositi-

vos podem ser arrumados; 

d. comunicar ao responsável pelo laboratório 

danos em materiais e equipamentos, bem 

como qualquer desaparecimento de materi-

ais, durante as aulas ou nos intervalos leti-

vos; 

e. em caso de desaparecimento ou destruição 

de material, analisar as circunstâncias em 

que tal ocorreu visando, nos casos em que se 

justifique, a responsabilização do alu-

no/turma que eventualmente poderá passar 

pela reposição de material; 

f. após a utilização, deixar as instalações em 

condições físicas para uma nova utilização. 

 

3. Compete ao funcionário: 

a. colocar o material solicitado na sala de aula, 

sua recolha, limpeza e arrumação; 

b. repetir montagens de acordo com protocolos 

experimentais fornecidos pelo professor; 

c. dar conhecimento ao professor do material 

deteriorado ou desaparecido, para posterior 

substituição, conserto ou baixa no inventá-

rio; 

d. colabora nas atividades não letivas definidas 

no plano de atividades do grupo; 

e. transmitir a comunicação / informação entre 

os professores do 4º grupo A; 

f. controlar as requisições de material das ins-

talações, através de fichas de requisição. 

3.1 . No caso de não ter sido nomeado qualquer 

funcionário, cabe ao professor responsável as-

segurar as funções descritas no ponto 3. 
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B – Laboratório de Ciências 

 

1. Ocupação do Laboratório 

a. A ocupação do Laboratório de Ciências deve 

ser feita, preferencialmente, por docentes do 

Departamento de Ciências que lecionem 

turmas com horário desdobrado. 

b. No caso de utilização por docentes de outros 

grupos disciplinares, estes devem conhecer o 

regulamento das instalações e respeitar as 

suas regras. 

c. O pedido de utilização de instalações por 

docentes de outros grupos disciplinares, bem 

como para atividades não letivas, deve ser 

transmitido ao responsável pelo Laboratório. 

 

2. Utilização de material e equipamentos 

 

2.1 .São deveres do professor: 

a. fazer cumprir as normas de segurança do la-

boratório; 

b. zelar pela manutenção do material; 

c. responsabilizar-se pelo material utilizado na 

sua aula. 

d. zelar para que os alunos deixem o laborató-

rio, assim como todo o material, limpo e ar-

rumado; 

e. preparar o material para a aula, antecipada-

mente; 

f. comunicar ao diretor de instalações o mate-

rial em falta ou danificado. 

 

2.2. São deveres do aluno 

a. não levar alimentos para o Laboratório; 

b. usar vestuário adequado à atividade a reali-

zar; 

c. usar, de preferência, uma bata; 

d. nunca trabalhar no laboratório sem a presen-

ça do professor; 

e. não utilizar o equipamento informático sem 

a vigilância do professor; 

f. deixar à entrada do laboratório todo o mate-

rial não necessário ao correto funcionamento 

da aula (mochilas, pastas ...); 

g. trabalhar sempre com o mesmo aparelho óti-

co e ser responsável por ele durante o ano le-

tivo; 

h. ser responsável pelo material que utiliza du-

rante cada atividade; 

i. lavar e arrumar o material, assim como dei-

xar as mesas e bancos limpos e arrumados, 

no final da aula. 
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C – INSTALAÇÕES DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

O presente regulamento enquadra o regime de 

utilização e funcionamento das instalações que são 

utilizadas com caráter regular pelo Grupo de Edu-

cação Física. 

 

1. Ginásio 
a. O ginásio é um espaço destinado prioritari-

amente à prática das atividades físicas des-

portivas. 

b. Só é permitida a entrada no ginásio utilizan-

do calçado apropriado.; 

c. Só é permitida a entrada dos alunos no giná-

sio, desde que o respetivo professor esteja 

presente. 

d. Não é permitido levar bebidas e/ou outro ti-

po de alimentos para o ginásio. 

e. O material gímnico apenas deve ser utiliza-

do para a função a que está destinado. 

f. O material gímnico apenas pode ser utiliza-

do na presença do professor ou com autori-

zação do mesmo. 

g. É expressamente proibido deitar qualquer ti-

po de lixo para o chão. 

h. Qualquer utilização deste espaço que ultra-

passe o conteúdo do presente regulamento 

carece de parecer obrigatório do diretor de 

instalações. 

i. A utilização de aparelhagem sonora apenas é 

permitida sob a supervisão de um professor. 

j. A danificação de material pressupõe a obri-

gatória participação ao diretor de instalações, 

com a brevidade possível.  

 

2. Balneário/Vestiário 

a. Só é permitida a entrada dos alunos que te-

nham Educação Física ou Desporto com ati-

vidade letiva ou em termos curriculares de 

complemento. 

b. Só é permitida a entrada dos alunos na pre-

sença do respetivo funcionário de ação edu-

cativa após a aula. 

c. A utilização deste espaço pelos alunos pres-

supõe o cumprimento das instruções forne-

cidas pelo funcionário auxiliar de ação edu-

cativa de serviço no local. 

d. Os alunos devem colocar os objetos de valor 

(relógios, pulseiras, anéis, dinheiro, etc.) nos 

cacifos disponibilizados para o efeito. Após 

a aula, o material deve ser levantado pelos 

alunos e entregue a chave dos cacifos ao 

funcionário responsável. 

e. Qualquer perda, dano ou desaparecimento 

de valores fora das condições anteriormente 

referidas será da responsabilidade do aluno. 

f. Só têm acesso aos duches os alunos portado-

res das respetivas toalhas e dos artigos de 

higiene pessoal. 

g. São interditos todos os comportamentos que 

ponham em causa a segurança dos utilizado-

res, assim como a conservação e higiene das 

instalações. 

h. Qualquer ocorrência anormal deve ser co-

municada ao respetivo diretor de instalações.  

 

3. Piscina 

a. Só é permitida a entrada dos alunos que te-

nham Educação Física ou Desporto como 

atividade letiva ou em termos curriculares de 

complemento; 

b. A utilização deste espaço pressupõe o cum-

primento das instruções fornecidas pelo fun-

cionário auxiliar de ação educativa de servi-

ço no local; 

c. É obrigatório o uso de material adequado à 

prática da natação: fato de banho, touca e 

chinelos; 

d. É obrigatório o duche antes de entrar na pis-

cina; 

e. São interditos todos os comportamentos que 

ponham em causa a segurança dos utilizado-

res, assim como a conservação e higiene das 

instalações; 

f. Todos os objetos de valor devem ser entre-

gues à entrada, ao funcionário de ação edu-

cativa de serviço no local, que os guardará 

no cacifo próprio e os voltará a devolver no 

final da aula, devendo o aluno restituir o 

número da pulseira que recebeu quando os 

depositou. 

g. Qualquer perda, dano ou desaparecimento 

de valores fora das condições anteriormente 

referidas será da responsabilidade do aluno. 

h. É expressamente proibido correr no espaço 

da piscina, comer e andar calçado. 

i. Os alunos só deverão entrar na água da pis-

cina após ordem do professor, sem barulho, 

sendo expressamente proibido mergulhar. 

j. Qualquer ocorrência anormal deve ser co-

municada ao responsável de instalações. 

 

 

 

4. Recintos exteriores 



CEF – Centro de Estudos de Fátima | REGULAMENTO INTERNO 

– Página 54 –  

 

a. A utilização dos espaços desportivos exteri-

ores é prioritariamente destinada às ativida-

des curriculares das disciplinas de Educação 

Física ou Desporto. 

b. Os espaços apenas podem ser utilizados co-

mo local de recreio, desde que para aí não 

esteja programada qualquer atividade letiva 

ou de complemento curricular.  

 

5. Arrecadação de material 

a. O material desportivo existente destina-se 

unicamente a ser utilizado nas aulas de Edu-

cação Física, de Desporto e do Desporto Es-

colar. 

b. O acesso ao material faz-se mediante o pre-

enchimento de requisição ao funcionário au-

xiliar de ação educativa responsável pela ar-

recadação. 

c. O material requisitado deve ser entregue ao 

funcionário de serviço na arrecadação, ime-

diatamente após a aula que justificou a sua 

requisição. 

d. O material deve ser fornecido ao requisitante 

em condições de poder ser normalmente uti-

lizado. 

e. O material pode ser requisitado pelo profes-

sor ou por aluno(s) devidamente credencia-

do(s) com cartão a fornecer pelo diretor de 

instalações. 

f. As requisições do material destinado ao fun-

cionamento dos núcleos do Desporto Escolar 

devem ser feitas com antecedência, junto do 

funcionário, pelo professor responsável ou 

por um aluno previamente indicado por este. 

g. Nos seus tempos livres, os alunos podem di-

rigir-se ao funcionário de serviço na arreca-

dação de material e solicitar o empréstimo 

de material desportivo, devendo para isso 

apresentar o seu cartão de estudante, que fi-

ca na posse do funcionário enquanto durar o 

empréstimo.  

 

6. Considerações gerais 

a. O aluguer de instalações a entidades pressu-

põe parecer prévio do diretor de instalações 

que, para o efeito, deve ouvir o grupo disci-

plinar;  

b. A cedência destes espaços para outras ativi-

dades deve ser solicitada por escrito à dire-

ção, com a antecedência mínima de três dias 

úteis;  

c. Os equipamentos existentes nestes espaços 

só podem ser utilizados para os fins a que se 

destinam;  

d. Todo o material deve ser tratado e usado 

com cuidado durante o seu transporte e du-

rante a aula, sendo o infrator responsabiliza-

do por qualquer dano. 
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D – INSTALAÇÕES DO DEPARTAMENTO 

 DAS EXPRESSÕES ARTÍSTICAS 
 

1. São deveres dos professores: 

a. zelar pela arrumação e estado de limpeza das 

salas não permitindo que a aula termine sem 

que os alunos as deixem como as encontra-

ram;  

b. cuidar do material de apoio às aulas e a utili-

zar pelos alunos, de modo que este se con-

serve em bom estado;  

c. não permitir que sejam os alunos a retirar 

material dos armários e salas anexas, sem 

acompanhamento do professor, deixando-os 

sempre fechados no final da aula;  

d. preencher uma ficha de requisição de mate-

rial existente, sempre que este for levantado;  

e. devolver o mais depressa possível o material 

requisitado, de forma que outros professores 

o possam utilizar;  

f. registar na mesma ficha qualquer anomalia 

surgida com o referido material e comunicá-

la ao responsável pelo setor;  

g. contactar o responsável sempre que haja ne-

cessidade de adquirir material novo;  

h. esta sala, dadas as suas características, deve 

ser utilizada por alunos da área das artes, 

sempre acompanhados pelo professor; 

i. deve ser preenchida uma ficha de ocupação 

da sala, existente na mesma, onde deverá 

constar para além do nome do professor, 

turma, dia e hora, qualquer deficiência en-

contrada no material. 
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E – INSTALAÇÕES DE INFORMÁTICA 
 

1.  São deveres do professor: 

a. ser o primeiro a entrar na sala de aula, se-

guido dos alunos, e, ao entrar, verificar o es-

tado da sala, registando as eventuais anoma-

lias na folha de ocorrências;  

b. ser o último a sair da sala de aula, deixando 

as luzes desligadas e a porta fechada, as car-

teiras arrumadas e o quadro limpo, certifi-

cando-se do estado do equipamento, materi-

al mobiliário e da limpeza da sala; 

c. respeitar as normas de funcionamento da sa-

la, adotadas e afixadas pelo departamento; 

d. procederda seguinte forma, quando se veri-

ficar uma avaria ou mau funcionamento de 

algum equipamento da sala de aula:  

 identificar o problema; 

 tentar resolvê-lo, caso seja possível; 

 caso não o consiga resolver, registá-lo 

na folha de registo de anomalias; 

 colaborar com a secção técnica no sen-

tido de resolver a situação o mais rapi-

damente possível; 

e. o acesso ao laboratório de informática deve 

respeitar o mapa de marcação prévia e ocu-

pação afixado; 

f. o professor é responsável pela manutenção 

das áreas de trabalho dos seus alunos, desa-

tivando ou não determinado acesso e atribu-

indo novas palavras passe;  

g. qualquer anomalia provocada por vírus dete-

tada pelo diretor de instalações / técnico(s) 

no sistema informático, durante a aula, é da 

responsabilidade do professor que a lecio-

nou;  

h. o professor da disciplina deve fazer periodi-

camente uma análise ao conteúdo das pastas 

criadas/utilizadas pelos alunos, de modo a 

eliminar ficheiros que não sejam necessários 

e estejam dessa forma a ocupar desnecessa-

riamente espaço nos dispositivos de armaze-

namento de dados.  

 

2.  São deveres do aluno: 

a. certificar-se do estado do equipamento do 

material, participando ao respetivo professor 

a deteção de qualquer anomalia;  

b. pedir autorização ao professor para utilizar 

dispositivos amovíveis de armazenamento 

de dados (discos, pen-drives, CD/DVD);  

c. nunca contribuir para a causa de dano, evi-

tando danificar o material existente na sala 

de aula, quer a nível de hardware, quer de 

software;  

d. não utilizar espaços de armazenamento de 

dados (pastas) de trabalho de outros colegas 

e professores, nem prejudicar o trabalho de-

senvolvido por estes;  

e. encerrar corretamente o computador antes de 

sair da sala de aula e deixar o seu lugar lim-

po e arrumado.  

 

3.  Acesso ao equipamento / material didático 

a. A requisição de qualquer equipamento ou 

material didático deve ser feita pelo dele-

gado de departamento. 

b. O hardware/software só poderá ser requisi-

tado com a autorização do delegado de de-

partamento. 

c. O material didático só poderá ser requisi-

tado com a autorização do delegado de de-

partamento. 

d. O responsável por anomalias ou danifica-

ção de quaisquer materiais será responsabi-

lizado pelos seus atos, depois de a ocorrên-

cia ter sido apresentada à apreciação do de-

legado de departamento. 
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F – INSTALAÇÕES DA BIBLIOTECA ESCOLAR 

 

1.  Princípios gerais 

 

1. A Biblioteca Escolar é um espaço para ati-

vidades diversificadas: consulta de docu-

mentação impressa, audiovisual e informá-

tica, leitura informal de jornais, revistas e 

BD, acesso à Internet, audição de música, 

utilização de jogos educativos, produção 

gráfica e audiovisual e realização de expo-

sições temporárias. Constitui um centro de 

formação, informação e de dinamização da 

própria escola. 

2. A Biblioteca Escolar integra a Rede de Bi-

bliotecas Escolares, adotando no desenvol-

vimento das suas atividades as orientações 

provenientes da RBE. 

3. A BE adota o modelo MABE (modelo de 

avaliação de bibliotecas escolares) da Rede 

de Bibliotecas Escolares, elaborando anu-

almente o relatório referente ao domínio 

escolhido para avaliação e apresentado no 

início de ano letivo ao Conselho Pedagógi-

co. 

4. A BE dispõe de um Guia do Utilizador pa-

ra consulta e de uma caixa para sugestões. 

5. A BE está aberta a toda a comunidade edu-

cativa. 

6. Na área da biblioteconomia desenvolvem-

se as seguintes atividades: 

a. Organização do circuito do li-

vro/publicação existente na escola: ca-

talogação, classificação, indexação e 

informatização;  

b. edição dos catálogos de títulos, temas 

e autores;  

c. atribuição de cotas;  

d. etiquetagem e arrumação nas estantes;  

e. etiquetagem das estantes; 

f. aquisição de novas obras de acordo 

com as relações de necessidades que 

os Departamentos disciplinares apre-

sentem e em função de critérios pré-

definidos (colmatar lacunas, no que 

diz respeito a CD/DVD, cassetes ví-

deo, apresentando não apenas docu-

mentários didáticos, mas também ci-

nematografia portuguesa ou estrangei-

ra);  

g. preservação e conservação dos docu-

mentos;  

h. O catálogo da biblioteca é informati-

zado através do módulo de cataloga-

ção e pesquisa BIBIObase. 

i. O catálogo é disponibilizado on-line. 

7. A Biblioteca do Centro de Estudos de Fá-

tima dispõe das seguintes áreas funcionais: 

a. área de leitura presencial;  

b. área áudio e vídeo;  

c. área de computadores/Internet;  

d. área do Centro de Aprendizagem;  

e. área de atendimento;  

f. área de organização e administração.  

8. As funções inerentes às áreas funcionais 

são as seguintes: 

a. a área de leitura presencial: destina-se 

a proporcionar um espaço para a leitu-

ra, com as devidas condições de sos-

sego e consulta direta nas estantes;  

b. a área áudio e vídeo destina-se a pro-

porcionar um espaço mais lúdico, de 

entretenimento, com visualização de 

vídeos e audição de áudio (com aus-

cultadores);  

c. a área de computadores/Internet desti-

na-se a proporcionar um mais fácil e 

rápido acesso à informação, um local 

de renovação das práticas pedagógicas, 

e permitir a organização do trabalho 

intelectual em termos de novas tecno-

logias; 

d. a área do centro de aprendizagem des-

tina-se a apoiar o processo ensino-

aprendizagem, promover a pedagogia 

da documentação e da autoformação;  

e. a área de atendimento destina-se a re-

ceber e encaminhar os utentes de 

qualquer destes espaços, zelar pelo 

cumprimento das normas constantes 

neste regulamento e apoiar as diversas 

áreas com o serviço de fotocópias, de 

empréstimos domiciliários e de con-

sulta à base de dados;  

f. a área de organização e administração 

destina-se a organizar todo o setor do-

cumental, tratando a documentação, 

organizando o circuito do livro desde 

o registo de entrada à classificação e 

informatização até à arrumação orde-

nada das estantes, disponibilizando 

catálogos, divulgando as aquisições e 

produções, organizando o serviço de 

empréstimos, fazendo animação e 
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apoiando a formação dos utilizadores, 

além de gerir a política de aquisições.  

9.  Documentação 

O fundo documental abrange as seguintes 

secções:  

a. livros e publicações periódicas (revis-

tas, jornais);  

b. registos vídeo;  

c. registos áudio;  

d. dossiês temáticos;  

e. material informático.  

 

2.  Utilizadores da biblioteca 

1. São utilizadores da Biblioteca todos os 

alunos, corpo docente e discente, encarre-

gados de educação e outros. 

2. Todos os utilizadores devem cumprir as 

seguintes normas de funcionamento: 

a. respeito pela integridade e conservação 

destes espaços, do seu mobiliário e de 

todo o seu recheio, mantendo-os limpos 

e arrumados;  

b. deixar os casacos à entrada, junto da 

zona de acolhimento, e as mochilas nos 

cacifos disponíveis para o efeito no cor-

redor fora da Biblioteca, depois de soli-

citarem a chave;  

c. é permitido transportar dossiê ou cader-

nos e material de escrita para a zona de 

leitura;  

d. manter-se em silêncio na zona de leitu-

ra;  

e. não permanecer no corredor que dá pa-

ra a entrada da Biblioteca, nem no es-

paço junto à entrada para a área de re-

gistos vídeo e áudio; 

f. é expressamente proibido comer ou be-

ber  na biblioteca;  

g. podem procurar nas estantes e retirar, 

para consulta presencial ou empréstimo 

domiciliário, a obra pretendida;  

h. após a consulta presencial, deixar a(s) 

obra(s) no local de onde foram retira-

das; 

i. caso se trate de empréstimo domiciliá-

rio, é necessário proceder à requisição; 

j. são excluídas do empréstimo domiciliá-

rio todas as publicações assinaladas (di-

cionários, enciclopédias, publicações 

em vários volumes e obras únicas de di-

fícil substituição); 

k. o utilizador pode requisitar para em-

préstimo domiciliário até três títulos;  

l. o prazo de restituição para o emprésti-

mo domiciliário é de sete dias; 

m. caso o prazo não seja respeitado, o uti-

lizador pagará a multa definida;  

n. o valor daqui resultante no final do ano 

letivo, será utilizado na aquisição de 

materiais;  

o. a penalização a aplicar a quem não res-

tituir o livro emprestado ou a quem o 

inutilizar é a sua substituição ou o pa-

gamento integral do seu valor;  

3. Este regulamento é afixado no placar de 

informações, para conhecimento geral, tal 

como outras informações suplementares e 

pontuais que forem necessárias. 

4. Todos os equipamentos nos diferentes es-

paços estão em livre acesso. Os recursos 

existentes devem ser utilizados autonoma-

mente. Existem instruções e “oficinas” pa-

ra garantir esta autonomia. 

5. Na Biblioteca Escolar trabalham: 

a. uma equipa pedagógica; 

b. professores colaboradores; 

c. assistentes operacionais. 

6. São atribuições da equipa: 

a. a coordenação de atividades da promo-

ção da leitura e da literacia; 

b. a manutenção e atualização do fundo 

documental; 

c. a realização de atividades de animação; 

d. a produção de recursos educativos; 

e. a abertura da BE ao exterior. 

 

3.   Leitura presencial 

1. À leitura presencial estão abertas todas as 

estantes e obras disponíveis. 

2. As regras de utilização são as definidas no 

ponto 2. 

 

4.  Consulta de documentos 

1. A consulta de documentos impressos pro-

cessa-se conforme o regulamentado no 

ponto 2. 

2. A consulta de documentos em suporte áu-

dio processa-se respeitando as normas do 

número anterior, salvaguardando as dife-

renças respeitantes ao tipo de suporte.  

4. A consulta de documentos em suporte ví-

deo processa-se respeitando as mesmas 

normas dos números anteriores. 

 

5.   Utilização de meios multimédia 

1. A utilização dos meios multimédia, equi-

pamentos amovíveis de armazenamento de 

dados (CD/DVD, pen-drives, etc.), proces-



CEF – Centro de Estudos de Fátima | REGULAMENTO INTERNO 

– Página 59 –  

 

sa-se conforme regulamentado no ponto 2, 

salvaguardando as diferenças respeitantes 

ao tipo de equipamento.  

2. As normas de utilização dos computadores 

e impressoras constam em documento se-

parado.  

 

6. Utilização da fotocopiadora: 

1. A utilização da fotocopiadora está reserva-

da aos utentes da biblioteca, sendo as foto-

cópias tiradas pela assistente operacional, 

de acordo com o preçário afixado em lugar 

visível;  

2. A fotocopiadora pode ser utilizada para a 

reprodução de páginas das publicações do 

fundo documental, dando prioridade às pu-

blicações que não estão disponíveis para 

empréstimo domiciliário.  

3. Não é permitida a reprodução integral de 

obras. 

4. Os professores podem fazer as suas foto-

cópias mediante registo da quantidade. 

5. Para as fotocópias, deverá ser preenchida 

ficha de requisição, indicando a quantidade 

de fotocópias pretendidas. 

 

7. Sanções 

1. Quem sujar mesas e cadeiras é obrigado a 

limpá-las. 

2. Atitudes inadequadas ao lugar e às funções 

da Biblioteca implicam a ordem de saída 

da mesma. 

3. Os alunos que perturbem o normal funcio-

namento da biblioteca serão impedidos de 

frequentar a mesma, depois de comunica-

ção ao diretor de turma, por um período de 

tempo a determinar.  

 

8.  Exposições/Concursos 

As exposições e concursos realizados na 

Biblioteca obedecem a um conjunto de 

normas estipuladas pontualmente sempre 

que necessário. 

 

9.  Coordenação da Biblioteca Escolar 

Compete ao(à) professor(a) coordenador(a): 

a. zelar pela ordem, tendo em conta as su-

as condições de funcionalidade; 

b. orientar e coordenar, em colaboração 

com a direção, a organização da Biblio-

teca Escolar; 

c. elaborar um relatório anual; 

d. coordenar as atividades e orientar a as-

sistente operacional; 

e. sugerir obras/materiais a adquirir e ini-

ciativas a tomar; 

f. elaborar anualmente o plano de ativida-

des da Biblioteca Escolar, de acordo 

com o Projeto Educativo; 

g. participar nas reuniões do Conselho Pe-

dagógico; 

h. participar nas reuniões da Grupo de Tra-

balho Concelhio de Ourém; 

i. frequentar sempre que possível as for-

mações propostas pela RBE. 

 

10.  Compete aos professores responsáveis pelo 

apoio ao funcionamento da Biblioteca: 

a. orientar os alunos para as formas de es-

tudo mais corretas e mais eficazes; 

b. informar os alunos dos materiais peda-

gógicos disponíveis, colaborando na 

pesquisa do material bibliográfico ne-

cessário à realização das tarefas escola-

res; 

c. ajudar os alunos na realização das tare-

fas de casa; 

d. esclarecer, quando possível, algumas 

dúvidas no âmbito das matérias disci-

plinares; 

e. produzir ou atualizar o material peda-

gógico existente relativo ao seu depar-

tamento disciplinar; 

 

11.  Compete à assistente operacional 

a. Cumprir e fazer cumprir a legislação 

em vigor, usando de respeito e correção 

para com os elementos da comunidade 

escolar; 

b. atender os utilizadores no âmbito das 

regras estabelecidas pelo regulamento; 

c. controlar o comportamento dos alunos, 

a arrumação e limpeza da sala; 

d. controlar a devolução do material re-

quisitado; 

e. apoiar os professores responsáveis pelo 

apoio; 

f. comunicar por escrito à professor (a) 

bibliotecário (a) eventuais ocorrências 

que perturbem o normal funcionamento 

dos espaços; 

g. não emitir opiniões, junto dos alunos, 

pais e encarregados de educação ou ou-

tros elementos estranhos à comunidade 

educativa, sobre a atuação de professo-

res e funcionários, respeitando inte-

gralmente o sigilo profissional. 
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12.  Divulgação 

Os documentos orientadores da Biblioteca 

Escolar encontram-se disponíveis na pági-

na web do Centro de Estudos de Fátima, 

no endereço http://cefbiblioteca.blogspot.pt, 

e na página oficial do CEF no Facebook 

será divulgada toda a informação pertinen-

te para a comunidade educativa. 

 

13.  O presente regulamento da Biblioteca Es-

colar é um documento aberto, sujeito a al-

terações, sempre que elas digam respeito a 

uma adequação legal ou à necessidade de 

clarificar situações e contextos. 

 

 

 

G.  LUDOTECA 

 

1.  Princípios gerais 

a. A Ludoteca é o espaço escolar onde se desen-

volvem atividade lúdicas de ocupação de tem-

pos livres. 

b. A Ludoteca é um espaço destinado aos alunos 

que frequentam a escolaridade obrigatória. 

c. As atividades desenvolvidas na Ludoteca têm 

uma dupla vertente: 

 lúdica; 

 pedagógica. 

 

2.  Objetivos gerais 

 

1. São objetivos da Ludoteca: 

a. facultar um conjunto de atividades extracurricu-

lares, de frequência facultativa, de forma a ocu-

par pedagogicamente os tempos livres dos alu-

nos; 

b. fomentar nos alunos o gosto pelo saber estar, 

saber divertir-se e o respeito pelos outros; 

c. incrementar as relações entre os alunos, através 

do jogo, facilitando a aquisição de valores: 

 companheirismo; 

 cooperação; 

 responsabilidade; 

 autonomia; 

 solidariedade; 

d. proporcionar a utilização da Ludoteca como um 

meio didático em que a articulação com os cur-

rículos escolares contribua para aumentar o 

prazer de aprender e o sucesso escolar; 

e. proporcionar aos alunos um espaço onde se 

privilegie o “brincar pelo prazer de brincar”, a 

livre expressão e o divertimento. 

 

3.  Normas de funcionamento 

a. A equipa responsável pela Ludoteca é constitu-

ída por: 

 professor/coordenador; 

 professores de apoio às atividades da 

Ludoteca. 

b. A Ludoteca pode ser frequentada individual-

mente ou por turma. O professor da turma deve-

rá acompanhar a mesma e responsabilizar-se 

pela permanência dos alunos na Ludoteca, sem 

causar distúrbios.  

c. Os alunos frequentam a Ludoteca em livre 

acesso, respeitando a lotação do espaço, que é 

de 30 lugares. 

d. Qualquer material de carácter lúdico-didático 

pode ser requisitado pelo professor, para uso na 

sala de aula, sendo este o responsável pela sua 

devolução. 

 

4. São deveres dos alunos na Ludoteca: 

a. obedecer ao horário estabelecido para a Lu-

doteca; 

b. entrar na sala educadamente;  

c. escolher o jogo desejado e preencher a ficha de 

requisição, junto do professor responsável; 

d. responsabilizar-se por retirar e guardar o mate-

rial utilizado no local próprio, devidamente ar-

rumado; 

e. os livros podem ser requisitados pelos alunos, 

ficando estes obrigados ao cumprimento do 

prazo de entrega. O não cumprimento deste 

prazo implica a aplicação de uma sanção; 

f. assumir a responsabilidade por perdas e danos. 

Caso se verifique dano ou perda de peças será 

obrigatório a reparação do dano; 

g. sentar-se sem arrastar as cadeiras e as mesas e 

criar um bom ambiente, não falando nem jo-

gando aos gritos, mantendo silêncio, evitando 

trocar impressões em voz alta com os colegas; 

h. cumprir as orientações dadas pelos professores; 

i. utilizar os computadores depois de fazer a res-

petiva requisição ao professor de serviço na 

Ludoteca, cumprindo as normas indicadas; 

j. se necessitar de utilizar dispositivos amovíveis 

de armazenamento de dados (DC/DVD, pen-

drives) deverá solicitar autorização ao professor 

responsável; 

http://cefbiblioteca.blogspot.pt/
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k. zelar pela conservação do espaço, equipamento 

e material, de forma a mantê-los o mais possí-

vel agradáveis e funcionais; 

l. O aluno que não respeite as normas estabeleci-

das e afixadas poderá ser convidado a abando-

nar o espaço da Ludoteca. 

 

 

5.  São deveres dos professores de apoio às 

atividades na Ludoteca 

a. cumprir o horário afixado; 

b. colmatar a falta de algum professor na sala de 

aula, sempre que necessário, de acordo com as 

instruções dos coordenadores de ano ou de ci-

clo; 

 Esta disposição não se aplica quando a 

Ludoteca estiver em funcionamento com 

um número elevado de alunos;  

c. orientar os alunos na seleção de jogos, de mo-

do que estes não utilizem mais de dois jogos 

em cada tempo letivo; 

d. verificar o material no ato da requisição e da 

entrega do mesmo; 

e. organizar e arrumar a sala, devendo incutir 

nos alunos as regras de bom funcionamento 

no que diz respeito à limpeza, linguagem e 

comportamento; 

f. colaborar nas tarefas inerentes à organização 

da Ludoteca: 

 catalogação de jogos; 

 catalogação de livros; 

 restauração de material degradado; 

 arrumação de espaços; 

 criatividade na dinâmica de funciona-

mento; 

 animação deste espaço; 

 iniciativas visando a formação dos alu-

nos; 

g. zelar pela conservação do espaço, equipamen-

to e material, de forma a mantê-los funcionais 

e agradáveis. 
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H.  REFEITÓRIO E BAR 

 

A Escola e, em particular, os refeitórios desenvol-

vem uma função fundamental na educação e saúde 

escolares, contribuindo para o desenvolvimento 

físico, mental e social dos jovens. 

 

1.  Normas 

 

1. Respeitando as normas específicas emanadas 

pelos serviços competentes, deve este sector 

garantir o fornecimento de refeições equili-

bradas. 

2. Composição de uma refeição: 

 Sopa.  

 Prato guarnecido, alternando carne com 

peixe.  

 Sobremesa (doce ou fruta da época).  

 Pão.  

 Água.  

3. Os produtos devem ser de qualidade e a sua 

confeção ser cuidada, respeitando as normas 

de higiene. 

 

2.  Deveres 

 

1. Manter permanentemente a higiene dos espa-

ços e exigir a boa educação dos utentes e fun-

cionários em exercício. 

2. Os funcionários destes serviços são direta-

mente responsáveis pela manutenção e verifi-

cação da higiene, devendo providenciar para 

que estes espaços se mantenham constante-

mente limpos. 

3. Os funcionários destes serviços devem ser 

corretos no atendimento aos alunos. 

4. Os utentes devem: 

a. respeitar os restantes utentes, aguar-

dando a sua vez e, durante a refeição, 

criar um bom clima de convívio e de sã 

camaradagem; 

b. ser correto com os funcionários quando 

fizer algum pedido; 

c. deixar as mesas e o espaço circundante 

limpos; 

d. levantar os tabuleiros com toda a louça 

e colocá-los no sítio a eles destinados; 

e. deixar os copos e garrafas no balcão ou 

nos recipientes do bar e nunca fora de-

les; 

f. deitar o lixo nos recipientes próprios. 

5. O refeitório dispõe de vigilantes responsáveis 

pelo acompanhamento dos alunos e pelo nor-

mal funcionamento do espaço. 

6. No início do ano letivo, o acompanhamento 

dos alunos do 5.º ano é feito pelos professo-

res/diretores de turma, segundo um mapa ela-

borado pela coordenadora de ciclo. 

 

Horário de funcionamento dos Serviços 

 

Serviços Abertura Fecho 

Secretaria 8.30horas 18.30horas 

Papelaria/Reprografia 8.30horas 17.15 horas 

Biblioteca  8.30horas 17.30 horas 

Ludoteca  12.00horas 15.00 horas 

Refeitório 12.00horas 14.00 horas 

Bar 8.30 horas 17.20 horas 
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CAPÍTULO XIV 

Artigo 160.º 

Proteção de dados pessoais 

Tendo em consideração que os dados pessoais 

detidos pelas escolas, porque relativos à aprendi-

zagem, ao comportamento, aos traços psicológicos, 

ao percurso escolar, ao agregado familiar, à situa-

ção socioeconómica familiar, às eventuais opções 

religiosas, à herança cultural e a eventuais questões 

de saúde, são dados da vida privada dos alunos e 

das suas famílias ou encarregados de educação, a 

sua exposição pública, parcial ou total, é altamente 

violadora da privacidade e tem um impacto muito 

significativo na vida atual e futura dos alunos.  

Assim, no superior interesse da criança e em cum-

primento do Regulamento Geral de Proteção de 

Dados, são definidas orientações precisas sobre os 

limites legais para a disponibilização e o tratamen-

to de dados pessoais dos alunos - direito à proteção 

de dados pessoais e à privacidade - também na 

vertente da sua difusão através da Internet, bem 

como sobre os procedimentos que se devem adotar 

com vista a aumentar a segurança da informação e 

a minimizar os riscos de utilização abusiva dos 

dados pessoais.  

1. A afixação da lista das turmas no início do ano 

letivo, deve apenas identificar o aluno, o ano e a 

turma. Não pode conter informações relativas à 

existência de apoio social escolar ou necessidades 

educativas especiais.  

2. A afixação das pautas de avaliação, no final de 

cada período letivo, é efetuada no interior da esco-

la, por um curto período de tempo, onde apenas 

deve constar a informação resultante da avaliação 

sumativa de cada aluno, por disciplina, bem como 

a data de afixação da pauta.  

3. A publicação das pautas de avaliação na Internet 

só é permitida em área reservada, sujeita a meca-

nismos rigorosos de autenticação de utilizadores 

devidamente autorizados e condicionado o acesso 

aos dados de cada aluno apenas ao respetivo En-

carregado de Educação. A disponibilização desta 

informação não pode exceder o prazo máximo do 

final do ano letivo em causa.  

4. A informação disponibilizada na área reservada 

relativa a um determinado aluno, só pode estar 

acessível ao respetivo Encarregado de Educação, 

nomeadamente, quaisquer dados relativos ao do-

micílio, ao percurso escolar, à situação socioeco-

nómica, a medidas disciplinares, a referenciação 

pela Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, a 

necessidades educativas especiais, ao tipo e núme-

ro de faltas dadas por disciplina, à informação de 

saúde associada à justificação de faltas, a situações 

de deficiência, entre outros.  

5. A disponibilização das turmas, horários, ativida-

des curriculares e extracurriculares na internet, em 

área reservada de acesso credenciado para a comu-

nidade escolar, só deve ser conservada até ao final 

do correspondente ano letivo.  

6. A publicação de fotografias ou vídeos no sítio da 

Internet da escola, nas redes sociais da escola, nas 

publicações da escola, ou que tenham uma utiliza-

ção em circuito mais fechado ou apenas para ar-

quivo ou exposição no espaço escolar, que impli-

cam a exposição da imagem ou também voz dos 

alunos não podem possibilitar a identificação dos 

mesmos, carecendo sempre de um consentimento 

prévio do respetivo Encarregado de Educação 

7. A publicação de fotografias ou vídeos de alunos 

devem ser reduzidas ao mínimo indispensável, 

privilegiando a captação de imagens de longe e de 

ângulos em que os alunos não sejam identificáveis.  

8. O responsável informático da escola garante a 

criação de palavras-passe “forte”, e desenvolve 

uma eficiente e pronta gestão das contas de utiliza-

dor, desabilitando utilizadores que já não se encon-

tram ligados ao CEF, ou a determinadas funções e 

adota uma rigorosa política de gestão de utilizado-

res, com atribuição de perfis de acesso, que garanta 

que o acesso aos dados pessoais respeita o princí-

pio da necessidade de conhecer, em razão das fun-

ções desempenhadas e das competências atribuí-

das.  

9. A informação disponibilizada na plataforma e-

learning Moodle pode contemplar a divulgação de 

critérios de classificação, conteúdos programáticos, 

fichas de trabalho e de avaliação, mas não pode 

conter dados pessoais dos alunos. Deve ser confi-

gurada de forma a garantir que apenas os utilizado-

res devidamente associados aos conteúdos têm 

acesso a estes.  

10. A recolha de dados pessoais dos alunos por 

parte dos Serviços Administrativos, ou dos Direto-

res de Turma, deve estar limitada ao estritamente 

necessário para o cumprimento das obrigações 

legais, inerentes às funções desempenhadas.  

12. O acesso ao processo individual do aluno, pre-

sente na Secretaria, deve respeitar escrupulosamen-

te o estabelecido no n.7 do artigo 9.º deste regula-

mento interno.  

13. A partilha de dados pessoais com instituições 

terceiras (Unidade de Saúde Familiar, empresas de 

transporte, Câmara Municipal, Junta de Freguesia, 

ou outras) requer a autorização expressa da Dire-

ção do CEF.  
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14. É interdita a cópia de dados pessoais dos alu-

nos para suportes móveis, nomeadamente Pen 

drives ou outros dispositivos similares.  

15. Os consentimentos que sejam obtidos dos En-

carregados de Educação para a recolha de imagens 

e de dados devem constar do processo individual 

do aluno. 

 

 

 

 

 

Artigo 161.º 

Disposições Finais 

(Revisão do Regulamento Interno) 

 

O presente Regulamento entra em vigor depois de 

aprovado pelo Conselho Pedagógico e pela Direção 

e será revisto ordinariamente quatro anos decorridos 

da última revisão e, extraordinariamente sempre que 

se verifique desconformidade entre o mesmo e o 

Projeto Educativo de Escola ou de legislação ema-

nada do Ministério da Educação. A avaliação deste 

Regulamento Interno deverá ser feita em paralelo 

com a do Projeto Educativo de Escola e do Projeto 

Curricular de Escola, utilizando-se instrumentos e 

metodologias equivalentes. 

 

 

 

 

 

 

 


